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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

ao 
dk Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

e novembro de 2017. 

Gabine 

30 dias do és 

Améo Bellé 

Prefeito Municipal 
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Protocolo n° 79 
Capanema - PR, 07 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO 

MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 1.072.700,00(Um 

Milhão, Setenta e Dois Mil e Setecentos Reais). 

Respeitosamente, 

Clésio Nowicki 
Secretário iMu icipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS 

E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para aquisição parcelada, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas 

as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.Justifica-se a aquisição para . CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4.2. A quantidade constante no Projeto Básico é uma previsão realizada a partir das 
aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 
Preços, porém, considerando o volume de consumo anual verificado em outros períodos de 
igual tamanho, não se obrigando, porém, a Administração à sua aquisição total. 

4.3. Licitação com cota exclusiva para empresa ME e EPP. 
4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Projeto Básico. 

2. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item 

-\ 

-Código 
do. 
produto 
servi( o 

Nome do produto serviço QuántidaUriidãd,  
de e 

Preço 
maxim 
o 

Preço 
máximo total 

1 37288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

525,00 H 140,00 73.500,00 

2 37288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

175,00 H 140,00 24.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3 37289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

450,00 H 160,00 72.000,00 

4 37290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

450,00 H 100,00 45.000,00 

5 43294 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS. 

2.250,00 H 70,00 157.500,00 

6 43294 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS. EXCLUSIVO ME/EPP 

750,00 H 70,00 52.500,00 

7 43295 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA MÁQUINAS. 

2.625,00 H 75,00 196.875,00 

8 43295 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA MÁQUINAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

875,00 H 75,00 65.625,00 

9 43296 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
LEVE, PARA VEÍCULOS DE 
PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

2.250,00 H 50,00 112.500,00 

10 43296 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA 
LEVE, PARA VEÍCULOS DE 
PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

750,00 H 50,00 37.500,00 

11 43297 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-
ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. 

2.520,00 H 70,00 176.400,00 

12 43297 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-
ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

840,00 H 70,00 58.800,00 

TOTAL 1.072.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Valor Total Estimado: R$ 1.072.700,00 (Um Milhão, Setenta e Dois Mil e 
Setecentos Reais), 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 
de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  

6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa.  

6.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do  

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota  

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em  

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos.  

6.9 . Informações importantes sobre o serviço: 
a) Nos itens 9 e 10- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS), O SERVIÇO 
COMPREENDE: Montagem, reparo e ajuste de motores a combustão baixa e alta pressão, 
movidos a gasolina e/ou Alcool, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de cubos de 
rodas, carburadores, mangas de eixo de transmissão, bombas de água, de gasolina e/ou 
Alcool, correia dentada, caixas de mudanças, freitos, embreagem, rolamentos, retentores, 
válvulas, diferencial, suspensão, direção, engrenagens, amortecedores, caixa de direção, 
semi-eixo, volante e outros. 

b) Nos itens 7 e 8- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS, O SERVIÇO COMPREENDE: Montagem, reparo 
e ajuste de motores movidos a óleo diesel, desmontagem, reparo e ajuste de cubos de rodas, 
mangueiras hidráulicas, mangas de eixo de transmissão, bombas de água, correias, caixa 
de mudanças, freios, embreagem, rolamentos, retentores válvulas, diferencial, direção, 
engrenagens, cardã, caixa de direção, volante e outros. 

c) Nos itens 5 e 6- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, O SERVIÇO COMPREENDE: 
Montagem, reparo e ajuste de motores movidos a óleo diesel, desmontagem, reparos, 
montagem e ajuste de cubos de rodas, mangueiras hidráulicas, mangas de eixo de 
transmissão, bombas de água, correias, caixa de mudanças, freios, embreagem, 
rolamentos, retentores, válvulas, diferencial, suspensão, direção, engrenagens, 
amortecedores, cardã, caixa de direção, volante e outros. 

d) Nos itens 11 e 12- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS 
E AMBULÂNCIAS, O SERVIÇO COMPREENDE: Montagem, reparo e ajuste de motores 
movidos a óleo diesel, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de cubos de rodas, 
mangueiras hidráulicas, mangas de eixo de transmissão, bombas de água, correia, caixas 
de mudanças, freios embreagem, rolamentos, retentores, válvulas, diferencial suspensão, 
direção, engrenagens, amortecedores correia dentada, caixa de direção e outros. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Otávio FonsecaGaliazzi. 

Capanema, 07 de maio de 2018 

Clésro wicki 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1.  

43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
HORA 2250 70,00 157.500,00 

 

2.  

43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

HORA 750 70,00 52.500,00 

3.  

43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS. 
HORA 2625 196.875,00 

 
75,00 

4.  

43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS. EXCLUSIVO ME/EPP. 
HORA 875 75,00 65.625,00 

5 
 

43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 

HORA 2250 50,00 112.500,00 

6.  

43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). EXCLUSIVO ME/EPP. 

HORA 750 50,00 37.500,00 

7.  

43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: 

MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

HORA 2520 70,00 176.400,00 

8.  

43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: 

MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

HORA 840 70,00 58.800,00 

9.  

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 525 140,00 73.500,00 

io. 

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 
HORA 175 140,00 24.500,00 

11. 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 
HORA 450 160,00 72.000,00 



00000s 
37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E HORA 450 100,00 45.000,00 

EQUIPAMENTO 
12. 

TOTAL 
1.072.700,00 

DATA 
03/05/2018 

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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ORÇAMENTO 

1 

RAZÃO SOCIAL: 	 EGAA 	..t 

CNPJ.4 

ENDEREÇO:,AV, 4(:;'j  

COMPLEMENTO:  OIM  

TELEFONE:::?5:;:1-2:/jZ 

 

CONTATO: 	 - 2 

      

CIDADE:  ~IN  

   

UF: 

  

      

BAIRRO:  S.À:3  1-'3:Ser- 

CG 	';),,,,fLa.`... 	 . -e? yr----t 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
HORA 

3000 
JÇ124 0(3  450 av )3 

43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS. 
HORA 

3500 
555  a)) . 1-;  1,3 `5 , jj 

43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 

HORA 
3000 

V'i  .) 2 iij,,)J2.1) 

43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

HORA 

3360 
j 355:10 4;-3 ,,i).  3L) 

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 700 MO c)2 G'. jja -?'.. 
37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 

450 
, 

2g ei  ct /2 ( , j- J) , 3 D 

37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM 	FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

HORA 

450 

.22 0. •'.2- g .9 	:. 

TOTAL R$ 

OBS: 

NO ITEM 43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS) O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES A COMBUSTÃO DE BAIXA E ALTA PRESSÃO, MOVIDOS A GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, 
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CARBURADOES, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, DE GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, CORREIA DENTADA, CAIXAS DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CAIXA DE DIREÇÃO, SEMI-EIXO, VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

MÁQUINAS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES 

MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE 

RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, 

CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, 

VÁLVULAS, DIFERENCIAL, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E 

OUTROS. 

NO ITEM 43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE 

MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE 

CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS 

DE ÁGUA, CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA VEÍCULOS 

DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS O SERVIÇO 

COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, 

DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS 

HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIA, CAIXAS DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, 

SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, AMORTECEDORES, CORREIA DENTADA E CAIXA DE 

DIREÇÃO E OUTROS. 

DATA  h) /  '( /  ,2P  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



o o o 

RAZÃO SOCIAL: 

5 
ORÇAMENTO 

CNPJ:  75. (A72_ (-Wani--g-mAIL: 

ráfx  
COMPLEMENTO:  f(:),t 	eF;!-C) 

TELEFONE:  (V9 2652  

1 oc.R.s-uir-s) (-9r/-2/2,y)£ 

BAIRRO:  Cirjjf) 

CONTATO:G}41,40 MAR-170J  

 

ENDEREÇO: 

  

frar )  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
HORA 

3000 ..  

43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS. 
HORA 

3500 

43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 

HORA  
3000 

43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

HORA 
3360 

,--- ,-- 

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 700 F a jeoff,f2.51 

RWÁ--0  

W11))1:, 

R g - 7 -. 2 . C_ a 
37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 
450 

37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM 	FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

HORA 

450 

'sf.)_Y() W,  q,5 Ca 

TOTAL R$ ,0 15  G) ia. 

OBS: 

NO ITEM 43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS) O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES A COMBUSTÃO DE BAIXA E ALTA PRESSÃO, MOVIDOS A GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, 

CIDADE: UF:  FR  

LOC 



00001-2 

CARBURADOES, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, DE GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, CORREIA DENTADA, CAIXAS DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CAIXA DE DIREÇÃO, SEMI-EIXO, VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

MÁQUINAS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES 

MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE 

RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, 

CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, 

VÁLVULAS, DIFERENCIAL, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E 

OUTROS. 

NO ITEM 43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE 

MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE 

CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS 

DE ÁGUA, CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA VEÍCULOS 

DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS O SERVIÇO 

COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, 

DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS 

HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIA, CAIXAS DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, 

SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, AMORTECEDORES',"CORREIA DENTADA E CAIXA DE 

DIREÇÃO E OUTROS. 

DATA  (g /  O cl  90  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



0 0 0 0 1 3 

• ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: IS E PC2 e P_TD 	ne-c(ANI7c) 
CNPJ:  00 .10, 5 1d0001-01-1E-mAIL:  f1ECAMiC P RAMA' D 1-417`141L- Cürl 

ENDEREÇO:  H 4/EA!{ _à A 	PA - k/- 	_10_12_  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  C hic-TP  

TELEFONE:  (1 1G) g 9g 1 1-19 'I CO 	CONTATO: 	Tú UC/0 L P  

CIDADE:  C,É) P kelt') Pi  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
HORA  

3000 

1.50.013515,, 1 

/15,0C395.0ooff 

coo ,ff 
43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS. 
HORA  

3500 

43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 

HORA 

3000 

SO 00 1505nffl 
43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

HORA 

3360 

1C15,003.52, 
/5 O, °LOS. 

R 01) OD i 
ffla00 

 	empo 

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 700 
37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 
450 

2900)ln. 
37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 
HORA 

450 

-1- )ffiçee I. OUnI -J' 
TOTAL Rs1.666,200,en 

OBS: 
J(IgLiR0 T "OLP 

ME-:CANiCA- ME 

NO ITEM 43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS) O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES A COMBUSTÃO DE BAIXA E ALTA PRESSÃO, MOVIDOS A GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, 



000444 

CARBURADOES, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, DE GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, CORREIA DENTADA, CAIXAS DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CAIXA DE DIREÇÃO, SEMI-EIXO, VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

MÁQUINAS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES 

MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE 

RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, 

CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, 

VÁLVULAS, DIFERENCIAL, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E 

OUTROS. 

NO ITEM 43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE 

MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE 

CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS 

DE ÁGUA, CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA VEÍCULOS 

DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS O SERVIÇO 

COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, 

DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS 

HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIA, CAIXAS DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, 

SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, AMORTECEDORES, CORREIA DENTADA E CAIXA DE 

DIREÇÃO E OUTROS. 

DATA 2111 j2= 	10  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

raC30.260. 40901- "71, 
JOSÉ g ATO 	

woy 
- ME 

113 PARANÁ, 1012 
CENÏRO L  65730-000 - CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ;XOPç LOA 'zrACC-Gic  :CCMkj ejr&-:  

ec)3-Ji  E-MAIL: 	. 4ú w(rteCiam(c11(3?ittl'A t c'o'A 

ENDEREÇO:  ALS É 	P;CliC\ 	1 k  

COMPLEMENTO: 

  

BAIRRO:  Cr- N -FRC  

CONTATO: 	1.-"fffi í)  

UF: 

TELEFONE:  2J5Q. X\--5 

 

CIDADE:  c-  vi,\QN\J Q-,c\r  

 

    

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
HORA 

3000 

O,C, 

. 9.-  GC 

).Z, Cf_tZ,(2; 

"(-ã a-c.el'  
43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA MÁQUINAS. 
HORA 

3500 

43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 
HORA 

3000 

(P,Ce W OCQC t 
43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 
HORA 

3360 

-CAO ;?2 cce 4 
37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 700 il -•"-5-te_C, 1 V5 -PL:',  T 
37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 

450 

r5ef) 

' • 

5,--45o.z= 

Aj. cm,Ç)0 

37290 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

HORA 
450 

i ((.)3K 
TOTAL "3 Ss3A,c)c.C) 

OBS: 

NO ITEM 43296- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS) O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES A COMBUSTÃO DE BAIXA E ALTA PRESSÃO, MOVIDOS A GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, 



CARBURADOES, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, DE GASOLINA E/OU 

ÁLCOOL, CORREIA DENTADA, CAIXAS DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CAIXA DE DIREÇÃO, SEMI-EIXO, VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43295- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

MÁQUINAS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES 

MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE 

RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, 

CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, 

VÁLVULAS, DIFERENCIAL, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E 

OUTROS. 

NO ITEM 43294- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS O SERVIÇO COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE 

MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE 

CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS 

DE ÁGUA, CORREIAS, CAIXA DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, 

RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E OUTROS. 

NO ITEM 43297- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA VEÍCULOS 

DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS O SERVIÇO 

COMPREENDE: MONTAGEM, REPARO E AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, 

DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS 

HIDRÁULICAS, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIA, CAIXAS DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, DIFERENCIAL, 

SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, AMORTECEDORES, CORREIA DENTADA E CAIXA DE 

DIREÇÃO E OUTROS. 

DATA  k) / 	/  1/9 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

—_--- ._ 
Deonlida Saleta Copinl EIREU - ME 

CNPJ 23.658.004/0001-28 



Atenciosamente, 

AmAy_lco-- ellé 
Prefeito Municipal 

000016 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 79 	 Capanema - PR, 07 de maio de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 79 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito  

Capanema - PR, 07 de maio de2018 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 07/05/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercic 
ioda 
dçspes 
a 

Conta 
da 
despes 

Funcional programatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Processo: 	1211 /2018 	 Data: 10/05/2018 12:37 	Situação: Encaminhado09.3 51 
Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Tramitação do Processo 

QCorrênCia; 	 -.Data; :•  10/05/2018 12:37:00 	• • 	:": -• • . •••••;... :Previsão:•:- 311.05/291.8.. • .• 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

0.c9rrência:- 	 Data: 07/05/201815:29:00 	 . Pre.visão: 	18/05/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 07/05/2018 11:20:00 	 Previsão: 	28/05/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO 
E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência:- 	1 	 Data; 07/05/2018 11:20:25 	 .Previsão: 28/05/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, 
de 30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 
PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme 
as condições estabelecidas no Projeto Básico e neste Edital. O Procedimento licitatório 
observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 
4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto 
Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no 

site: www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante 

o horário de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data 

aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE 

PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 05/06/2018 com início às 9h00min., no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar 

ou contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do 

trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno 

porte; 

Avenida Governador Pedro Viriaw Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3.552-1321 
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g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 
j) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
k) Anexo X - Orientação para geração/redação da proposta de preços em 

programa específico do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos 
eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe 
o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 
documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. , conforme especificações 

constantes no Projeto Básico. 

2.2. A quantidade constante no Projeto Básico são previsões realizadas a 

partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata 

de Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  
2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo 

endereço www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão 
ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de 

Capanema, através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 1.072.700,00 (Um 

Milhão, Setenta e Dois Mil e Setecentos Reais), conforme o orçamento estimativo 
disposto no Projeto Básico. 
DOTAÇOES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programittica Fonte 
de 
recurso 

000 

Natureza da 	IGrupo 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

da 
fonte 

Do Exercício 2018 160 02.001.04.122.0402.2020 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Materiais Urbanos. 

5.2. Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

5.2.2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

5.2.7. Secretaria Municipal de Planejamento. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/ 93. 

0.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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0.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

0.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

0.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

0.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial de crédito. 

6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
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serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° 
da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.5 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas 
na licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo 
de retirada do Edital (MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, nos e-mails: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.,gmail.com   

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1.Cabera ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

edital. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 

serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade 

da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
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8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000.00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do 

art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 

155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às 

ME/ EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, 

nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual 

devem ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo 

perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 

deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 

e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, 

após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 

(conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 

(conforme modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de 

registro do comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa 

tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 63/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 63/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 63/2018 

SESSÃO EM - 05/06/2018 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo 

deste edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na 

fila do protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as 

empresas que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o 

item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, 

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da 

abertura e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme 

modelo padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 

material ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto 

Básico, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 

automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 

ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 

etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
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13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 

previsto no Projeto Básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 

da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 

participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 

no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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e) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de 

um concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 

subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos 

do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

1. 	DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos . tce . pr. gov.br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb .aspx) ; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/ consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a. 	 No caso de empresário 

individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

ata da assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto 

na alínea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado da respectiva cópia da nota fiscal, quando a mesma for emitida 

por pessoa jurídica de direito privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto 

pertinente com o objeto desta licitação. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital -
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 
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15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 

cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 

Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o 

original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 

ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/ 14); 

15.10. 	 A declaração do vencedor 

do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 

aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, 

§ 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens 

será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta , tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 

protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal 

para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual 

deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 
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18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 

prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

em lei ou no presente instrumento convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 

7.892/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem 

de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar- 

se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 

hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, 

o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 
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21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 

XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, 

se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 

validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 

venham a incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida 

por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
24.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 
de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 
empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  
administrativa.  

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a 

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  
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eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, 

quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações 

do Edital, do Projeto Básico e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o material 

com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 
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25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

27. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 

verificará o serviço fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  

identificando os serviços recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada entregou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 

cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá  
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento  
de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez)  

dias úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do 
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serviço entregue com as especificações do Projeto Básico e do solicitação  

mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  
28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados  

e assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  
serviços, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  
Departamento de Compras do Município.  

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a  

finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a quantidade  

do serviço a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos serviços entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

28.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 

para posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 
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29.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, 

de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades 

da Administração Municipal;  

a)As Notas Fiscais das Secretarias de Administração, Planejamento, 

Agricultura e Meio Ambiente, Indústrica, Comércio e Turismo, Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, Planejamento, Educação, Cultura e Esporte deverão ser emitidas em nome do :  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CJPJ 75.972.760/0001-60, AV. GOV. PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1.080 , CEP 85760-000.  
b) As Notas Fiscais da Secretaria Municipal de Saúde deverão ser emitidas em 

nome do:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA, CNPJ: 09.157.931/0001-72, 
ENDEREÇO: RUA AIMORÉS, N° 681, CENTRO. MUNICÍPIO: CAPANEMA - PR, CEP: 
85.760-000. 

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e- 

mail, 	nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenhoO,cap anema. pr. gov br 	e / ou 

comprasna 	ou entregue nas mãos dos servidores designados para 
o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  
no respectivo mês do pagamento;  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00004 

Município de Capanema - PR 

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização 

pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida 

na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
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a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 

quando configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de 

registro de preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

e) O atraso injustificado na entrega do material; 
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d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo 

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

na verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 

um representante da Administração, sendo servidor público especialmente  

designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  
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34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante 

da Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e 

seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo 

seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao 

fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias 

que possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) 	Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00 948O 

Município de Capanema - PR 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 

ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
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devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto 

à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 

omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município 

de Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 

Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 

ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se 

a data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 

recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado 

do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°63/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 63/2018 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante no 

Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRTP - APRESENTAR-..  RA DOS ENVELOPES, NO 

INICIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante (s) ) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a). 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  

e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 63/2018 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM-FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou 

de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 

outorgante para constituir mandatário. 

Cl NOTA: DOCUMENTO r OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INICIO DA SESSÃO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 

 

 

    

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

ti NOTA; DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOSENVELOPES,  NOINÍCió DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no 

CNPJ/MF n° 	 , com sede à 	  representada 

neste ato por seu 	  (identificar qualificação), o(a) 

Sr. (a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

 

, emitido pela SSP/ , e do CPF 	 , nomeia e constitui 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

a(s) pessoa(s) 

execução da 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da 

empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) 

acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome 

da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a 

troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 

vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome 

da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de 

Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Município de Capanema - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação 

de Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAM: Documento não desclasUicatorio. Deverá ser ppi-esentada,dentro do envelope 2 

ou apóã o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 63/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade 

de 	 , Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

e Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 

	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM A_ 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos  

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por  

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos  

requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 
de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  
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pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

4.2.  
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com 

o item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 

somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
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prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exereie 
ia da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional prograinatica 

02.001.04.122.0402.2020 

Fonte 
de 
recurso 

000 

Natureza   da 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

Grupo da Fonte 

Do Exercício 2018 160 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos 

termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/ 2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. 2 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 

quando configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 63/2018 , o seu respectivo Projeto 

Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 63/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, 
DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e 
remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacaona 	ou 
licitacão.capanema.(d,gmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos. 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 

PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

er,nos ao cidadao 

  

Acesso à irforina0a Parlai da Transparência 

 

  

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações - depois Editais de 
licitação e licitacões na íntegra. 
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Carta-Convite 
7.1 

e0i1COrTheia Pública 
1,1111.74,12, 

ensix dè tkátaçãii:, 

Ineìígrbili 
Zgpx 

leilão 

Pregão Eletr 
rala3SArd, 

Pregão Presencial 

Tomada de Preços 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www.equiplano.com.br/ downloads / Slc500 /esProposta v1145 .zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as 
marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http: / /www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu 
computador: que aparecerá a seguinte tela: 

re..rwena, kopM 4,0*/ 

69..1, To* Vntau 	laur As*. 

	

OPUIffiffilkittklIt 	2'11 
q.con10.71 1-0y. 

  

3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do 
Município. 

lt 

r. 

	

.11p 	 ti, 

• 'W1.632 	 ovtAná, 

.R os tifi 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, 
preencha todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor 
deverá ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para 
separar a casas dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário 
máximo para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen- 

.._ 	drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar 
o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 175/2018. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 63/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

máquinas pesadas, caminhões, coletivos, demais veículos e serviços de torno 

mecânico e soldas leves pertencentes a Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/06; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07/ 15-A; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 16; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 17; 

VII) Relatório de Tramitação do Sistema de Protocolo - fl. 18; 

VIII) Minuta do edital - fls. 19/49; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 50; Anexo 02 - fl. 51; Anexo 03 - fl. 52; Anexo 04 - fl. 

53; Anexo 05 - fl. 54; Anexo 06 - fls. 55/56; Anexo 07 (minuta da Ata de Registro de 

Preços) - fls. 57/66, Anexo 09 - fl. 67; e, Anexo 10 - fls. 68/71. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns ( ...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
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que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/ 2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n° 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32-: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
77 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sino pua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 
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Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Projeto Básico de fls. 03/06: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Projeto Básico de fls. 03/06, observa-se que 

o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento de 

Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da Ata 

de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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t. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/ 2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/ 2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 15 de maio de 2018. 

Ro anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
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Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 16 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 63/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as infoi 	inações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 175/2018 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não 
possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal 
dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de 
uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°63/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.072.700,00 (Um Milhão, Setenta e Dois Mil e Setecentos 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capaneina.pr.gov.br. 
Capanema-PR,l6 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



I 24 	I 5a  feira 17/Mai/2018 -Edição n°10191 aário0FICIALParaná 
	 NOf!.tlqMgitalrpentn 

Coulêrcio. Indústria e Servicae 

medicamentos controlados, para distribuição gratuita nas farmácias básicas 
municipais, do município de Braganey/PR. 
Data da sessão de abertura: 30/05/2018. 
Protocolo até: 08h45mim 
Horário: 09h0Omin. 
Valor estimado: R$ 242.624,10 (Duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte 
e quatro reais e dez centavos). 
Endereço: Prefeitura Municipal, Avenida Arthur Pereira, 860, Centro, Braganey 
— Paraná. 
Edital disponível no site da Prefeitura ou por e-mail: licitacao.braeaneyriáhotmail . 
com 
Informações: (45) 3245-1235 
Braganey, 16 de maio de 2018. 
Odair Guerreiro Oliveira 
PREFEITO 

48752/2018 

Cambará 

MUNCIPIO DE CAMBARÁ — PR 
TOMADA DE PREÇO 09/2018 
I' ALTERAÇÃO DE DATA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO DA 2° CELULA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
NOVA ABERTURA: 29/05/2018 AS 14h 
LOCAL: AV. BRASIL, 1.229, CENTRO, 
CAMBARÁ - PR. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: 
municipiocambara@gmail.com  e Portal Transparência. 
Cambará, 16 de maio de 2018. 
CLAUDIA HELENA NEGRÃO BATISTA 
Prefeita Municipal em exercício 

oACEPETI 

Autorização: Marcelo Puppi — Prefeito de Campo Largo — Pr. 
INFORMACÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o 
edital pelo site vrww.campolargo.atende.net. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 16 dias do mês de 
maio de 2.018. 

LUCIANO ERICO 
Pregoeiro 	

48405/2018 

TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2018 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, comunica aos interessados que receberá 
às 14:00 horas do dia 05 de junho de 2018, propostas para contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma e ampliação na Escola 
Municipal Policarpo Miranda e serviços de reforma da quadra poliesportiva e 
pintura geral da Escola Municipal Hans Emest Schmidt. 
Valor Máximo fixado: R$ 327.444,26 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico i.vww.campolargo.nr.gov.hr  — Listando 
Licitações. 

Campo Largo 16 de maio de 2018 

Aglair T. Andrade 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

48609/2018 

CandOi 

ABERTURA: 30/05/2018 às 09:00 horas. 

Campina do Simão 

48667/2018 SÚMULA DE PEDIDO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI, CNPJ 
95.684.478/0001-94, torna público que pediu ao IAP, Licença 
Ambiental Simplificada quanto a Pavimentação Asfáltica da Rua 
Professor Parailho Machado (trecho entre a Avenida 27 de Agosto e 
Av. Abílio F. de Oliveira) e Rua José Cavalcanti (entre a Rua 
Professor Paraílho Machado e Avenida Heraclides Mendes Araújo), 
Candói / Paraná. 10 de maio de 2018 

 

AVISO DE LICITACÃO  
TOMADA DE PREGOS N.2 02/2018-PMCS 

 

   

O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através da CPL, torna 
público a realização da licitação TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2018-PMCS para 
às 09:00 horas do dia 04 DE JUNHO DE 2018, na Prefeitura Municipal, situada 
a Av. João Ferreira Neves, s/n, Centro, fone (42)3634 8000, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO, CONFORME 
CONVENIO Nº 829783/2016 - MINISTERIO DAS CIDADES. 

Capanema 

48674/2018 

O edital e seus anexos estarão à disposição de todas as empresas cadastradas e 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, 
junto a Divisão de Licitações. 

Mais informações no setor de Licitações ou solicitados através do e-mail: 
licitacoesPcamoinadosimao.preov.br  ou na Av. João Ferreira Neves, s/n, Centro, 
CEP 85.148-000, Campina do Simão — Pr, fone (42)3634 8000. 

Campina do Simão - Pr, 15 de maio de 2018. 

Emílio Altemiro Lazzaretti 
Prefeito Municipal 

48125/2018 

Campo Largo 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA (alteração da data de abertura) 
EDITAL N° 004/2018 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, Pr., comunica a alteração da abertura 
da licitação (recebimentos das propostas) para as 14:00 horas do dia 18 de junho 
de 2.018, no mesmo local mencionado anteriormente no edital, bem como o prazo 
constante do item 1.11.2 para recolhimento da garantia da proposta, até as 11:30 
horas do dia 18/06/2018. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 15 dias de maio de 2.018. 

AGLAIR TEREZINHA CAMPOS RIBEIRO DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

48598/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/18 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 
DE INTERVENÇÕES SOCIOCULTURAIS COM O INTUITO DE 
DESENVOLVER E REALIZAR PROJETOS DE INTERVENÇÃO, 
PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO TRABALHO INFANTIL - 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°63/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.072.700,00 (Um Milhão, Setenta e Dois Mil e Setecentos 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no sito www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 	

48275/2018 

Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

Objeto: Registro de preços para aquisição de paletes, caixas e sacos plásticos para 
o setor de nutrição escolar, da Secretaria Municipal de Educação de Cascavel/ 
PR, pelo período de 12 (doze) meses. Abertura: 30/05/2018 às 14h0lmin. Critério 
de julgamento: Menor Preço por item. Valor máximo: RS 190.187,20. O edital 
e informações poderão ser obtidos no Departamento de Compras — Tel: (45) 
3321-2300. Site: cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 16 de maio de 
2018. Renato Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e 
Administração. 

48433/2018 
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Valor total: R$144.500,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 061/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 061/2018, com a alteração 
descrita a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DES-
TINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
NO TERMO DE REFERENCIA NO ITEM 5. 
ONDE LIA-SE 
5. 	DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 
Item Nome do produto Quan- 

tidade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo 
total 

1 ÁRVORE MINI DE JABITICABA COM FRUTA - 60CM 3,00 UN 38,00 114,00 
2 ÁRVORE MINI DE PITANGA COM FRUTA - 60CM 3,00 UN 26,00 78,00 
3 AVENCA (OBS, COM PRIMEIRO BOTÃO ATO 15 DE JUNHO 

ENTREGA) 
200,00 UN 18,50 3.700,00 

4 AZALEIA MINI COR BRANCA - COM FLOR 10,00 UN 4,00 40,00 
5 AZALEIA MINI COR SALOMÃO - COM FLOR 10,00 UN 4,00 40,00 
6 AZALEIA MINI COR VERMEL - COM FLORHA 10,00 UN 4,00 40.00 
7 BEAUCARNEA RECURVATA (PATA DE ELEFANTE) MÉDIA 1M 

COM FOLHA 
4,00 UN 65,00 260,00 

8 BEGONIA ELATIOR COLORIDA POTE 15 (1/2 VASO) - COM 
FLOR 

20,00 UN 35,00 700,00 

9 BOCA DE LEÃO CAIXA COM 15. (OBS: COM PRIMEIRO BOTÃO 
ATE 15 DE JUNHO ENTREGA) 

340,00 UN 18,50 6.290,00 

10 BUGANVILIA (TRES MARIA) COR LARANJA - 2MTS. 2,00 UN 60,00 120,00 
11 BUGANVILIA (TRES MARIA) EM BOLA POTE 17 PEQUENA, 

COLORIDA - COM FLOR 
20,00 UN 25,00 500,00 

12 BUXUS SEMPERVIRENS (BUXINHO) GRANDE 60,00 UN 45,00 2.700,00 
13 BUXOS SEMPERVIRENS (BUXINHO) MÉDIO 40,00 UN 18,00 720,00 
14 BUXOS SEMPERVIRENS (BUXINHO) PEQUENO 50,00 UN 11,00 550,00 
15 CALANDIVA POTE 15 - COLORIDOS 500.00 UN 8,00 4.000,00 
16 CICA REVOLUTA ALTURA TOTAL 1 METRO COM FOLHA 2,00 UN 170,00 340,00 
17 CRAVINIA (OBS: COM PRIMEIRO BOTÃO ATÉ 15 DE JUNHO 

ENTREGA) 
340,00 UN 18,50 6.290,00 

18 CRIZANTEMO MINI - POTE 11 200,00 UN 6,00 1.200.00 
19 DYPSIS LUTESCENS (PALMEIRA ARECA BAMBU) ALTURA 

TOTAL 1,5 MTS 
26,00 UNE 35,00 910,00 

20 DYPSIS LUTESCENS (PALMEIRA ARECA BAMBU) ALTURA 
TOTAL 2 MTS 

16,00 UN 60,00 960,00 

21 FLOREIRA DE 1M DE PLÁSTICO 20,00 UN 90,00 1.800,00 
22 GRAMA SINTÉTICA 2M X IM 5,00 UN 120,00 600.00 
23 JUTA (50MTS) COR CRU 5,00 UN 305,00 1.525,00 
24 JUTA (50MTS) COR VERDE 2,00 UN 380,00 760,00 
25 NEPHROLEPIS EXALTATA (SAMAMBAIA AMERICANA) DE 

VASO PARA PENDURAR MEDIA POTE 21 
35,00 UN 25,00 875,00 

26 PALMEIRA FÉNIX 0,60 DE TRONCO MAIS FOLHAS E ALTURA 
TOTAL DE 11 OMTS 

2,00 UN 40,00 80,00 

27 PALMEIRA FENIX 1,50 DE TRONCO MAIS FOLHAS E ALTURA 
TOTAL DE 2,00MTS 

10,00 UN 170,00 1.700,00 

28 PETUNIA X HYBRIDA NA CUIA 24 (PETUNIA COMUM) COL- 
OR1DA - COM FLOR 

65,00 UN 25,00 1.625,00 

29 PLANTA AQUÁTICA AGUAPE FLORIDA 2.00 UN 15,00 30.00 
30 RUSSELIA EQUISETIFORMIS 2,00 UN 28,00 56,00 
31 SACO DE CASCA DE PINUS DE 7 KG 100,00 UN 25,00 2.500,00 
32 SACO DE PEDRA COLORIDA MEDIA 20,00 UN 19,00 380,00 
33 SACO DE PEDRA SEIXO EXTRA RÚSTICO 20X40, BRANCA 50,00 UN 28,00 1.400.00 
34 SUPATIENS POTE 15 BRANCO - COM FLOR 200,00 UN 10.00 2.000,00 
35 SUPATIENS POTE 15 COLORIDO - COM FLOR 400.00 UN 10.00 4.000.00 
36 SUPATIENS POTE 15 LARANJA - COM FLOR 200,00 UN 10,00 2.000,00 
37 TARGETÃO MISTO (AMARELO E LARANJA) CX COM 15. (OBS: 

COM PRIMEIRO BOTÃO ATE 15 DE JUNHO ENTREGA) 
200,00 UN 18,50 3.700,00 

38 VASO DE POLIETILENO COR TABACO DIAMETRO 50CM 
PROFUNDIDADE 30CM 

2,00 UN 42,00 84,00 

39 VASO JARDINEIRA DE CONCRETO 60CM A 80CM 10,00 UN 70,00 700,00 

LEIA-SE 
5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto Quan- 

tidade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo 
total 

1 ÁRVORE MINI DE JABMCABA COM FRUTA- 60CM 3,00 UN 38,00 114,00 
2 ÁRVORE MINI DE PITANGA COM FRUTA - 60CM 3,00 UN 26,00 78,00 
3 AVENCA CAIXA COM 15. (0130: COM PRIMEIRO BOTÃO ATÉ 15 

DE JUNHO ENTREGA). 
200,00 CX 18,50 3.700,00 

4 AZALEIA MINI COR BRANCA - COM FLOR 10.00 UN 4,00 40,00 
5 AZALEIA MINI COR SALOMÃO - COM FLOR 10,00 UN 4,00 40,00 
6 AZALEIA MINI COR VERMEL- COM FLORHA 10,00 UN 4,00 40,00 

7 BEAUCARNEA RECURVATA (PATA DE ELEFANTE) MÉDIA IM 4,00 UN 8' 65,00 260,00 
COM FOLHA 

8 BEGONIA ELATIOR COLORIDA POTE 15 (1/2 VASO) - COM 20,00 UN 35,00 700,00 
FLOR 

9 BOCA DE LEÃO CAIXA COM 15. (OBS: COM PRIMEIRO BOTÃO 340,00 UN 18,50 6.290,00 
ATE 15 DE JUNHO ENTREGA) 

10 BUGANVILIA (TRES MARIA) COR LARANJA - 2MTS. 2,00 UN 60,00 120,00 

11 BUGANVILIA (TRES MARIA) EM BOLA POTE 17 PEQUENA, 
COLORIDA - COM FLOR 

20,00 UN 25,00 500,00 

12 BUXUS SEMPERVIRENS (BUXINHO) GRANDE 60,00 UN 45,00 2.700,00 
13 BUXOS SEMPERVIRENS (BUXINHO) MÉDIO 40,00 UN 18,00 720,00 
14 BUXOS SEMPERVIRENS (BUXINHO) PEQUENO 50,00 UN 1100 550.00 
15 CALANDIVA POTE 15 - COLORIDOS 500,00 UN 8,00 4.000,00 
16 CICA REVOLUTA ALTURA TOTAL 1 METRO COM FOLHA 2,00 UN 170,00 340,00 
17 CRAVINIA CAIXA COM 15. (OBS: COM PRIMEIRO BOTÃO ATE 340,00 CX 18,50 6.290,00 

15 DE JUNHO ENTREGA) 
18 CRIZANTEMO MINI - POTE 11 200,00 1.11,1 6,00 1.200,00 
19 DYPSIS LUTESCENS (PALMEIRA ARECA BAMBU) ALTURA 26,00 UNI 35,00 910,00 

TOTAL 1,5 MTS 
20 DYPSIS LUTESCENS (PALMEIRA ARECA BAMBU) ALTURA 16,00 UN 60,00 960,00 

TOTAL 2 MTS 
21 FLOREIRA DE 1M DE PLÁSTICO 20,00 UN 90,00 1.800,00 
22 GRAMA SINTÉTICA 2M X 1M 5,00 UN 120.00 600,00 
23 JUTA (50MTS) COR CRU 5,00 UN 305,00 1.525,00 
24 JUTA (50MTS) COR VERDE 2,00 UN 380,00 760,00 
25 NEPHROLEPIS EXALTATA (SAMAMBAIA AMERICANA) DE 35,00 UN 25,00 875,00 

VASO PARA PENDURAR MEDIA POTE 21 
26 PALMEIRA FENIX 0,60 DE TRONCO MAIS FOLHAS E ALTURA 2,00 UN 40,00 80,00 

TOTAL DE 1,10MTS 
27 PALMEIRA FENIX 1,50 DE TRONCO MAIS FOLHAS E ALTURA 10,00 U1.1 170,00 1.700,00 

TOTAL DE 2,00MTS 
28 PETUNIA X HYBRIDA NA CUIA 24 (PETUNIA COMUM) COL- 65,00 UN 25,00 1.625,00 

ORIDA - COM FLOR 
29 PLANTA AQUÁTICA AGUAPE FLORIDA 2,00 UN 15,00 30,00 
30 RUSSELIA EQUISETIFORMIS 2,00 UN 28,00 56,00 
31 SACO DE CASCA DE PINUS DE 7 KG 100,00 UN 25,00 2.500,00 
32 SACO DE PEDRA COLORIDA MÉDIA 20,00 UN 19,00 380,00 
33 SACO DE PEDRA SEIXO EXTRA RÚSTICO 20X40, BRANCA 50,00 UN 28,00 1.400,00 
34 SUPATIENS POTE 15 BRANCO - COM FLOR 200,00 UN 10,00 2.000,00 
35 SUPATIENS POTE 15 COLORIDO - COM FLOR 400,00 UN 10,00 4.000,00 
36 SUPATIENS POTE 15 LARANJA - COM FLOR 200,00 UN 10,00 2.000,00 
37 TARGETÃO MISTO (AMARELO E LARANJA) CX COM 15. (OBS: 200,00 CX 18,50 3.700,00 

COM PRIMEIRO BOTÃO ATE 15 DE JUNHO ENTREGA) 
38 VASO DE POLIETILENO COR TABACO DIAMETRO 50CM 2,00 UN 42,00 84,00 

PROFUNDIDADE 30CM 
39 VASO JARDINEIRA DE CONCRETO 60CM A 80CM 10,00 UN 70,00 700,00 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 15 de maio de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°62/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVER- 
SOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTA- 
DORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$24.565,00 (Vinte e Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 04/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit- 
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

. 	r 	, 

AVISOAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018: 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°63/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PER-
TENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.072.700,00 (Um Milhão, Setenta e Dois Mil e Sete-
centos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°64/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE 
DE CARDIOLOGIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE 
SAÚDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°65/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por lote 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE 
NEUROPEDIATRIA E EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 
PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°66/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO 
E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$117.500,00 (Cento e Dezessete Mil e Quinhentos 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
INIMINIMIIIMINEORERF 

DECRETO N° 6.491 DE 16 DE MAIO DE 2018. 

Exonera, a pedido, o Sr. Paulo Henrique Gonçalves do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 37, I e art. 38, ca-
put, da Lei Municipal n° 877/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Exonera, a pedido, o servidor Paulo Henrique Gonçalves 
do cargo comissionado de Assessor Jurídico. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
s 	 wz~ 	1111111.111~11 

PORTARIA N° 7.075, DE 16 DE MAIO DE 2018. 

Concede Licença a servidora pública por motivo de doença em 
pessoa da família. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, da Lei Municipal n° 
877/2001 — Estatuto dos Funcionários Civis de Capanema / PR, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença 
em pessoa da família para Servidora Pública Martha Helena 
Pontin Bersch, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula n° 2.014-1. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* 1 Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

• 

	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora • MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Reuutup uvuuluntes 	de wydeisema intua ilaciunalb/multilate.aib de cléditu 

A licitação utiliza estes recursos? (--) 

Número edital/processo* . 63 

LUINJ 	IASAU Ur JrKVIl,,UJ C51-"CLIALIZALPUJ Ur- IvIRINIU rIN1l,l-kU 
Descrição do Objeto* 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 

LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avaliç'ão !Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0200104122040220200160339039 

Preço máximo/Referência de preço - 1.072.700,00 

R$* 
. 	, 	. 

Data de Lançamento do Edital 17/05/2018 

Data da Abertura das Propostas 05/06/2018 

17/05/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
CON-A5 .55,0, 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicostce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1É Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

OUTRAS PUBLICA ()ES 
L=E1111111111111111111111111111111111V-,. ,::.CT 

ERRATA 

Considerando erro de preenchimento na confecção do Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Capanema, edição 0033, de 
quinta-feira, 17 de maio de 2018, retifica-se: 

Nas páginas: 02, 03, 04 e 05, 
ONDE LIA-SE: 
QUARTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2018 - EDIÇÃO 0032 

oRC,\ O 1)1 Dr\-Tirr(i AÇÃO 
DOS AIOS OFICLÁIS DO 
MUNICÍPIO DF, CAPÃNEÀA 

UINTÃ.-V.PRA, I7 DY,,N1 ATO, D1 ,20j 8 EDIÇÃO 0033-A 

11t-ifs'i' •• 

LEIA-SE: 
QUINTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2018 - EDIÇÃO 0033 

Nas páginas: 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13, 
ONDE LIA-SE: 
SEXTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2018 - EDIÇÃO 0021 

LEIA-SE: 
QUINTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2018 - EDIÇÃO 0033 

Todos os demais itens permanecem inalterados. 

eimemw=lem, —1.~mo 	www 
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JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 
E ge A 

pedroadonesRg ail.coun  Fone: 46-999149400 
Avenida Paraná, 1012, centro, Cep 85760-000, Capanema - PR 
CNPJ/MF n°. 00.260.540/0001-04 - Insc. Municipal: 2520-8 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 63/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MENUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA ME 
CNPJ Na.: 00.260.540/0001-04 

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, 1012, CENTRO, CEP 85760-000 

CIDADE/ESTADO: CAPANEMA — PARANÁ 

EMAIL: pedroadones@gmail.com  

TELEFONE: 46-999149400 

Obtivemos através do acesso á página http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 01 de junho de 2018 

/lu iA4 
José Roberto Wolf - gerente 



vs.. a ilidi. 	 N. LU10 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
	 1!1 () t.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

D- 	A - O= DA EM-"I ;: ~CRT & ISBREC- LTDA ME- 

CNPJ Nº: 72.441.363/0001-73  

ENDEREÇO: Av Rio Grande do Sul, 1078. Barracão. São José Operário — CEP: 85.760-000 

CIDADE/ESTADO: Capanema — PR 

E-MAIL: mecanicadarvel@hotmail.com  

TELEFONE: 46 3552-2098 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificad 

Local, 28 de maio de 2018. 

;n7-  a e • ro lsbrecht 4•10- 
CPF: 555.120.389-15 

Sócio Administrador 

Senhor Licitante Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 

>olicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão 

1e Licitações nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmail.com   

'4 não feineSSa pnÉVtdrf C'X':'1i'M fri-~twa-Mmic; 	Capawema- da comunicação, por 

neio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

onvocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 

lualquer reclamação. 

,-ecof-~ 	consMstas-* r~i-da 	~para-  c7-x=,'1',~com~6es-e.o-ti, 



JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 
EC g 

pedroado esgrnail.eo s  Fone: 46-999149400 
Avenida Paraná, 1012, centro, Cep 85760-000, Capanema - PR 
CNPJAVIF n°. 00.260.540/0001-04 - Insc. Municipal: 2520-8 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 04 de junho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 63/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA ME cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 63/2018, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital.. 

Capanema, 04 de junho de 2018. 

Wc,Jim Á-7 1,14,/ 
Jcidé Roberto Wolf 
Rg:v  4.148.122-6 SSP/PR — CPF 638.487.919-00 
Cargo: Sócio Administrador 



O 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

inSit. I. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
óitiás 1/ 2 

.-..0 	3,,_',..'' , 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104137979 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 -. 
n 

xxxxxxxxxxxxx 	 ix 

NOME DO MPRESARIO (completo. sem abreviaturas) 

JOSÉ ROBERTO WOLF 

--,. 
•-,  

., 	1 	„ o 	, 	.,, 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	
‘t.: 

.' 	 •Ã 

CASADO 	 ‘ 
SEXO 

M e F • 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL  
'~sã '..J.. 

-ip 	• 	.  
FILHO DE (pai) 

ARMANDO PEDRO WOLF 
(mãe) 	 E  

1 HILDA ZANARDI WOLF 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

23/08/1966 

IDENTIDADE (número) 

4.148.122-6 
Órgão emissor 

I 	SSP 	 1 
UF 	ICPF(Mimero) 

PR 	I 638487.919-00 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 

RUA TIBIRIÇÁ 
NÚMERO 

289 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRROIDISTRITO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CEP 

85.760-000 

CDIGO DO muNicipio (Uso da 
junta Comerciei) 	 • 	• • • 	1 

5920 	 1, 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

llF 

I PR 

-...__ declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANÁ f. 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 	. 

DESCRIÇÃO DO. EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA ME 

LOGRADOURO (rua.ev. etc) 

AVENIDA PARANÁ 
NUMERO 

1012 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso 5920da junta Comercia)) . 

 

MUNICIPIO 	 Ur 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

pedroadones@gmail.com  
VALOR 00 CAPITAL - RS 

5.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

CINCO MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cone) 

•Atividade Principal 

4530703 
Atividade secundaria 

4530704 

4520001 

4520002 

4520003 

4520004 

3314712 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇ 
ÃO E CONSTRUÇÃO.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

• 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/10/1994 

NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

00260540000104 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 	 I 

UF 

XX 

,..USISMILION.POÇí9.C.,%W:' 

AUTO
DEPEWitir,q,,W,,, . '' •  

ÇA0 ," ,,. ., RIZA 	, ' 	,,, 

	

. G9VER,Iffi3ENlAt.: 	341 á O 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo represenlante/assistente/gerente) '.. 
.. 

DATA DA ASSINATURA 

30/08/2013 

ASSINATURA DO EMPRESARIO, 	- 49 ,., ), 	, 	iff,-, 	 "I 	
,f 	 , 	

" 

-(29 	,,,-)1 ci. 	L-L/f 	- (_,,,, 	é,./.- 	--- 	
,,,-  	: 

e 	e 	9 •.'-.- 	- , 	, 	4,.. 
. 

.PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT 	COMERCIAL  

DEFERIDO. 	 .,-. Al) 	 , 

PUBLIQUE;SE,EWROUIV-SE ..,- 
41C345111 •  

°".. Ag '-. 	4:34-1 O'f_ k.k 	3x-- — 	------ -' 

N JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 4 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	05/09/2013 

g 	SOB NÚMERO: 20135138060 
Prigocolo: 13/513806-0, DE 03/09/2013 	-.FM- - 

Mi" . 	. 

. 

	

, 	____....- k 

	

g-...../ ' 	-í 	'l(,-..\ 
---yI 

f 

!Empresa:41 1 0413797 g 

;JOSE ROBERTO. WOLF' NECANICA M E 	 1 
SEBASTIÃO MOTTA 

I 
 SECRETARIO GERAL 

Y II) 11111111111 

4638259 



natural de  CAPAYIEM-Plit 	BRAS 
-CIDADE.E SIGLA 00 ESTADO NACIONALIDADE 	• PAIS 

filho de  .,4; ',Z24,X..)  o 	7,p):•,, DRO 401.4 	InaDA ZANUDI VOLP 
FILIACAO 

VI AJZANICC  profissão 

identidade 
 4.148,122..6 

NUMERO 

residente 
Rua dos Lírios, s ,,entr,) 21,: 85792 OCX), miciplo 

CPF 3 I Z1 I 4 18 7 

controle CGC • bas.co !USO DA JUNI A! 

INICIO DAS ATIVIDADES 

DIA 	MES 	ANO 

I 	I I 	I 	I 	I 	1 1 151  

DECLARAÇA0 DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

ROBWAW winr 
NOME DO TITULAR 

RUA, AVENIDA, ETC/NUMERO E COMpLEMENTO,,,BAIRROiCEP,MUNICIPIWUF 

áci,, -Pr. 
CONTINUAÇÃO 

. não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e nao possuindo outra firma 
individual registrada. declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
1 • CONSTITUIÇÃO 
3 • INSCR. DE TRANSE. DE SEDE DE OUTRA U= 
5 • ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

7 • TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA LIF 
9- - CANCELAMENTO DE SEDE 
O- PROTEÇÃO AO SOME COMERCIAL 

ti121 
NOME COMERCIAL 

O 3 Ei - 

id Ì. 0413797 9 

2 • ABERTURA DE FILIAL 
4 . ABERTURA DE FILIAL EM 00155 UP 

6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE 111.15). 
E - CANCELAMENTO DE- FILIAL 

(PREENCHEP. SOMENTE SE ATO DE FILIAL; 
NIRC DA FILIAL 

I 	I 	1 

NO RUA. AVENIDA ETC:MERO E COMPLEMENTO (APTO„ SALA. ETC i 

9 01 ul A1 	1 :„ ...)1 ol st 	1 L1 1-111. 1 e41 31 	iiiiii[ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	, 	1 

Illi1111111 	l 

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
NOME DO BAIRRO,DISTRITO 

1.,?; 

NOME DO muNiciPlO 

• 

CAPITAL OU DESTAQUE De CAPITAL'  

I 	I 	I I 	I 111111111111 

	1 
1 	C:1XX :MIL 	 IX X 

I mo. 

 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAI.. POR EXTENSO 

'22IXPe 	 '15711 	
X X, 

(CONTINUAÇ AO) 

ENWADRAMENTWM 
3-DESENOUADRAMENTOW 

(=iço DE ATIVIDADE 

ASSINEI UP,"‘ 	T[fULAR 	• 

-4f2: )1.Q tâ. "—ir—  • 
IENTICAÇAD ¡USO DA JUNTA COMERCIAL} 

• 

DECLARO PAO REUltarRO 55I,SCIAL COMO PlICIZO:4211222-SA 
À, LEI r.-..;:crir:A..RA RE 7.256 De- 27.11,84 

?4àtwe Wilurádpe1 
	

apenen,:z% 
Jazia nonsRT 0 obo 

•	 

,e0G0 	
?'t9 d()G" O e,  1 

do  00SM'  
apene"' 

NÃO PREENCHER 

C:"5.S AOC 

TZ? 	• P o T*I 
ORGAO EXPEDIDOR (SIGLAI 

s,cido em  23/AGOSTO 1966 
DATA DO NASCIMENTO 

NumEriO 

02jÉro'1411VIDADE ECONCEIICA, 

Ire -i,,J.;1'.U.N,ÇnO 1{Arare:Nt:,*,-te 	ias  - l .i 

::1„ ,.-.Á t 	I 	i o 

,,. V!"-'$  1 	1 	1 9  

l___E 	1 7 44 

4',  1 	1 	1 5  
(USO D5305151 

DATA DO DEFERIMENTO 
. DIA . 	MES 	ANO 



 

RE, 
- s 

 

;ItÉrA iii#PP4N4 

D PA • 
• 

Página: 0011 001 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

	 -2:03&t.."41.% 	A 	 4%, - 4, 

g h 	•,,,,-,,-- 

PT- 

S's 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

[Nome Empresarial 
JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

, 
41 1 0413797-9 	 1 	00.260.540/0001-04 	 21/10/1994 	 21/10/1994 

Atividade(s) Econômica(s) 
	 4e - 

4530-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(CINCO MIL REAIS) 

1 Ultimo Arquivamento 	 Situação da Empresa 
Data: 05/0912013 	Número: 20135138060 

	
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
	

Status 
1 Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

	
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1 Nome do Empresãrio 
JOSE ROBERTO WOLF 

Identidade: 4.148.122-6,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

    

    

  

CPF: 638.487.919-00 

 

 

Regime de Bens: Comunhão Parcial titi 

  

CAPANEMA - PR, 04 de junho de 2018 
181381581 5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

çetekt,ára WItinicipã de Capenerne 
Certifico mie este documento 

cópia fiei 

\- 
do original. 	

— 7>) 

Capanerna,  

a ER Lticat ia 
RG.: 3.463.294-4  / 

I Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 I Data de Arquivamento I Data de Início 
1 Empresas - NIRE (Sede) 	 , do Ato de inscrição 1 de Atividade 

: 	 I 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV PARANA, 1012, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

4630-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0102 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0/04 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

3314-7112 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 

3314-7/17 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

Capital: R$ 	5.000,00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 



JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 
EC I 	Agi,  

edroado es(&,2rnail.com  Fone: 46-999149400 
Avenida Paraná, 1012, centro, Cep 85760-000, Capanema - PR 
CNPJ/MF n°. 00.260.540/0001-04 - Insc. Municipal: 2520-8 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa JOSE ROBERTO WOLF 
MECÂNICA ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.260.540/0001-04, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão 
Presencial n°. 63/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 04 de junho de 2018 

o, 	\-k?, í-Q.A 	Luci ,  
Jose berto Wolf  
Rg: 4.148.122-6 SSP/Pr - CPF: 638.487.919-00 
Cargo: Sócio Administrador 



Frr E P 	CPiKtfirftjr/VÃVD O Id. Ft-A S I 
-q.- 	T 	iSSf-t1 ià:11 E S 

	

EPA 133i"V Ekt 	1514.,--2-11ga.  R h StTa ^ 
ARYE! ir,A A C:41‘.1:41:;—')à-EAlii‘t.t L! YA C 40  

Prefeitura Municipal de CaPanema 
é cópifiel  

Certifico que este documentoa 

do originai. 	L -) 	C 
Capanerna, - / 



alar -311.1g11"."  

a"1"8.  r
ACP.403 APZ ANEXO I 

REPARAÇÃO DE VEÉCUL.CPS 
lsbrecht & lsbrecht Ltda. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 25 de maio de 2018. 
Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.963/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 49, VII, da Lei n.9 10.520/2002, a 

empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N2. 63/2018, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 

LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 05 de junho de 2018. 

lsbrecht 

/
F: 555.120.389-15 

Sócio Administrador 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46 3552-2098- Bairro São José Operário - 85760-000 - Capanema - Paraná 



ACP4211 AINCIFAE' Ai] ANEXO V 

REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 
lsbrecht & I 
	

EttlçA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME, CNPJ n2 72.441.363/0001-73 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2 63/2018, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema, 05 de junho de 2018. 

ro lsbrecht 
F: 555.120.389-15 

Sócio Administrador 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46 3552-2098- Bairro São José Operário - 85760-000 - Capanema - Paraná 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0293886-1 

CNPJ 

72.441.363/0001-73 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

)000000000( 

Data de Início 
de Atividade 

20/07/1993 

-', 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1078, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

, 
• 

Objeto Social  
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES;  
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES;  
- SERVICOS DE REBOQUES DE VEICULOS. 

,,. 

Capital: R$ 	43.000,00 
(QUARENTA E TRES MIL REAIS)" 

Capital Integralizado: R$ 	43.000,00-  . 
(QUARENTA E TRES MIL REAIS) 

Microempresa ou 
mpresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 - 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

I 
DARCY PEDRO ISBRECHT 	 38.700,00 SOCIO. 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 

555.120.389-15 
ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 	 4.300,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

007.728.429-14 

g 

Último Arquivamento 

Data: 16/04/2013 	 Número: 20131778757 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
k 

1 Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 

á 4f 

1 
011111111111111111111IN 

18/286160-0 

CAPANEMA - PR, Oade maio de 2018 

1,  
44P' 
kW541 	

. 

%' 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

\ 

"reteitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 	ç 	„. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
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INCASUL INDUS E COMER DE IMPLEMENTOS 

31, AGRICOLAS LTDA - EPP 	 1cp1:0  

FONE: (46) 3552 - 1141 

Avenida Independência, n° 1142., Centro, Capanema -PR 

CNPJ: 75.q7 2.45.2/0001-41 	INSC EST: 33500057 - 9 q.• 
• • 	• • 	• • 	. • — 	— 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO() 

Capanema, 04 de Junho 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, lo8o - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°63/2o18 

2018. 

Sr. Pregoeiro, 
Pelo presente, declaroamos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

- EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENÇIAL 

N°. 63/2018 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 	conforme descrição 

constante 	no Edital. 

Capanema, 04 de Junh 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 

RG 1.414.933-3/CPF 284.927.499-20 

Sócio Administrador 

4), 	) I  
I 

ELOI A KASCHAK MARCELLO 

RG 10.190.526-8/CPF 062.364.089-98 

Sócia Administradora 

Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP: 85760-000 
Fone:(46)3552-1141 
CAPANEMA-PR 



FÉLOI A KASCHAK . \/1A RCELLO 

RfG 10.190.526-8/CPF 062.364.089-98 

T' o IONATp E'NOTA — APAINEMALFR (403' . 10 

• • INCASUL IND ÚS E COMÉR DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - EPP 

FONE: (46) 3552 - 1141 

Avenida Independência, 	1442., Centro, Capartepna —PR 

C NPJ: 75.978.452/0001-41 	INSC EST: 33500057-99 	/ 
• . 	. 	. . 	. . 	. . 	. . 	. 	. . 	. . 	. 	. . 	. . 	. . 	. . 	. . 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, HELOIZA KASCHAK MARCELLO, brasileira, empresaria, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 10.190.526-8 e CPF n° 062.364.089-98, sito a Rua 
Paraíba, n° 1051, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, Sócia 
Administradora da empresa INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, AUTORIZO o outro Socio 
Administrador o Sr° GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, empresário, 
portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 e CPF n° 284.927.499-20, a 
representar a empresa perante o Pregão Presencial n° 63/2018, juntamente com a 
Prefeitura do Municipal de Capanema, Estado do Paraná, realizada no dia 05 de Junho 
de 2018. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

5.1ci DigitaN21-iave_LL,4g1.V6V0p. COntrole, 8.0o0.7M4 2G 
	Consulte EiSS:ltern MtpMfunarber .com.b"  

Reconheço por SEMELI-IANÇg : a assinatura Indicada de 

HELOIZA KASCR4K MARCELJO. Dou fé. Capanerna42R, 05 de 

junho cie 2018  
Em iye.t" 	 da Verdade.  

Daniela Ribeiro do 4rmo - Escrevente 



v  

GILBERTO CIRILO MARCELLO 

RG 1.414.933-3/CPF 284.927.499-20 

Sócio Administrador 

OC1-ok 4.)1(04 
''HEL IZA KASCHAK MARCELLO 

G 10.190.526-8/CPF 062.364.089-98 

Sócia Administradora 

INCAS UL IND ÚS E COMÉR DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - EPP 

FONE: (46) 3552 -1141 

Avenida Independência, VtO  1.142.„ Centro, Capanewta —PR 

CNPJ: 75.978.452/0001--41 
	

INSC EST: 33500057  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, CNPJ n° 75.978.452/0001-41 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°63/2018, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP: 85760-000 
Fone:(46)3552-1141 

CAPANEMA - PR 
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.1ETARIA 	 :MPRE 

COMERCIALL ÀP 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0159937-0 

CNPJ 

75.978.452/0001-41 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Data de Inicio 
de Atividade 

19/06/1974 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INDEPENDENCIA, 1142, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PEÇAS E ACESSORIOS, EXCETO 
PARA IRRIGACAO, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, POSTO DE MOLAS, SERVICOS 
DE TORNO E CARPINTARIA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS. 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) rtiti.Sjsàdê;Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 	100.0110,00 - 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Porte 

---:(Lai n° 123/2006) 

mpresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie: de Sócio/AdMinistrador/Término do Máridato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) ''' Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

PAULO MARCELO 	 8.000,00-SODIO 	 XXXXXXXXXX 
555.124.5394 	 -, 	---,— 

PEDRO MARCELO 	 8.000,00 SOCKY 	 XXXXXXXXXX 
555.124.969-72  

GILBERTO CIRILO MARCELLO 	 12A00,00SOCIQ 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
284.927A99-20  

HELOIZA KASCHAK MARCELLO 	 12.000,00, SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
062.364.089-98  

TEREZINHA MARCELO 	 50.000,00'SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
008A75.959-93   

. 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10000,00' SOCIO 	 XXXXXXXXXX , 	•• 	.. 

407.765.819-53 

Último Arquivamento 

Data: 04/12/2015 	 Número: 	201.57460703 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA -,PR, 29 de maio de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

/Or  f, 	 vrtr, 	.004 "R"---1"..".",--"---"'""---<90 	"W "• 
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Alteração. Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO LHE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS L'I'DA — E P 
CNPJ n° 75.978,452/0001-41 

Os signatários deste instrumento: 
1. GILBERTO CIRILO IVIARCEILQ, :brasileiro, 1~41 de. Capanema, :Paraná, 

divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 
284.927.499-20, portador do Documento dé Identidade RO tf. 1.414,933 3 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre 
Cirflo, s/139,. Centro, CEP 85760-000; 

2. ROBERTO CARLOS MARCELO, braSileitõ, casado pelo regime de 
Comunhão Universal: de Bens; empresário, inscrito nó CPI' n° 407.765,819-53, 
portador dó Documento de Identidade Ro e 1.723.691 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida: Fridependenclà, slrf, 
Centro, CEP 85760-000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de 
Comunhão. Universal de Bens, empresário, inserito no CPI? n9 488.519.30933, 
portador do Documento de Identidade RO tf 3,500.748-2 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema„: Estado do Paraná, ei Rua Paraíba, sid; Centro, CEP 
85760-000; 

4. PAULO MARCELO; brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CU n9 555.124.539-04, portador. do Document 
de Identidade RG n" 3.643.808-8 — SSP/PR, iesidente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rtia Paraíba, 	Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal dé 
Bens, empresário, inscrito no CPF 555.124.969-72, portador do Documento 
de Identidade RG 	3,397,962-2 — SSP/PR residente e. domiciliado em 
Capanema, Estado do 'Parenta, à Rua Paraíba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO;: brasileira, casada pelo Regime de Comunhão 
UniVersal de Bens; empresária, rescrita no CPI; 008.075:959-93, perta:dota do 
Documento de identidade RO n° 1.723.852 — SSP/PR,: residente e doiniciliada 
em Capanema, Estado do Paraná; à Rua Paraíba, s/n°, Centro., CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da Sociedade empresária limitada que .gira nesta 
praça sob o nome de INCASUL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. LTDA 	EPP, Corá sede na Avenida 
Independência, n9 1142, Centro, CEP 85760-000, inscrita no (_.‘.NP-.1. sob no 
75.978.452/0001-41, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e a última alteração sob n° 20118120328 
21/10/2011, resólvern alterar e consolidar o contrate SóCial e poster 
alterações„ mediante as eondiçiães estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade HELOIZA KASCITAK,MARCEI 

(/' CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N° 2015 	0703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. NIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Coritratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRAFUAL DA SOCIEDADE 

INCASIX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA — EPP 
GNRI n? 75.978.452/0001-41 

Rolha 02 

brasileira, natural de Capanema, Estado do Paraná, solteira, nascida em 23/09/1992, maior, 
empresária, :inscrita no CPF n° 062.364.089-98, portadora do Documento de Identidade. RO 
n° 10.190.526-g - SESI'/PR, residente; e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, na 
Rua Paraíba, ri° 1051, Centro,:CEI) 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA; Retira-se da sociedade o sócio ILBERTO ANTôNIO 
MARCELLO,;  cedendo e transferindo, com consentimento dos outros: sócios, 12,000 (doze 
Mil) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 12.000,00 (doze i iil reais) a Sócia 
ingressante HELOIZA KASCHAK MARCELLO, dando plena, rasa e :geral quitação das 
quotas cedidas: 
CLÁUSULA TERCEIRA: Na alterada a Clánáula Quarta da Décima Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava :a distribuição do Capital social: 
TEREZINIIA MARCELO, 50.000 quotas — 	50.000,00, ILBERTO .ANTÔNIO 
MARCELLO, 12,000 quotas — R$ 12.000,00, GILBERTO MIL() MARCELLO, 12.000 
quotas — R$ 12.000,00, ROBERTO CARLOS MARCELLO , 10.000 quotas — R$ 
10.000,00, PAULO MARCELO, 8.000 quotaS — R$ 8.000,00.  e'PEDRO MARCELO, 8.000 
quotas — R$ 8.000,00, passando a TI REZ1NHA MARCELO, 50.000 quotas — R$ 
50.000,00, HELOIZA KASCHAK MARCELLO 12.000 quOtas — R$ 12.000,00, 
GILBERTO CIRILO MARCELLO, 12.000 quotas — 	12.000,00, ROBERTO CARLOS 
MARCELLO , 10.000 quotas — R$ 10.000,004  PAULO MARCELO, 8.000 quotas -- R$ 
8.000,00 e PEDRO MARCELO, 8.000 quotas — R$ 8.000,00, 

Parágrafo primomEtt 'virtude das Modificações da Cláusula Quarta da Décim 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguint 
redação: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Malmente integralizado 
dividido erii 100.000 (cem mil) quotas, no vaiar de R$ 1,0 {um real) cada uma, 
integralizadas neste ao ent in0eda corrente do Pais pelos sócios:. 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
TEREZINHA MARCELO 50 % 50.000 50.000,00 
HELOIZA KASCHAK MARCELLO 12 % 12.000 12,000,00 
GILBERTO GRILO MARCELLO 12 °Á 12.000 12.000,00 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10 °Ar 10,000 10.000,00 
PAUI,0 MARCELO 8 % 8,000 8.000,00 
PEDRO MARC.ELO 8 % 8.000 8.000,00 
TOTAL 100 %. 100.000: 100.000,00 

CLAUSULA QUARTA: MUI alterada a Cláusula Oitava cia Décima Alteração do Contrato 
Social Consolidado, Onde constava: A adíninistração da sociedade e exercida pelo sóc.  
ILBERTO ANTÔNIO MARCEL1,0, com poderes e atribuições de administre  
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ac 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDUSTRIA E .COMERCIO DE IMPLEMENTOS A.GRÍCOIAS 	—EP4 
n" 75.978,452/0001 -4 I. 

Folha 03 

interesse social ou assumir Obrigações,  seja em favor de qualquer dos quotistas ótt de, 
terceiros, bem como onerar ou aliene bens 'imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sóCios, passando a ser: A administração da sociedade é exercida pelos :sócios 
oinEtrro MIJO MARCEL-a) e HELOIZA KASCFJAK MARCELLO, com.poderes e 
atribuições de adiniáistrádores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entantó, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ert favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis. da sociedade; setti 
autoriução dos outros sócios. 

Parágrafo Primeiro— Em virtude das. modificações da Cláusula Oitava da Décima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do adminiStração passa a ter a 
seguinte redação: A administração da sociedade é exercida pelos sócios GILBERTO 
CIRILO MARCELO e FraórzA KASCIIAK MARCELLO, com poderes e atribuições 
de administradores, autorizado o uso do tome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse: social ou assumir obrigações seja ern :favor de qualquer 
dos quotiátas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis dá sociedade, sem 
autorização dos outros sócios. 
CLÁUSLII,A QUINTA; Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
impedidos de exercer a adrniniStração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude: de 
condenação criminal, ou por se encóritrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
ternporariamente, o acesso a cargos públicos; ou põr crime falimentár, de prevaricação, 
peita ou suborno, :concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da .concorrência, contra as: relações de 
consumo, fe pública, 	a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: A 'sócia ingressaste declara conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogada nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento, 
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as domais cláusulas. 
CLÁUSIKA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - À vista dagiodificação ora ajustada 
e cm consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei if :1Q:406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato social, tornando- assim 
sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitiVo que, 
adequado às disposições da referida- Lei n° 10.406/2002 aplicáveis,  a este tipo societário, 
passa a ter a: seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INCASUL INDÚSTRIA .E.-COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS.AGRíCOLAS LTDA — EPP 

CNP, fi.0  75.978.452/000141 
NIRE 41201.599370 em 19/06/1974 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INÇASUI, INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EP 
CNPJ n°75.978.452/0001-41 

1. GILBERTO MIL() MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927,499-20, 
portador do Documento de Identidade RG n° 1...414.933 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, shi", Centro, CEP 
85760-000; 

2, ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de. Comunhão 
Universal de Bens, iempresárie, inscrito no CPF ri° 407.765.819,53, portador do 
Documento de Identidade RO n° 1,723.691 — SSP/PR„ residente e domiciliado em 
Capanema, Estado. do Paraná, à Avenida Independência, Sin°, Centre, CEP 85760-
.000; 
HELOIZA KASCFIAK MARCELLO, brasileira, natural de Capanema,. Estado do 
Paraná, solteira, nascida em 23/09/1992, maior, empresária;, inscrita no CPI? n° 

,364.089-98, portadora do Documento de Identidade RO n° 10.190.526-8 
SESI'/PR, residente e domiciliado em Capaneina, Estado do Paraná,:  na Rua PaMba, 
n° 1051, Centre, CEP 85760-000; 

4. PAULO MARCELO, brasileiro,:  casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empreSárie„ inscrito no,  CPF ri° 555.124.539-04, portador do Documento de 
Identidade RG ri° 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
'atado de Paraná, à Rua Nvafbo, sitf, Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de 
Identidade .RG n° 3.397.962-2. --- SSP/PR residente e domiciliado em Capanerna, 
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/f, Centro,:  CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária„ inscrita rio CPF ri° 008.075,959-93, portadora do Documente 
de Identidade RO n° 1.723.852 —:SSP/PR„ residente è domiciliada em Capanema, 
Estado cio Paraná, 'à Rua. Paraíba, s/d', Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
compOnentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA EPP, com sede na Avenida Independência, :n° 1142, Centra, CEP 85760-
000, inscrita no CNPJ sob p°'75.978.452/0001-41, registrado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 o Út.Sitima alteração sob 
n° 201181.20328 em 21/10/2011, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condiçdes estabelecidas. nas. cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empreáátiál INCASUL 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP. 
CLÁUSULA  :SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida :Independência, n° 11 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDUSTRIA .E COMERCIO DE IMPLEMEN'T'OS AGRÍCOLAS LTDA — EPI? 
CNPI n° 75.978.452/0001-41 

Folha 05 

Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para 
a Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para. Irrigação, Comércio 'Varejista de 
Peças para Veículos Atitomotores, Posto de Molas; Serviços de Torno e Carpintaria e 
Transporte Rodoviário de Cargas. 
CLAUSULA QUARTA: O capital social e de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada utna, já integralizadas 
em moeda corrente do. País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART:% QUOTAS VALORES EM R$ 
TEREZINRA MARCELO 50 %. 50.000 50.000,00 
I II LOIZA KASCHAK MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00' 
Gil A3ERTO CIRILO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
ROBERTO CARLOS MARCE110 10 % 10.000 10.000,00 
PAULO MARCELO 8 % 8.000 8..000,00 
PEDRO MARCELO 8 % 8.000 8.000,00 
TOTAL 100 % 100.000 100.000,00 
CLAUSULA, QUINTA; A sociedade iniciou suas atividades  em 19 de Junho de 1974, e seu 
prazo é indeterminad.o. 
CLÁUSULA SEXTA; As quotas, -sãO indiViSiVeis e :não poderão ser.cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade cabendo, em igualdade de preços e condições 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretende 
ceder as que possui,:  observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por :escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
11 — Findo o prazo para o exercício da :preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA.: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor dê suas quotas, 
mas todos respondem. solidariamente pela integralização do capital Social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida, pelos sócios GILBERTO 
CIMO. MARCELLO nELOIZA ICASCHAK MARCELLO, com poderes e atribuições 
de administradore% autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto; em 
atividades estranhas 0.o interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros., bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização: dos outros sócios. 
CLÁUSULA NONA; Ao término do exercício social, em. 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de,  sua administra" procedendo 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econôtnic 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N° 20157460,703 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFIC 
PR157460703. NIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP 

JuNTA 
Do PA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração: Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMEN TOS AGRÍCOLAS LTDA — E 
n" 75.978.45.2/0001-41 
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cabendo aos:sOcios, na properção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA'. Nos quatro Meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA 'PRIMEIRA; As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas nareunião de sócios. 

PariSgrafo Único: Quande as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tornadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de. sõeios 'conforme artigo 1.072 dó Novo Código Civil. 
CLAUSULA "DÉCNA SEGUNDA: Os socies podeião, cie comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiroS, sucessores e:o inéapaz..Não-sendo possível ou 
inexistindo iptere,sse destes ou do sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de 
que não estão Impedidos de exercer a. administração da sociedade, por Lei. especiaj, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob Os efeitos dela, a pena -que vede„ 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falinieritár, de 
prevaricação, peita:ou suborno, concussão, peculato ou contra: a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa-da con.correncia, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou. a propriedade, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA n SeCiedade poderá á qualquer tempo, abrir ou fechar 
(filial ououtra dependência, mediante alteração çontranial'aSsinada por todos os sócios:  
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas. Sobre,  
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei tf I.QA06, de 'IQ de. 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas: normas da sociedade anônima, 
CLÁUSULA DÉCIMA. 'SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capaneina, Estado do Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes: deste contrato, 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em: via 'única, 

Capanema-PR, 20 de Novembro de. 2015, 
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Gilberto Cirilo Marear) 

I.luçi t"i-)\ 	á aio Mareello 

ceio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N°  20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. NIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP 

Terezinha Marcelo 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



er 

EIRD a(s. 

j H 	T ,etriVOt 
x,9 rif-10 . 113Mc.4 

131 A.P 	na rpe ri C,, 	1.>1 

Reconheço por verdadeira .as asinaturas. 
indicada$ de GILBERTO GRILO MARCELLO, 

TEREZINHA MARCELO, ROBERTO CARLOS 

MARCELLO, ILBERTO ANTONIO MARCELLO; 
PAULO MARCE 	 KASCHAK 
MARCELO. Do 

	

Em tes 	 verdade.- 

	

Alto Farad 	 de 2015.- 

nebállonefitá 	tgírágh~ OVP 
rtúrio do Alto Fa rade": 

MIM. Comarca de Capanerna'. 

SÉRGIO KOTOWSKJ 
Topmfm 	 áz-r„ferwcOnti„ 

- garonit 
r)•',X, INitár,i0f1 gâttn,FaradO 

FireWCP4 	 11.000* 

0 ,t

1 

	
-1 

FOfitgtilli ,Êv-IL 04 

f e por V 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N° 20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. MIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



iffirMI3En="A'i 	lo 	• ITTeri=11111 A IV 

REGISTRO GERAL: 1.414,0334 , 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 26/10/2017 

NOME: GILBERTO CIRILO MARCELLO .  
FILIAÇÃO: GONÇALVES MARCELLO 

TEREZINHA MARCELLO 

. NATURALIDADE: OAPANEMA/PR. 	 DATA DE NASCIMENTO; 10/01119.58 

DOC;  ORIGEM: COMARCMCAPANEMA/PR, CRISTO REI 

C.CAS.75, LIVRO=313, POLI-IA=76 
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SECRETARIA DE ESTADO pA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDE NT/PICAÇA0 DO PARANÁ 

,`5,340;922.9 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

As2iN 	A CUMULAR. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

DATA DE NASCIMENT9'. 161041197â 

REGISTRO GERAL: 5.340.922-9 	DÁTADE EXPEDIDA°. 02109/209B • 

NOME: SANORÕ TATIANO 

FILlAÇXO; VALDIR COPINI 
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_matiFIALIDADg: bAOÀ-NEWOR 

000. t)ft 	(COMARCA=CAPANEMAiPR, DA SEDE 

C,CAB.2910, LIVRO..150, FÕLHA.86 

VÁLIDA EM TODO O TERRIT•RIO NACIONAL 
• -• 

-;45.-s • 

1/1, 
i„"-Wrri% 

011111111 

AtASIOAYURA DO Dm R(2, 	"AsT çaR  i 

tx7 
'4*2 

OURtTIBA/P 

PITIMPRINI LTDA. 

O.? 

-)' 



DEOlVILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 

FONE: (46) 3552 - 1411 

Av. Brasil, n° 1161 — Centro, Capanema — PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	INSC EST: 90708443-43 
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MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°63/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 63/2018, cujo objeto é , 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme 	descrição 	constante no Edital. 

Capanema, 04 de Junho 

DEONILDA SALETE COPINI 

RG 2.180.702/CPF 788.281.809-78 

Titular 

Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Município de Capanema - PR 
Fone:(46)3552-1411 
CAPANEMA-PR 



Álterapfkr ontratutil: 

SOCIEDADE LIMITADA 

1.7001.:4,01 

1. nEÓMEDA.SALP,TE 	brasilëita,natitit dp Ei Oct'iëó N.Vekipba.1" -RiA 
- tirando  da.Sul,.casada. pelo:regime de Comunhão:Universal: de Bons, 'nascida .em 
01/01/1954, :empresária, inscrita no. CPI 	78.8.,.281,809-78,, 'portadora . ckk 
Documento de Identidade: RU a° 2.180.702', . SSP/PR, residente, e domiciliada 
em Cápoo4-1, gStado dp Paraná,. à.  AVenida 1.3.rasil, no 1.1.61,., Centro,. .aisP 
85760-:000„ única .sócia compOnetire da EIRELI ''(Etiff:kre'SK:  
Responsabilidade Limitada) que gira .nesta praça, sob o nome ,de DEONILDA: 
SALETE COPINI 	 cotim. sede na.:Ayenidtt BOO, 1f' 1161, Centrd, 
C.apanema,. Estado do Paraná, CEP 85760-000,:  inscrita . no 	sob n``  
.23656.004/0.001-28, ...reE,5.istradá :na Junta .Comereial do Parana. sob. ..ngf 
41600402005 cia 12/11/2015,„ ë posterior ..alteração sob 	201651014.90 efri 
15/09/2016, resolve alterar e. consolidar o c ontra14140. gi4,1.:1101Z141010 

.eátabeleCidas nas cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: .Fica alterada a Cláusultt QuÉtrttt o ,CbritraM 
rnencidnaye objeto social: (CNAI; 	4530-7/03) 	.a varejo .de .peças o. 
tteessários .11`VoS para véiailios auto•Énõtété4, ,(ÇN'Ar-3; -- .4520-0/01) servim 
-manutenção e reparação Mecânica de veículos automotores, (CNA:E — 4530-7/04) 
Comércio. á 'varejo de .peças. e aceSsórios'usacipS para Veículos automotores, (C,NA13: 
4635-4/03) Comércio Atacadista de.  Bebidas com Atividade. de .Fracionamento 
Acondicionamento Associada, (CNAr — 4723,7/00) Comercio. Varejista de Bebidas 
(CNAE — 8292-0/00). Serviços de CITIVasamento emoacotatterito,. passai-Ido a scr 
(CNAE — 4530-7/03) Cometeio a varejo, de, peças e :acessórios novos para v610105 
OtitoinottireS,(GANAR.:—.4530.-7/01„) Cornercioporataçado de. peeri: e aCeSSoridS.ndM 
'para veículos automotorcs,..(CNAE...— 452041/01) Serviços -de. manutenção e...reparaçael 
mecânica de veículos. aútomdtores,.(ÇNAE .4530-7/04)_Cogrcio a Varejo.  de. oeças::ç 

-acessórios. • usados • para veículos 'autoniotores,.. (CNAZ — 463514/03)C.dinércrd 
Atacadista de :Bebidas. CM • Atividade • de. graciOnamerito; e Acondicionamento 
Associada, (CNAR —46624/00) Comercio Ataeadiáta de pattés'e peças denáaqUinas.,0 
:equipamentos. para terraplenagem„ mineração.. e 'c.onstrução, (CNAE — 253900.0 
Serviços de. usinagem, tornearia e•siklda, (CNAE: — 4732-6/00) Ctiniercio varejista de 
lubrificanteá, (CNÀE 4681•S/05)..CemeitiO Atacadista. dellibrifiCanteái  (CNAE 4723,. 
7/00) Comércio Varelista.de Bebidas. .e:(WAR..--15.2Q2000.),Âeryips.de..etivasatnento 
éinpacbtaniento: 

Parâgralb..Rtitr elto:.n.mvittijozte dasniod}0eaçác.si  a,00.1.nuja Quarta.tlo r:4,11. rato. 
Qwsolld0.4,..,pasSa a or. tvogpinte re0490: (CNAF,-4P0,703) C...Q/Mréilo 

SECUNDA ALT1 RAÇ.0 CONTRA:MAL: DA SOCIEDADV.1 
DEONILDA SALETE COPINI EIREI,I:_-.ML  

CNPJ atQ  23:656:004/0001,28 
NIRE 41..600402995 tl 1.W11120, 
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1 
 :..r ) ri, COMERCIAL. 

DO PAR.ANTA;  

4P` 

Alei I o COn atual 

SACIEDADE LIMITADA. 
PRIMEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA St dÉDADE: 

DEONII.,11A SALEM CQPINIRE.14:. 
CNN a° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 01,4034Q:4 

Rilha 02' 

varejo de .pe0.st acessórios novos para . releukis .antomotorts re.WA .,J4530-my 
.Comercio por atacado de peças e acessórios, novos para:veie:tilos automotores, (cNAn-
4520-0/01) Serviços de Manutenção 'e reparação :mecânica de velcilloS ântornotor"i  
(CNAE — 4530-7/04) cOMéreie) a varejo de peças:c acessórios usados :para. veiculOW. 
autornotoreS, (CNA E: — 40.354/03) Corrierció Atacadista de, Lie )1.das ciem Atividade de 
t4raeionament0 e Acondicionamento Associada, (CNAE 	4662-1/00) Comerá: 
Atacadista de partes 	peças de maqiiinaS: ë equipaineritoS para terraplenagern,.: 
niineracilo e.toristruçãe, (CNAE 2539.0/01) Serviços de usine gera, 	e 0144, 
(CNAE 4'732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 4681,8/05) Comercio,  
Atacadista de ltibrificantes, (G.1\1A1 — 4723-7/00) iÇoiné.rein 	00 
(CNA:E — 8292-0/00): Serviços de enVáSamento e enipacci,tarnento.., 
CLÁUSULA SEGU1\IPA: Permanecem inalteradas as demais cláiisul 
'01_,ÁUSUIA: TERCEIRA: Dá Consolidação do Contrato À vista da noditeaçãci3O 
Ajustada e em consonância com o que determina wart. 2.031 dá Lei ng 10:406/2002, os, 
sócios RESOLVEM, pot• çge instrárriétito;  atualizar é: consolidar ó contrate social,. 
tornando assim sem efeito,: á partir desta data, as 'cláusulas e condições emitidas tiO. 
contrato primitly9 que, adequado as disposições da, referga, 	1A4.00/2002.: 
:apl..ieave $ ãa eato tipo ,sooietígifo,.-,p004 

CONTRATO SOCIAL ÇONSOL:ITYADO,  
DE,ONILDA.SALETE.COPINI EIRELL,MÊ 

CNPJ n9..23056.00470.0.01.-28 
NI.IW4.160040.99 àiii.12/1.1/2015  	. 	. 

DROMDA:SMJETE 'taffileita,n-Éittiffl".0.RfOdefi..00'WOlphigéit 
9rande:do Sul, 'easadapelo. regime de Comunhão. Universal de Rens, nascida cin. 
0.1/01/195£1,. :empresária., inscrita no CPF a° 788.281..80978, .pOttadbp.:  do 
Documento dê.ldentidade RG 	 SSP/PR, residente e dèniieilindk 
em' Capanenia, Estado :do Paraná,. Avenida Brasil,. n"' 1161,. Centro,. C.F.41? 
.$570-000, Única sócia componenteda EIRELI .fflinpiO4: .Nomoi4 de 
Responsabilidade Limitada) que gira ildâtti.praea•01 o nome de.DEÓNI115À. 
.gALET.F.. Ç.,.0prN11 'FAREJA' 	cont sede na Avenida.  13r4611,4f 1:16.1.., 
Caparte.ma, Estado do Paraná, CEP 857.60-.000,. inscrita 	CNRT sO1).;/1-i 
2 A.50.9.04/09"1ettitg:444,.P4,4.0.tk 	 1444,::404tr. 	fr  
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[Ézsáik. ,~ 
MEI EA COMERCIAL 

DO  PARAEJA" 

AlteraçgioContratnál 

SOCIEDADE LIMITADA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DS.,'ONILDA SALETE COPINI EIRELI M ME 
CNPJ n" 23.656.004/0001-28. 

WIRE41400402995 04312/1 1 /205: 

41600402995 	2,11/2015, è, .0*f:toé "1en*,  p1i tr 20165101490 em, 
15/09/2016, resolve alterar e Consolidar o Ontrato Sotiãkniediante ascolidiçõbÉ 
estabelecidas nas clânsúlas seguintes: 

.a.ÁI:ISIA,A PRINU:MA: A Fsiroll, tiot 	:#0.  e;  , presangl At Pl ONILDA 
'SAL EM COPINI 'UREIA' -ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Eirell tem 'sede e domicilio na., AyertitIa...er.a&I.,, ris I1016;  
ÇOItro, Canal:lona, EStado dó Paraná,. CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: 	capital,  social é de: R$ 130.000,00, :Oito:1£' mil retii.4):' 
diVidido etn, .80.000 (oltent.a 	00.0 de valdr nominal 	44n Feal, 
integralintegral.izadas neste.ato 	moeda corrente do Pais, pela empresária: 
SOCIA PARI': % QUOTAS VALORES N R$ 
DEON iugs:. 	WiNI. 100% 80,000 ,:80.000A0. 
TOTAL, 100%  $0.000 80:000,00 
CLAUSULA QUARTM,  O objeto-R.0db] é (CNAR 45.307/03) 'Comércio a varejn.de 
peças e: acessórios no ..OS para Voliculo: automotores, (CANAL —4530L7/01) Coinercie 
por atacado :de peças e acesso rios novos para . veículos .autoinotereS,. (CNAE-- 4520 - 
0/01) Serviços.de-manutenção e.reparação. mecânica de. veículos automotores, (CNAE.-
45:30-7/04) COnt4relo a  Varejo depeças.eacessOrios usados paia .yeienloS. atitornotoreSk  
(CNAL -.4635-4/03):Comércio Atacadista de Bebidas com Atividade de Fracionamento! 
e. Acondicionamento Associada, (CNAE — 41662-1/00) Cóniere10 Atacadista dd 'partes. e 
peOs.de Maquinas e.equipamentósaraterrapleriagern, inineração e:coristrucik,.(CNAÊ 

2539-0101) Serviços de .usinagem„ tornearia 'e solda, (CNAE •—• 4732-6/00). Comçre'10 
varejista 	 (CNAF, 468.1-:.8/('i5) Comercio Atacadista cië. ItibritiCanteN: 
TNAE --4723-7/0.0). Comércio Vatpi,ista.,:do Bébidas-e..(CN.AL, 8292,0/00) Se,r402. 
de envasamento empacotamento. 

QUINT.A. A. F,ircii. irtioli§# 
:Mu prazo de duração .é indeterniinádo. 
CLAUSULA SPÇ.TA.; A:. responsabilidade da. tittilCir4,fe$04 	"sai 4:40Ç". 
.xtspoildándo airtdapekt integralização do capital. 
CLAUSULA SF,TIMA: A 'admínistraçáo da Eireli cabe: a3ittilaftWONI141),A:SALET1. 
'COPINI com OS. podereS e .atribuições de Administradora, autorizado o uso..  do nome 
-empresarial individualmente, vedado, no:  entanto;  :em atividades es.tranlias .40 interesse 
social. ou aSsurpir .olyrigaçOes.seja..001foyorprOpl.o‘ou-d0:.4a,Cei tos beiri:voriíO onerar 

bens,,iruOveis da Eira 
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nf 

Alteração: COritratual 

-SOCTEDA,DE LIMITADA, 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DEONILDA SALETE COPINI 
CNPJ n" 23.656.0000001-28 

NIRg:41.6Q0049,5 ern 12/4/201.5.: 

Folha‘.04,  

' 	, Paoulta-s; a edhátisfilvleta, ºs. ifirdieg dtseus ..podér" ,tellsflitír 
tOreemd its „effi .norá e dà T ir l.i, devendo Ser: espécificadO noiiistruineittO de mandato:\ 
:os atos. e. operações que poderão. praticar e: a duraçãó do. Itandatok, que. nO.;.dasO;de 
mandato j adicial, poderá Ser por prazo indetertninado, 

2").., Poderão .ser designados adnaiaiSkadOrêgtão 	feittitpreviãtu.:s6 
01d:10.06/2002. 

a,AUSULA OITAVA:. :A tittil ar d'aElitli 60410.1,,*S:Ob4sp 
'de nenhuma outra:empresa dessa modalidade.  
CLAUSULA NONA: . 	térn-iiii:O. 	.c da 00t6ftfór.,0tRil, 	d0=ld7em ri;;  
administradora prestará contas justifiudas de sue administração, procedendo 
elaboração• do inventário, do balanço patrimonial. e do balanço de. restiltado:econ(W0g,;  
:Cabendo a empresário;  :na proporção 'de suas.quotas;  os Micros. ou perdas .apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA:'. A .Eireli poderá a qualquer . tempo, 	,fe414P 
õtitra .dependênCia,'Enediante ddiberaçãO assinada pefOtituIar; 
etÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresária poderá. 'fixar uniu.,•retired4:020met 

"prO 	observadas as'disposMes.regtilarnentáreSlertinehtesÁ,, 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo. ou interditado .a -titular .dw Mréti, 
empresa continuará suas atividades com' os herdeiros, sucessores e.Olneapaz:Mlo Sende. 
.posevel ou inexislindó interesse .:destes, o• valor 40, soá; haveres Será aptirado 
liquidado com: base na situação patrimpRia-kuipfesái kamv dw,molução vejáf.i.eude 

balanço espec.1almente levantado. 
Pai 	único. - 0:mesitto prootertenWSOWokla.aa.m. outroo- oonwowl;m 

a..,Ek0.1' se resolvei. tini relaçáO a saia titular. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A .Ad 	d 	 .tsents.4k lei, de 
que pão está impedida de exercer ádruiUbtiraçá-Odei. em.presa,. por: lei Special, O.Ü em 
viatiide de Condenação.: criminal,. .õtt..por se encontrar sob ás • efeitos dela, .a .perla-que 
vede; ainda que temporariamente, o acesso a.cargos ptlblicos; ou por crirne falimentári-
4 prevaricaçO, peita Ou...suborne, 'concussão;  pectilato., ou contra a.econordia populatÀ 

.úonti'ab.S.iStenjallnanceit'o•tuicional,contra. romlos4:o:.4.0f0.$4,,da:00MPOrrUOia,..çoatv450 
relaçdes• de consumo, fé'públiea,Oti a propriáladé.. 
'.CLAUSULA DÉCIMA 'QUARTA: Fica •eleitó ts: tem- 	dãputittra, 13uted, 

a...p.umpr,ikwrgp:49k4400§"P"OrÁg@SAPP"5.411 t4.4:494,40M,Olgr 
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AltérAVOrs blitmtuà1 

SOCIEDADE LIMITADA 

PRIMEIRA:ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
Q.,..EQ.NILPA SALETE COPINT 

CNPJ n0  23:656:0.04/0001-28 
MIRE 41:00002995 em 12/11/2015 

Folha 05 

E, pór estar assim justo e. contratado, távrti, data 	Sin 	gt fite instrumento 
particular de Alteração Contratual de Empresa Individual :de Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, em Via única, 90-ágo.4q-se fielAie0p. 	Si ë seus herde¡ips a 
cumpri-lo em todos OS seus termos. 

cop000 	dOleVêteirocle.:20.18: 

Dem dft Sgiet
r.  
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RG 2.180.702/CPF 788. 81.809- 
78 

Titular 
TAP IgONAT9 DEINOTAS - 4PANE 	(46)3 512. 710 

Selo DigitiihfilatgylFhT.vkl3oj; Controle: 205p1".SUTfro 
Consultasse .selo em PfiRfflungtÊ•en.co m.br 

Reconheço por SEMELHANÇA a. as.sinatura indicada de: CLES!O 
NIOWICKI Dou fé: C:aperrem PR,-  04 de junho de 2018. 	• 

Em Test°_. 	. • 	da.Vercade. 

DanieLa Mbeird 

g 

o _ 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI ME 

FONE: (46) 3552 - 1411 
4 

Av. Brasil, n° 1161 — Centro, Capanema — PR CEP: 85760-000 

Cl\fi: 2,656,Q04/Q001-.28 	_!NSC 	9.070.8.443::43 

 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a DEONILDA SALETE COPINI 

EIRELI - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Capanema - PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 23.656.004/0001-28 e Inscrição Estadual sob n° 9070844343, 

representada neste ato por sua Titular a Sra DEONILDA SALETE COPINI, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 2.180.702 e CPF n.° 788.281.809-78, nomeia e constitui 

seu bastante Procurador o Sr° SANDRO TATIANO COPINI, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 5.340.922-0 e CPF n.° 788.284.739-91, a quem confere amplos 

poderes para representar a empresa DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - M. 

perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir 4o 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 63/2018 , com poderes para tomar qualqueit 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DEI\ 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 

nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

 

da Outorgante. e !Is 

 

A presente Procuração é válida até o dia o8 de Junh 

 

e 2018. • 

 

tat .4,0ea;.„ 

r 	, 

DEONILDA SALET COPINI 	 ry 



DEONILDA SALETE COPILAI EIRELI - ME 

FONE: (46) 3552 - 1411 

Av. Brasil, n° 1161 — Centro, Capanema — PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	INSC EST: 90708443-43 

• • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME, CNPJ n° 

23.656.004/0001-28 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n°63/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

DEONILDA SALETE COPINI 

RG 2.180.7o2/CPF 788.281.809-78 

Titular 

Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Município de Capanema - PR 
Fone:(46)3552-1411 
CAPANEMA - PR 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são videntes 
na data da sua expedição. 	 • 	 - 
Nome Empresarial 	 " I 	1 6-2  fi! 
DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 	 '''' 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 60040299-5 

CNPJ 

23.656.004/0001-28 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/11/2015 

Data de Início 
de Atividade 

12/11/2015 	. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 1161, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO ATACADISTA DE PARTES E PEÇAS DE MAQUINASTE EQUIPAMENTOS 
PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS,DEilãíNÃGEM, TORNEARIA E SOLDA, COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO ATACADISTA;  DE LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E 
SERVIÇOS DE ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO. 

Capital: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa
Indeterminado 

Prazo de Duração 

Titular 	 Inicio do 	Término do 
Nome/CPF 	 -Administrador 	Mandato 	Mandato 

DEONILDA SALETE COPINI 	 Sim 	 21/10/2015 	XXXXXXXXXX 
788.281.809-78 

Último Arquivamento 

Data: 06/03/2018 	 Número: 	20181007630 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
--Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ES TATUTO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA -.PR, 29 de maio de 2018 
18/381494-0 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



Preço Unitário Preço Total 

120,00 63.000,00 

120,00 21.000,00 

159,00 71.550,00 

99,00 44.550,00 

70,00 157.500,00 

70,00 52.500,00 

75,00 196.875,00 

75,00 65.625,00 

50,00 112.500,00 

50,00 37.500,00 

70,00 176.400,00 

70,00 58.800,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.057.800,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 1.057.800,00 

04/06/2018 08:0345 

yV. 

• 

Modelo 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.978.452/0001-41 	Fornecedor : INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLASLTDA Em-3 	 E-mail: 

Endereço : AVENIDA INDEPENDENCIA 1142 - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GILBERTO CIRILO MARCELLO 	 CPF: 284.927.499-20 	 RG: 

Endereço representante: RUA PADRE CIRILO S/N - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Cot: 	301 	_ote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 525,00 H 140,00 INCASUL 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 175,00 H 140,00 INCASUL 

EXCLUSIVO ME/EPP 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 450,00 H 160,00 INCASUL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 450,00 H 100,00 I NCASU L 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 2.250,00 H 70,00 INCASUL 

CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 750,00 H 70,00 INCASUL 

CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 2.625,00 H 75,00 I NCASU L 

MÁQU I NAS. 

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 875,00 H 75,00 INCASUL 

MÁQUINAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 2.250,00 H 50,00 INCASUL 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 750,00 H 50,00 INCASUL 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 2.520,00 H 70,00 INCASUL 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 840,00 H 70, 00 I NCASUL 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

did 



	

INCASUL INDUSTRIA E COMER 	IMPLEM 

	

CNPJ: 	78.452/00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 04/06/2018 08:09:45 

Município de Capanema 

Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75 978 452/0001-41 	Fornecedor : INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLASLTDAEW 	 E-mail: 

Endereço : AVENIDA INDEPENDENCIA 1142 - Ca panema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Página: 2 

Representante: GILBERTO CIRILO MARCELLO 	 CPF: 284.927.499-20 
	

RG: 

Endereço representante: RUA PADRE CIRILO S/N - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Telefone representante: 

Conta: 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 



Preço Unitário 

140,00 

140,00 

160,00 

100,00 

65,00 

. 65,00 

70,00 

70,00 

49,00 

49,00 

65,00 

65,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Preço Total 

73.500,00 

24.500,00 

72.000,00 

45.000,00 

146.250,00 

48.750,00 

183.750,00 

61.250,00 

110.250,00 

36.750,00 

163.800,00 

54.600,00 

1.020.400,00 

1.020.400,00 

Mbdele 

Município de Capanema 
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Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE. PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 72.441.363/0001-73 	Fornecedor : ISBRECHT & ISBRECI-fr LTDA ME 

	
E-mail: mecanicadarvel@hotmail.cem  

Endereço : AV. RIO GRANDE DO SUL 1078 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanerre/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635522098 	Fax: 	 Celular: 46999785186 

Inscrição Estadual: 9032872171 
	

Contador: Roselene Nenning 
	 Telefone contador: 46988039872 

Representante: DA RCY PEDRO ISBRECHT 	 CPF: 555.120.389-15 

Endereço representante: RUA 01A PÓS 132 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Ca panema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: mecanicadarvel@hotmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

RG:. 2035908141 
Telefone representante:4635522098 

Data de abertura: 05/05/2009 Agência: 738 - SlCREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP- Capanerre/PR 	Conta: 38439-9 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote.:'001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

EXCLUSIVO ME/EPP 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUI NAS. 

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUINAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

011 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

525,00 1-1 140,00 

175,00 H 140,00 

450,00 H 160,00 

450,00 H 100,00 

2.250,00 H 70,00 

750,00 H 70,00 

2.625,00 H 75,00 

875,00 H 75,00 

2250,00 H 50,00 

750,00 H 50,00 

2.520,00 H 70,00 

840,00 H 

esProposte - Versão: 1.1.4.5 01/002018160926 



A-  4/  
ISBRECHT LIDA NE 

10(J: 72.441.363/0001-73 

n. 

01/06/201816:0326 esProOsta - Versão: 1.1.4.5 

Município de Capanemal 
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Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNN: 72.441.363/00014-73 	Fornecedbr : ISBRECHT & ISBRECHT LIDA ME 

	
E-mail: mecanicedanfel@hottnail.corn  

Endereço : AV. RIO GRANDE DO SUL 1070 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanerna/PR - CEP 85760-000 
	

Te lefo ne : 4635522098 	Fax: 	 Ce lutar: 46999785186 

Inscrição Estadual: 9032872171 	 COntador: Roselene Nenning 
	 Telefpne contador: 46968039872 

Representante: DA RCY PEDRO ISBRECI-fr 	 CpF: 555.120.389-16 
	

RG: 2035908141 

Endereço representante: RUA 01A PóS 132 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanent/PR- CEP 85760-00 
	

Telefone representante: 4635522098 

E-mail representante: mecanicadarvel@tlotrrail.com  

Fornecedor enquadrado como m icroe rir presa ou empresa de pequeno p-Cirte (para obter oS benefício(da lel complementar nh 123/2006). 

Banço: 748 - BANSICREDI 
	

Ag ncia: 738 - SICRO FRONTEIRAS PR/GC/SP- Capanema/PR 	Conta: 38439-9 	 Date de abertura: 05/05/2009 

Validade da proposta: 00 dias 



PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBU (VANS E AMBULÂNCIAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

140,00 

140,00 

160,00 

100,00 

70,00 

70,00 

75,00 

75,00 

50,00 

50,00 

70,00 

70,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

73.500,00 

24.500,00 

72.000,00 

45.000,00 

157.500,00 

52.500,00 

196.875,00 

65.625,00 

112.500,00 

37.500,00 

176.400,00 

58.800,00 

1.072.700,00 

t.072.700,00 

Município de Capanema 
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Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 	Fornecedor : DEONILDA SALETE COMI EIRELI 	 E-mail: 

Endereço : AVENIDA BRASIL 1161 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: SANDRO TATIA NO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 
	

RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 
	

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote, 	001 	ote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Modelo Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 525,00 H 140,00 COPINI 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 175,00 H 140,00 COPINI 

EXCLUSIVO ME/EPP 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 450,00 H 160,00 COPINI 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 450,00 H 100,00 COPINI 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 2.250,00 H 70,00 COPINI 

CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 750,00 H 70,00 COPINI 

CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 2.625,00 H 75,00 COPINI 

MÁQUINAS. 

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PESADA, PARA 875,00 H 75,00 COPINI 

MÁQUINAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 2.250,00 I-1 50,00 COPINI 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 750,00 H 50,00 COPINI 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 2.520,00 H 70,00 COPINI 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 840,00 H 0-,5000- 1 NI 

04/06/2018 10:04:00 



04/06/2018 10:04:00 esProposta - Versão: 1.1.4.5 

Município de Capanema 
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Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	Fornecedor : DEONILDA SALETECOPINI MEU 	 E-mail: 

Endereço : AVENIDA BRASIL 1161 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: SANDRO TATIANO COPINI 	 CPF: 788.284.739-91 	 RG: 

Endereço representante: AVENIDA BRASIL 1199 - - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

t-;  

DEONILDA SALE I 	E COMI EIRELI 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.260.540/0001-04 	Fornecedor : JOSE ROBERTO WOLF MECA NICA 
	

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço: AVENIDA PARANA 1012 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 46999149400 	Fax: 
	 Celular: 46999149400 

Inscrição Estadual: ISENTO 
	

Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: JOSE ROBERTO WOLF 	 CPF: 638.487.919-00 

Endereço representante: RUA TIBIRIÇA 289 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI- Capanema/PR 

RG: 4.148.122-6 
Telefone representante: 46999149400 

Conta: 36838-5 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote: 001 	Lote 001 

Preço Total 
70.875,00 

23.625,00 

65.250,00 

42.750,00 

135.000,00 

45.000,00 

170.625,00 

56.875,00 

101.250,00 

33.750,00 

151.200,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

EXCLUSIVO ME/EPP 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUINAS. 

008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 

MÁQUINAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

011 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E AMBULÂNCIAS. 

012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E A BtRÂNCIAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

 

Qtde. 

525,00 

175,00 

Unid. 

H 

H 

 

Preço Máximo Marca  

140,00 MECANICA PARANA 

140,00 MECANICA PARANA 

Modelo Preço Unitário 

135,00 

135,00 

 

    

450,00 H 

450,00 H 

	

2.250,00 	H 

	

750,00 	H 

	

2.625,00 	H 

875,00 H 

	

2.250,00 	H 

	

750,00 	H 

	

2.520,00 	H 

840,00 

160,00 MECANICA PARANA 

100,00 MECANICA PARANA 

70,00 MECANICA PARANA 

70,00 MECANICA PARANA 

75,00 MECANICA PARANA 

75,00 MECANICA PARANA 

50,00 MECANICA PARANA 

50,00 MECANICA PARANA 

70,00 MECANICA PARANA 

70,00 MECANICA PARANA 60,00 50.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 946.600,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 946.600,00 

04/06/201816:23:23 

145,00 

60,00 

65,00 

45,00 

45,00 

60,00 

95,00 

60,00 

65,00 

Wwrep 

1.441 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 63/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 	Fornecedor : JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 	 E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : AVENIDA PARANA 1012 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46999149400 	Fax: 	 Celular: 46999149400 

Inscrição Estadual: ISENTO 
	

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 	 Telefone contador: 4635521239 

Representante: JOSE ROBERTO WOLF 	 CPF: 638.487.919-00 
	

RG: 4.148.122-6 

Endereço representante: RUA TIBIRIÇA 289 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999149400 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 
	

Conta: 36838-5 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Validade da proposta: 365 dias 

)0v AI/2C4 	L1/41-e  
JOSE ROBER WOLF MECA NICA 

CNPJ: 00.260.540/0001-04 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPES 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIV 

Data da Emissão: 05/06/2018 
	

Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 

• 
• .--4/0/41.--íj  

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

FORNECEDOR: 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
00.260.54010001-04 

AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 05/06/2018 Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 

rá—do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA,àe'vidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

FORNECEDOR: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
72.441.363/0001-73 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 05/06/2018 
	

Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
23.656.004/0001-28 

AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 05/06/2018 Edital n°: 063 
	

Tipo Pregão 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

. C.) Q 
ti# 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

FORNECEDOR: 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA - ME 

75.978.452/0001-41 
AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 063), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Alteração. Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP 
CNRI n° 75.978.452/0001-41 

Folha 

Os signatários deste instrumento: 
1. GILBERTO CIRILO MARCELLQ, brasileiró, natural de Capanema, Paraná 

divorciado, nascido em 10/01/1958, empresária, inscrito no CPI` 
284.927..499-20, portador do Documento de Identidade RO tf 1414.933 -- 3—
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre 

sin",. Centro, CEP 85760-000;: 
2. ROBERTO CARLOS MARCELO, brasileira, casado pelo regime de.  

Comunhão Universal de Bens; empresário, inscrito no CPF n° 407.765.819-53, 
portador do Documento de Identidade RG n 1.723.691 — S:SP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, EStado do Paraná, # Avenida Independência, siri°, 
Centro, Ç12,,1? 85760-000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MAWELLQ, brasileiro; casado pelo regime de 
Comunhão Universal de Bens, empresário, inscrito nó 'CPF n° 488.519.309,53, 
portador do Documento de Identidade Re no 1:,500.748-2 SSP/PR;  residente e 
domiciliado em CapanemO, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, Siri ", Centra., CEP 
85700-00(1; 

4. PAULO MARCELO; brasileiro, -casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresáiip, inscrito no CPI n° .555..124.539-04, portador do Document 
de Identidade RO n" 3:,643.8088 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, it Rua Páraiba, 5/:ii*i  Centro, CEP 85760-000; 

5 	PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime do Comunhão Universal de 
Bens, empresário, i.nscritõ nó CPF rf :555.124.969-74 portador do Documento 
de Identidade RG n° 3.397.962-2 -- SSP/PR residente e domiciliado em 
Capanema;  Estado do Pararia, a Rua Paralba,.s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão 
UniVerSal de Bens, empresária, inscrita no cop n° 008.075.959-93, portadora do 
Documento de Identidade RG n" 1.723.852 — ,sspiPR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná;  à Rua Paraíba, sie; Centro, CEP 85760-000, 
Únicos sócios componentes do soCiedade einresaria limitada que, gira nesta 
praça sob o nome -de INÇASUI, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. LTDA 	EPP, com sede na Avenida 
IndependUcia, n° 1142, Centro, CEP 85760-000, inscrita no CNP).  sob ri° 
75.978.452/0001-41, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o 
NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e a última -alteração sob n" 20118120328 em 
21/10/2011, resolvem alterar e consolidar o contrato social é posteriores 
alteraçÕes, mediante as condiçties estabelecidos nas 'cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingreása na sociedade HELOTZA KASCHAK.MA.RCE1.10, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N° 20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. MIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE I,11vIITADA 
DÉCIMA. PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL IDA SOCIEDADE 

INCASUL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP 
(MJ fig 75.978.452/000141 

brasileira, natural de Cápanema, Estado do Paraná, solteira, nascida em 23/09/1992„ maior, 
empresária, inscrita no CPF n° 062.364.089-98,. portadora do Documento dé Identidade RG 
nO 10.100.526-8 - SESP/PR, residente e domiciliada em Capanerna; Estado do Paraná, na 
Roa Paraíba, no 1051,. Ceotro, -CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Regra,-se da sociedade o soda ILBERTO ANTÔNIO 
MARCELLO, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 12.000 (doze 
mil) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ti sócia 
iogregganfe HELOIZA KASCHAK MARCELLO;: dando plena, rasa e geral quitação dag 
quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Clausula Quarta da Décima Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
TE RFZINHA 'MARCELO, 50.000 quotas — R$ 50.000,00, ILBERTO ANTêNro 
mARcEno, 12.000 quotas — R$ 12.000,00. GILBERTO CHULO imARcruo, 12.000 
quotas — R$ 12.000,00, ROBERTO CARLOS MARCELLO "10.000 quotas — 
10.000,00, PAULO MARCELO, 8.000 quotaS...— R$ 8.000,00:é PEDRO MARCELO, 8.000 
quotas — R$ 8.000,00, passando a TEREZINHA MARCELO, 50.000 quotas — R$ 
50.000,00, IHELOIZA KASCHAK MARCELLO„ 12.000 AnOtas — R$ 12.000,00, 
GILBERTO :CIRILO MARCELLO, 12.000 quotas — R$ 12.000;00, R.0]3ERTO CARLOS 
MARCELLO , 10.000 qudtas — R$ 10.000,00, PAULO MARCELO, 8.000 quotaS — R$ 
8.000,00 e PEDRO MARCELQ.8.000 quotas.—:R$ 8.000,00, 

Parágrafo Primeiro: Em 'Virtude das modificações cia Cláusula. Quarta da Décim 
Alteração do Contrato Social. Consolidado, a Clausula de capital passa a ter a seguinte  
redação: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente :integralizado e 
dOidido ein 100.000 (cem mil) quotas; no valor de R$ 1,00 (uni real) cada uma, 
imegralizadas neste ato em moeda corrente do País pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
TEREZINHA MARCELO 50 % 50.000.  50.000,00 
HELOILA KASCIIAK MARCELLO 12 % 12,000 12,000,00 
GILBERTO CIRILO MARC-FILO 12 % 12.000 12,000,00 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10 %. 10,000 10.000,00 
PAU1,0 MARCELO 8 % 8,000 8.000,00 
PEDRO MARCELO 8 Yo. 8,000 8.000,00 
TOTAL •100 % 100.000 100.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Oitava da Décima Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava: A :adininistrácão dá sociedade é exercida pelo :sócio 
ILBERTO ANTÔNIO MARCET..40, com poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, chi atividades estranhas ao 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N°  20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. RIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
EPP 

JUNTA 
DO PAR=;,-,,, 

 

   

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos p tais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 
1 
4  4 

SOCIEDADE LIMITADA. 
DÉCIMA PRMIRA. ALTERAÇÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DF IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 1-_,IDA 
CNPJ i 75.978.452/0001-4 1.  

Folha. 03.  

interesse ;social ou assumir-  obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas' ou dá 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios, passando a ser: A administração da sociedade é exercida pelos Sócios 
GILBERTO CÍRILO MARCELLO e RELOIZA I<ASCHAK .IvIARCELLO, com poderes e 
atribuições dé adininistradoreS, autorizado o uso do nome empresarial, vedado;. no entanto, 
em atividades i estranhas'ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da soeiedade sem 
autorização dos outros sócios 

Parágratb Primeiro..— Em virtude doi modificações da Cláusula Oitava da Décima 
Alteração db .Contrato Social Consolidado, a Cláusula de administração pasÉa a ter a 
seguinte redação: A administração da sociedade e exercida pelos sócios GILBERTO 
CIRILO MARCEIW e HELOIZA KASCHAK MARCELLO, com poderes e atribtiições. 
de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades estranhas 	interesse social ou asSurnir obrigações seja em -favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens finoveis dá sociedade, áeni 
autorLação dos outros sócios. 
CLÁUSULA QUINTA:: Os administradores declaram;  sob as. penas 04 Lei, que nãO estão 
impedidos de exercer a adiniiiistraçãO da Sociedade, por Lei: especial, ou em virtude de 
condenação criminal,, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariainente, o acesso a cargos públicos; ou 'por crime fainnentár, de preVaricação„ 
peita ou suborno, concussão, peculato; 	contra a economia popular, contra o SiSteina 
financeiro nacional., contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA: A .sócia ingieSSante "dedlara conhecer a. situação econômico-
financeira da sociedade, ficando desta  forma stib-rogada nos direitos e obrigações 
decorrentes. elo presente instrumento. 
CLÁUSUIASETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulo, 
CLÁUSULA OITAVA Da Consolidação do Contrato À:vista damodificação ora ajustada 
e ern consonância com o que determina o Art: 2.031 da Lei á° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o Wh-trato: social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as clausulas e Condições contidas no contrate ,pritnitiVo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 áplieaveis a este tipo toeidade, 
passa a ter a segninte• redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INCASUL, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS:.AGRÍ COLAS LTDA — EPP 

CNP,I n° 75.978A-52/0001-41 
iNIRE 41201599370 em 19/06/1974 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB X' 20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE', 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP 
CNPJ na 75.978;452/0001-41 

Folha 04 

1. GILBERTO CIRZO MARCEL1.0, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário;  inscrito no CPF n° 284.927:499-20, 
portador do Documento de Identidade. RO ria 1.414:933 — SSP/PR, :residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Parará à Rua Padre Cirilo, s/l-19, Centro, CEP 
85760-000; 

2. ROBWrO CARLOS MAR.CEILO, brasileiro, casado peio regime de Comunhão 
Universal de Bens, ernpresário, ir serite no CPI? á° 407365.819,51, portador do 
Documento de Identidade UI n° 1:72.3.691 SSP/PR, residente e domiciliado -em 
Capanerna, Estado do Paraná; à Avenida Independência, s/d', CentrO, CEP 85760-
000; 

3. 1.-IELOIZA KASCHAK MARCELLO, brasileira; natural de Capanema,. Estado do 
Paraná.;  :solteira, nascida ein 23/09/1992, Maior, empresária,, inscrita no CPF n° 
062,364.089-98, portadora do Documento de Identidade. RO n° 10.190.5268 - 
SESP/PR, residente e domiciliada em C. apanema, Estado do Paraná,. na Rua Paraíba, 
n° 1051, Centro, CEP 85760-000; 

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal dé 
Bens, empresário, inscrito no CPF n9  555.124..539t04, portador do Documento de 
identidade RG n° 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado cru Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Paraiba, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO '.MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito. no CPF no 555.124.969-72, portador do Documento de 
Identidade :RG n° 3.397.962-2 -- SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, Wif, Centro, CEP 85760-00Q; 

6, TEREZINI-IA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime. de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959.-93, põttadóra do Documento 
de Identidade RG ti' 1.723.852 — SSP/PR., residente e domiciliada crn Capanema, 
Estado do Paraná, a Rua Paraíba,. se,. Centro, CEP 85760-000, (Mitos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LIDA — EPP, com sede na Avenida Independência, n° 1142;  Centro; CEP 85760- 
000, inscrita no CNP,I sob ri`' 75.078,452/0001-.41, regtstrada na 	Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e a Última alterago sob 
n° 20118120328 em 21/10/2011, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições. estabelecidas nas .01ánsu i EIS seguintes: 

CLÁUSULA, PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresaria! LNCASUL 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMEMps AGRIcaA.s vIDA -EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida liridependencia, no 1142, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE. LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA. AL' 11 	CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDUSTRIA E COMPACTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA EPP,  
CNPJ no 75.978.452/0001-41 

Folho 05 lx 

Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP $5760-000, 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social e Fabieg.00 do Máquinas e Equipamentos para 
a Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para ItTigação, ,Corn&cio Varejista de 
Peças para. Veleuros Atitoinotorcá, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e 
Transporte Rodoviário do,Cargm. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal deRS ()() (uni real) cada urna, já intogralizadas 
em moeda corrente do. País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART% QUOTAS VALORES EM R$ 
TER.EZINFIA MARCELO 50 % 50.000 50.000;00 
IIELOIZA KASCHAK MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
011,13ERTO CIRILO MARCELLO 12 % 12:000  	12,000,00 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10:% 10.000 10.000,00 
PAULO MARCELO 8 % 8.000 8.000,00 
PEDRO MARCELO 8 % 8.000 8.000,00 
TOTAL 100 % 100000 100.000,00 
CLAUSULA QUINTA A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Junho de 1:974, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLAUSULA. SEX.TA AS quotas são indivisiveiá e não poderão Ser cedidas ou transferidos 
sem o expresso consentimento da Sociedade cabendo, em igualdade de preços e condições 
o direito de preferência ao soei() que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretende 
ceder as que possui, observando o seguinte; 
I — Os sócios deverão ser comunicados pcir escrito para se manifeatarem à respeito dá 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobros, poderão: as quotas sei cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA.: A responsabilidade de cada soei0 é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital:social. 
CLÁUSULA OITAVA:' A administração da sociedade é. exercida pelos socios GILBERTO 
CIRRO MARCELLO HELOIZA KASCHAK IvIARCELLO, com poderes e atribuições 
de administradores.; autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ero favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros;  bem corno onerar ou alienar bens imóveis dá sociedade, sem 
aUtorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA NONA: Ao término ,do exercício social, em 3:1 de Dezembro, os 
administradores prestarão centos justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N' 20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. NIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



, 	1 a, 
Alteração Contratual 

SOCIEDADE: LIMITADA 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUALDA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EP 
Q\IP5if '7597 :452/0001-41 

cabendo aos sócios, na proporção de suas: quotas, os lucros ou perdas apurados, 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os asai:lutos 
releVantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo 'Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, qUarido tomadas per todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada pealo caso, a reunião desócios 'conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil„ 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios, poderãO, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou: interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdei:1.0, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios reinarieacentéS, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercer á administração da sociedade, por. Lei especial, ou em 
virtude de condenaçãO criminal, ou per se encontrar sob os efeitoa,  dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbfices; ou por crime "'alimentar, de 
prevaricação, peita:ou suborno, COTICUSSN), peculato ou contra a economia popular, contra o 
Sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçUs dç 
consumo, fé públita, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA; A sociedade poderá á qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial Noutra dependência, mediante alteração Contra:mal Assinada por todos OS SóCios. 
CLÁ:USULA DECIMA 'SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sebre. 
o presente. contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei tf' 10,400, de. 10 de 
Janeiro. de 2002,: 	noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dtWidas reger-se. pelas:toro-1M da sociedade anônima: 
CLAUSUIA DÉCIMA: SETIMA: rica eleito o foro de Capanenia, Estado do Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos 0,obrigaçOes resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via 'única. 

Capanema-PR, 20 de Novembro de 201 5, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N°  20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. MIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Altera00 Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
DÉCIMA PRIMEIRA AI ,TERAÇÃO CON*FRATUAL DA SOCIEDADE 

INCA.SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP 
CNPJ nÕ 75.978.452/0001-41 

Folha Q7 

Gilberto Cirilo Marcelo 

rios Marcello 

1\44rçel0 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N°  20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. MIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2015 11:02 SOB N°  20157460703. 
PROTOCOLO: 157460703 DE 04/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157460703. NIRE: 41201599370. 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/12/2015 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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RETA 	 I -R ' E PEQUENA‘EMPRESAM  
F.;,,:s.w 	 .. 	 ./ 	As 

REGISTROAMPRESARI 	E ,P 

._ 

DEPARTAMENTO I),  
.S y jUNTAcCOMERCIALe rs e PÁR 	,,,,L  

I 	I

t 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páp iria: 	001 / 001 
,,,t 	 Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

• .,, 

.f. 

Nome Empresarial 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

r 	),, 
eN 

à' 

, 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0159937-0 75.978.452/0001-41 

g' CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XX00000000: 

Data de Início 
de Atividade 

19/06/1974 

, 

4 

i 	' 

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INDEPENDENCIA, 1142, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	 •,. . 	„, 

Yi 

, 	
: 
• 

Objeto Social 
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PEÇAS E ACESSORIOS, EXCETO 
PARA IRRIGACAO, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, POSTO DE MOLAS, SERVICOS 
DE TORNO E CARPINTARIA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS. 

• ..0-

' 

4 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
 Eínpresa-ile-Pequeno Porte 

- 	-- (Cel n°  123/2006) 

_.. 
-Empresa de pequeno porte . 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

4. 

e• 

„ , 

4 Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término dolVlandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) - .EspéCie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

• , 

• 

:- 

i 

2  

1 

PAULO MARCELO MARCELO 	 8.000,00 -SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
555.124.539-04 

PEDRO MARCELO 	 8.000,00 SOCIO 	 )0000000(XX 
555.124.969-72 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 	 12.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
284.927.499-20 

HELOIZA KASCHAK MARCELLO 	 12.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
062.364.089-98 

TEREZINHA MARCELO 	 50.000,0p•SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

	

008.075.959-93 	 -- 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 	 ,um= 

	

407.765.819-53 	
10.000 ocr SOCIO 

s. 

a 

Último Arquivamento 

Data: 04/12/2015 	 Número: 	20157460703 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

, 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

,,,,(' 
; 

111111111111INIZEII 

18/381493-2 
CAPANEMA - PR, 29 de maio de 2018 

"` 

ks 

LIBERTAD BOGUS  
SECRETARIA GERAL 	• 	 . 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é c6pitt fiei 
do original. 	 ,;:." 4' 	,-- 	(-, 
Capanema, 	L) 

 ..-,-, 	/ 	/  

,-. 
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04/06/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
À 41 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.978.452/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.****** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
1142 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 5521-141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*..***** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/06/2018 às 07:50:19 (data e hora de Brasília). 

Consulta.-QSA / Capital Social 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 

Voltar i 



19/04/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. :\ 
Emitida às,08:10:59 do dia 1/9/04/2018 <hora e data de Brasília>. 	 \ 
Válida até 16/10/2018. ,,/ 
Código de controle da .dértidão: 4D10.CEF1.5666.76EF 
Qualquerrasura %remenda invalidará este documento. 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretarie da ~enchi 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018088799-59 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.978.452/0001-41 
Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/05/2018 11:08:36) 



29/05/2018 	 Certidão 

fl 
Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Positiva com efeito de negativa N°: 2383/2018 

Capanema, 29 de Maio de 2018 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE552442XQRM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 
ME 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 
	

75.978.452/0001-41 	33500057 - 99 
	

123 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de usinagem, tornearia e 
solda 

Certidão emitida rio dia Capanema, 29 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE552442XQRM 

http://192.168.0.223:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=32078  



04/06/2018 Emissão do CICAD 

4") 

  

 

PARÁNÁ  

   

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	Início das Atividades 

33500057-99 
	

75.978.452/0001-41 	 05/1957 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

Título do Estabelecimento INCASUL 

Endereço do Estabelecimento AV INDEPENDENCIA, 1142 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-1141 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 05/1957 

( Estabelecimento Matriz ) 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

2833-0/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A 
AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO PARA 
IRRIGACAO 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 284.927.499-20 GILBERTO CIRILO MARCELLO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 555.124.539-04 PAULO MARCELO SÓCIO 

CPF 555.124.969-72 PEDRO MARCELO SÓCIO 

CPF 407.765.819-53 ROBERTO CARLOS MARCELLO SÓCIO 

CPF 008.075.959-93 TEREZINHA MARCELLO SÓCIO 

CPF 062.364.089-98 HELOIZA KASCHAK MARCELLO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 04/07/2018. PARANÁ 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 33500057-99 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
04/06/2018 7:48:15 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=3350005799&eUser=SAGGIN 	 1/1 



J. tf c.:Y 

FEDERAL 

29/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75978452/0001-41 

Razão Social: INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.  

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051106511495360448 

Informação obtida em 29/05/2018, às 14:36:09. 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

   

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST I ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 75.978.452/0001-41 

Certidão n°: 150993481/2018 
Expedição: 29/05/2018, 'às 14:36:40 
Validade: 24/11/2018 --,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

L 	 T 	 D 	 A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
75.978.452/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhoin 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d 
necessários à identificação das pessoas naturais e juríd 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt.f?tst . jus .br 



PODER JUDICIÁRIO 
Juízo do Direito da Cantina de 
Caponerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório' do Conwrior, Distribuidor, Partidor, 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CAIRÁ 01.259.16110001-67 
Dirce Stevens Faceto - Titular 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ 75.978.452/0001-41, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111 111 111111 1111 1111111111 111 1111 1E111 111 11 1111 111111111 11 1111 11111 1111111111111 111111 1 III 
CAPANEMA/PR, O de Junho de 2018, 14 19:48 

VITOR GO PAGNO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 	#). 
Capanema, 	/ 	1.  

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



Prefeitura Municipal 	 ,7 
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de Capanema 	
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa INCASUL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, 
localizada na Av. Independência, n° 1142 - Centro, CEP: 85.760-000 no 
Município de Capanema — PR, inscrita sob CNPJ: 00.260.540/0001-04, prestou 
serviços de Torno Mecânico, Solda Elétrica e Solda Mig, conforme Ata de 
Registro de Preços N° 198/2016 firmada para o período de 29/08/2016 até 
29/08/2017 com o Município de Capanema, CNPJ: 75.978.452/0001-41, 
através do Pregão 071/2016 cujo objeto era o seguinte "CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA —PR- PROCESSADO PELO SITEMA REGISTRO DE 
PREÇOS", executando serviços com mão de obra e equipamentos de 

qualidade e compatíveis com as condições exigidas pela contratante. 
Atestamos, ainda, que os serviços até então foram fornecidos 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 	4\‘.  

apanema - PR, 04 de junho de 2018 

Valdeci Alv 	s Santos 
Secretário Municipa 	Administração 

Valdeci Alves • Santos 
Dec 6.263/ J7 

Se'. Mim. de Administtagto 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Autenticidade verificada em 04/06/2618 Equiplano - NPS-e 500.2004e 09 39.56 
Codigo de autenticidade: 39B4CAF2.8F58E694 CC 	6.9 

1111111 111 	III 11111111 1111  

1 t 

_iy&tiz.-;,.,..-,1, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
`Yr 
OS 	 Departamento de Tributação Municipal 

"4 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
1466 

'(;„, 
IN, 

„g~”' 

Data e Hora da Emissão: 
05/03/2018 13:42:18 

Operador Emissor: 
INCASUL I. C. 

CPF/CNPJ: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

75978452000141 	I.E.: 	33500057 - 99 	 I.M.: 	965 	 Telefone: 	(46) 3552-1141 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CENTRO - 85760000 

Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	incasul@ampernet.com.br  

#,Y,Pyfúr 
Nome/Razão: 
Endereço: 

Município: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	21819182000288 	 I.E.: 	 I.M.: 	41017 

Nome/Razão: DIP FRANGOS S.A. 

Endereço: 	ROD BR 163, KM 86 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

14.05 	Serviço de Torno 	 1.038,50 	0,00 	1.038,50 	2,95 

..___ 

ISS 
30,64 

tt 

Total Serviços (R$) 1.038,50 

Total ISS (R$) 30,64 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 1.G38,50 \ 
OUTRAS INFORMAÇÕES  

Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 
•••...,.. 

` 

• 

Prefeitura Municipal de Capanema 	 .7 



...-. 	/5,,E. _1, -,-  MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Departamento de Tributação Municipal 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

g r 

kl 	--' 	44 20/02/2018 

Número da Nota: 
1452 

' 	-- ~ " ' 

Data e Hora da Emissão: 
10:15:00 

Operador Emissor: 
INCASUL I. C. 

!Nal ilL, 	CPF/CNPJ: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

75978452000141 	I.E.: 	33500057 - 99 	 I.M.: 	965 	 Telefone: 	(46) 3552-1141 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CENTRO - 85760000 

Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	incasul@ampernet.com.br  

Nome/Razão: 

Endereço: 

Município: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	09282108000199 	 I.E.: 	9042558291 	 I.M.: 

Nome/Razão: LATICINIOS SANTA INEZ LTDA 

Endereço: 	Rua Principal , S/N - Linha Lageado Muniz - 85750-000 

Município: 	Planalto 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	laticinios.santainez@hotmail.com  

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

14 . 05 	Serviço de Torno, 	Mão de Obra e Solda 	 2.039,93 	0,00 	2.039,93 	2,95 

ISS 

60,18 

Total Serviços (R$) 2.039,93 

Total ISS (R$) 60,18 	 /--\,  

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS .,. 

0,00 	\ 

Total Liquido (R$) 2.039,93 	 \.\ 
OUTRAS INFORMAÇÕES 	 C—  '-" 

Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013  
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 	

e..  

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS  

\ 

-., 

/ 
Prefeitura Municipal de Capanema 	

7 

f) /,;.---1 l / 
Equiplano - NFS-e 500.2004d 

  

Autenticidade verificada em 

2  I 	II 	1 1 i/9126IP218iií 58  1;115  11318‘8111Alli 
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• INCASUL INDÚS E COMÉR DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - EPP li  
FONE: (46) 3552 - 1141 

Avenida Independência, n° 1142., Centro, Capanew►a -PR 

CNPJ: 7 5.97 8.452/0001-41 	INSC EST: 33500057 - 9 .• 
• • — • • — • • — • — • • — . • — . — . . 	. . 	. 	. . 	. 	. . 	. . 	. . 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 11°  75.978.452/0001-41, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr° GILBERTO CIRILO MARCELLO, portador do 

documento de identidade RG 	1.414.933-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

284.927.499-2o, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

44' 	 HEL¢rJZA KASCHAK MARCELO 

RG 10.190.526-8/CPF 062.364.089-98 

Sócia Administradora 

.(, -/‘  

GILBERTO CIRILO MARCELLO 

RG 1.414.933-3/CPF 284.927.499-20 

Sócio Administrador 

Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP: 85760-000 
Fone:(46)3552-1141 
CAPANEMA - PR 



GILBERTO CIRILO MARCELLO 

RG 1.414.933-3/CPF 284.927.499-20  

Sócio Administrador 

ig,-d-r  i‘---,--,--_-.i- 

HE IZA KASCHAK MARCELLO 

RG 10.190.526-8/CPF 062.364.089-98 

Sócia Administradora 

ge„Á  

,-. • • 

_____ 

• • ".... • - """'"" • - .... . • ,•••• 	. . ...... • • -. . _p_.
..... 

• 

. 

	

. . ...„. 
• • 

_ •• ___ • • __, • • _ .. , 

\ i• 	INCASUL INDUS E COMER DE IMPLEMENTOS . 

I 	 AGRICOLAS LTDA - EPP 	f 
I 

I 	 FONE: (46) 3552 - 1141 	 G ! 0  
I 

1 	
Avenida Independência, no 1142, Centro, Capanenixa —PR 

 

\ 	CNPJ: 7 5.978.45'2/000i-4i 	INSC EST: 33500057-99 .•
1 

' — ' ' — ' ' — ' ' — ' • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — . . — . . — . . .- 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MFII°  75.978.452/ 0001-41, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr° GILBERTO CIRILO MARCELLO, portador do documento de 

identidade RG n° 1.414.933-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 284.927.499-20, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP: 85760-000 
Fone:(46)3552-1141 

CAPANEMA-PR 



• 

INCASUL INDÚS E COMER DE IMPLEMENTOS \. 

AGRICOLAS LTDA - EPP  

FONE: (46) 3552 - 1141 

Avenida Independência, n° 1142., Centro, Capanema -PR 

CNPJ: 75..978.452/0001-41 
	

INSC EST: 33500057 - '? .* 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 63/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa INCASUL INDÚSTRIA 
AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 

Independência, n° 1142, Centro, Capanema 

Administrador, o Sr° GILBERTO CIRILO MARCELLO, 

RG n° 1.414.933-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 

n°25.978.452/0001-41, com sede à Avenida 
- PR, representada neste ato por seu Sócio 

portador do documento de identidade 

n° 284.927.499-20,  e Sócia Administradora s 

do documentos de identidade RG n° 

e constituem a pessoa abaixo relacionada 

da Ata de Registro de Preços, assim como 
tais como: a) receber e assinar em nome da 

de Capanema - PR; b) acompanhar a 
e assinar em nome da empresa o Atestado de 
em nome da empresa notificações do Município 

recusados ou a complementação nas 

e) receber reclamações de produtos 

f) entregar em nome da empresa os 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

notificações de qualquer natureza recebidas do 

fornecimento dos materiais/produtos constantes 
os demais atos necessários ao cumprimento 

identificado e em seus Anexos e na Ata de 

-,'.-./..  

Sra HELOIZA KASCHAK MARCELLO, portadora 

10.190.526-8 e CPF n° 062.364.089-98, nomeiam 

como responsável para acompanhar a execução 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
empresa ordens de fornecimento emitidas Município 

entrega dos produtos solicitados; c) receber 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar 
de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; 

vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 
atestados de recebimento e aprovação e as notas 

g) receber e assinar em nome da empresa 

Município de Capanema - PR e relacionadas ao 
na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

Registro de Preços: 
-r/ 	_/' 

Gilberto Cirilo Marcello 

RG 1.414. 933-3 

CPf 284.927.499-2o 

i 	i 	1- 	 (t? ...._ 

/ Helo, a Kaschak 

Sócia Administradora 

Marcelo 

Gilberto Cirilo Marcello 	 , 
Sócio Administrador 

Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP: 85760-000 
Fone:(46)3552-1141 
CAPANEMA - PR 



Alteraçãet ortramat 

'SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL:O.A SQCIEDAD 
DEONILDA SALETE COPINI 

CNPJ.n".21656,004/0001M 
Niu.4109402995•eiR. 	1. /. 201:5, 

Ft)I1ì 01.  

D 	'AISTE--èÕPIN‘lf;  brasileira, riattlfat'delfrOlétieb 
Mande do Sul,:casada. pelo.:regitne.. de. Çpniunhilo.. Universal de Bens, .baseida.em 
01/01/1954;  empresaria, inscrita no CP17  n° 788.281.809-78;  portadora:  
Documento de IdentidadeIG ri° ':180.702::. H- SSP/PR, residente 'e domiciliada 
em Capaneina, Estado do Paraná,. .à Avenida Brasil, 11  1161,. Centro,. .,P3P 
85760-000, única sócia componente da EIRELI :'(EtrOreSa Individual de 
Responsabilidade. Limitada) que gira nesta praça, sdb o nome:.de DEÓNILD.A 
SALEM COPINI.EIRELI 	tom sede na 	Brasil, tf 1161., ContrO, 

"Capanema,. Estado do .-Paraná, •CEP 85760-000, inscrita. 	CNPJ sob• 
..2.636..004/0001: -28, ...registrada na Junta ,Comercial. d.:9 Paraná. sob. .no 
...41.600402995 cm 12/11/2015, ê posterior .atteração.  sob 	20165101.4. 90 cri 
.15/0.9/20:16,..r:esel.ye.álterar .e. consolidai o • contrattt:  weitij,..medianwag,(;ondioes. 

..0tabeleei4s.bas clausulas 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada IV C1 usül QuattãE dóetáricat9,  ged4..oritit 
:ÉpepeiOon.y.41 9 objeto socialï ((NAE • — 4.5.30-7/0) Comercio <l varejo de peças 
.ae,essórios:. novos para veículos atitomotores •(CNAlt — 4520-0/01).  Serviços de 
panate40.9.-..e reparação mecânic.a de :veículos. automotores, (CNAE 	4530,7/04): 
Comércio a 'varejo de peçaS.- e aceSSérió.S. ii5adO para velettlos automotores, (CNAE.
4635-4/03) Comércio Atacadista de Bebidas com Atividade .de..Ftadionainento. 
Acondicionamento Associada, (CNAE:— 4723-7/00) Cornércio..Y•arejiáta de Bebidas:; e: 

— 8292-0/00) Serviços de • etivasarneiitb 	etiipacotattieátá,. passando a sai .;: 
.(CNAE 453.0=7/03) Comercio, a. varejo de peças e acessOribsliovo.s.para 
...ái3Ornóto.res,.(CANAR— 4530-7/01).  Coraerel0'..1)9t at4adó de mas.: e acessorien.00 
para veículos momo-lotes, (CNAE 4520401) Serviços: de manineriçãe reparaçãtt 
Mecânica :de veículos autéreeteteMCNAE ---45.30,7/Q4) .C.0.4.eio a varejo de peças:.e. 
acessórios tilados Para veículos autóinotares„ (..CNA2: 	4635-4/03) •Coffiérél 
Atacadista de .13ebi.das com. Atividade ..de.  Y''raciOnamett.0; e, A.condiciónamentb, 
Associada, (CNA1 — 46(51,1/0.9).  Comercio At"Odgffit.4. dO pártes.t.peça.S. de ifitt0i.rias e 
etwipamentas para terraplenagem,. mineração.. .e •eonstrução, (CNAE.  — 2539-0/0.1) 
Serviços de usinagem, Iortiearia tisolda, (CNAR: — 4732-6/00) .Conièrcio varejista de 
•Itibrifiànites, (CNAE 4681-8/05)..Córnercio AtacadiSta•de lubrificantes, (CNAE:— 4721, 
7/00) Comercio 	ista de gebid4s. ç.W.NAE,...— 8292.4)/00)..a0r.,y4,05 de envasamenWQ 
ernpatotanridnto. 

pará.grafd."Nmetto:12n,,vErfüde dos modifienaes. tkOttustda Quarta dO Contrato 
$0001.'ÇOnsolida44,:.sp.usa a ter çt.p.gublt.e..redaçío: (CNAE,— 453(1,71.0).,ÇoIn4relb. 
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SOCIEDADE-2', LIMITADA 
PIUMWRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCrÉDADIE, 

'P.g9N1.1.IM:SALETE'COPIN1 EIRE14. 
CNPJ á' 21656.004/0001-28' 

4.1.600449g.Rangla 

MU: 2 

varejo de pcças;:e acessórios novos pára vefctilos átítõn'tó-tbr" '01\1AB.— 30-7/01): 
Comei cio 	atacado de peças e: acessórios novos para veículos mitornotores,i(C:NAE 
4520,0/01) SérviçoS de manutenção e reparação ineanica de VeienloS antomotote§;,- 
(CiNAÊ 4530-7/04) Comercio a  varejo de peças: e acessórios usados para veiculb$, 
4ittomotores, (ÇNA0-4635-4/03) Comércio -Atacadista de: no:Nom: com Atividade de:  
Praeionamente: 1;),  :MandiCiónamentO Associada, (CNAF , 4662-1/00) Comerdifr: 
Atacadista. de paftcs: .0. peças do maquinas e equipamentos pará: terraplenagen4 
Mineração C construção, (CNAE —`2539-0/01) Serviços de uSinageM, torneara e solák:  
(CNAE — 4132-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 4681-.•8/05) Comercio 
Atacadista de bibrificanteS, (CNAE — 4723?//00) Comercio i Woj¡sçg.:, 40, Bebida§ e, 
(CNAE 8292-0/00) Serviços de envagamento e cinpacqtamento:, 
ÇLAUSULA SEGUNDA: PermLinecern inalteradas as:::dernais cf ráusultw, 
'CLÁUSULA TERCEIRA: Dá Consolidação do Contrato À. vista da modificação ora 
tijustadae em consonância çorn o que determina o art, 2:031 da Lei n? 10,406/2002, .os: 
sócios RESOINEM, por Oto instrumento, atualizar e: consolidar o contrato social,:  
tornando à551111 SCIT1 efeito, -a partir desta data, as clausulas e Condições contidas tio' 
contrato primitivo que, adequado as disposições da, ireferWA. 	n° 10 406/ 200z 
aplicáveisa este tipo sOdietáripasse kter ai:Sgninte redação 

•ÇONT.RATO. S.OÇ.IAL CONsoijii)ADO,  
DÉ:ONILDA SAL13.,TECOPINI EURELL:-!,M5 

CNPJ 	..i656.004/0001-28 
NI1W41.600402095 birt13.1.1/2015 

DRONIT,DA'S ALEM ÇOpiNT, litásikifk .-tift:ebyãVdef 	 .g0;. 
:Grande do .Sul,.easada..pelo. regime de CM-milhão. Universal de Bens,..naSoida 
01/01/1954, 'empresária, inscrita qp 	78$.281...809-78, portAdOta do 
NeturieátO de Identidade .RG 	 SSP/PR, residente ë dâmiciliadã ,• 
em Capanema„ Estado 	Paraná, 'à Avenida Brasil,. 	.1161, Centro, CEP 

760-000, unira sócia, coMponente 4.4 EIRELI (Empiesa 	 de 
Responsabilidade Limitada) que gira ildSti praça sob o nome de -DEONILDA. 
RALETF...ÇOPINI EIRELI. - ME,.;com sede na Avenida Brasil, 	.ÇëátÉ0K! 
tápatienia„ Estado do Paraná., .Cd 2i. 85760-000,. inscrita 11(): CNPJ sobs—IP' 

registrada -.4*~N.Çiptri er.  p¡p.1 q:.:Pegjj4:40.1?,:r 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

Ui 4 

Alteraçb-COrittatual 

SOCIEDADE LIMITADA 
PRIMEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

DEONILDA SALETE Ct PtNI EIRELI - ME 
CNN n" 23.656.004/0001-28 

NIRE:41600402995.em1.2/11/4 

41600402995 et);12111/2011,, e pbáteiiet íitteraçãO: sole 	20165101499' em, 
15/09/2016 resolve alterar e consolidar 	SOêl4filediaille tis edildik~ 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

WIJSULA PRIMEIRA; ik 1 irei s gigfk 	 ,040 	d 	A 
gAT„ErE COPINI 
CLÁUSULA SEGUNDA: Urdi tem sede: e ,dom icao Juk:Ayenida 

entro, Caparteina, Estado dO Paraná, CEP 85760-000, 
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é dc R$' 13000-0A0. Nitonffi z il reais)< 
dividido crer -80.000 (oitenta mil) (Mias de. -valor nominal 	1.3pp. :kV:4x 4g), 
inte: ralizada& .ileste ato em:moodá corrente: dc País pela em :ircSárii-e 
SOM PAR'I'. % QUOTAS VALORES LM R$ 
DEON ILDA 	:TE;COP 	. 100% 80.000 80.000,00 
TOTAL 100% 80.000 80.000,00 

CLAUSULA. QUARTA1.:,  t objetcr sócia' é.(CNAR.-...,  4530-..7/03),Cbmérelo a varejo do 
peças e acessórios novos para veículos. automotores, (CANA:E --- 4530-7/01).Cornercio¡ 
por:atacado :de peças e acessórios :0~ pátá veictilos átitornotores, (CNAE:.— 4520-: 
0/01) Serviços de manutenção e...reparação mecânica de. veículos automotores,. (CNAE 
4530-7/04) (.',2J-Ilét'Çip.  Q. varejo de.peçaS.é aces.s0o..ti$0patá. veicules •ontoi-notore4 
(ÇNA.E — 4635-4/03) Comércio Atacadista de Bebidas com Atividade de Fracionamento' 
-e Acondicionamento :Assoeiada, (CNAE — 4662-1/00) ÇOIlleÉ.00. Atacadista dc partes. e 
peças dc maquirip.s e equoárnitos-i)e4.1:erràploagm, Mineração e .censtrução,:(CNAE 
— 2539-0/01) Serviços de usinagem, tornearia e solda, (CNAL 4732:-6/00) Comercio. 
-yRrdjit4 de, I:ubriNttntes, (CNAE 4681-8(05.) Céiin.ereió Atacadista de. itibrifieárit" 
(ONAE —4i23-7/00)::COmércio Vareãsta,de Bebidas 	8292A/00) Serviço& 
de,envasamento c- empacotamento. 
'CLAUSULA QUINTA: A. .Fireli inie1t 0. Ohm 	Ét,.,Wei'4,-12.1O:NOVèn-ílito 
seu prazo de duração :é indeterminado. 
CI../A.USULA SEXTA; A respoosabili00,0ntlilit e:.00 	VAOf e $0 
.t.esnOtidenclo ainda pela integralização do capital 
CLÁUSULA SÉFIMA: A administração:da Eireli cabe a Titúlar :DEONIP)A SALETE 
COPINI com os podérts e atribuições de Adrillhistradóra, itttorizado. o uso do noive 
trnpresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interes0 
:social ou assumir obrigaçóes seja'eMfOOk,.próprio OX,I44terceiros bem tonio onerar óti. 
::tillehát bens imóveis da Eirelí 
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•Altetago4Ofitratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
PRIMEIRA 'ALTERAÇÃO :CONTRATUAL DA SOCIEDADE:. 

DEONILDA SAL EM COPINI 
CNPJ n" 23.656.004/0001.,28 

N-Jn.4.1.00402995 em.  )..42014 

Pó lta.04 

a 'adMitistradóra, nos', 	de. seus ...,poderes.,-,cortstftuitt. 
proc 	cíá Eirel.i, devendo 	espeeifieado 	instruinento • de inaridak 
bis .atos e. .operaçôes que poderão praticar ta duração 	tnandaLo.: (lia no :casode 
mándato..jüdicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

l'oder(io ser designados adininistradoreMião tittilaOiálotina.preASWOO 
lar.L9'1..061. de lei. 1 0 :406/20Q2. 
CLÁUSULA o ITAVA:.:A•titiltétr da Eitell de0104,; 	01W:da kl; xiellatpátootrie; 
desionbutna citara .empresa dessa modalidade, 
'CLÁUSULA NONA: 4.O t.0A:lino da cada' -0.gettigi#.:-$04i1,: !effi. 31., ge 
.administradõta prestará dentas l'ustificadas de sua.  administrago, procedendo ã. 
elaboração. do inventario do balanço patrimonial p..do• balanço de::reSultado•econfig&q,, 
cabendo a empresário,. na prepOrçãe de suas quotas, os lticros: ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA:. A 	podera.:R f:luálcliler :tempo, .:abx.ik .ok.t 1ed4r. 	MI 
outra dependêneia,• Mediante deliberação assinada pelo titular, 
CLÁUSULA DÉCIMA .PRIMEIRA: A empresária poderá fixár uma .retitgdivinonsa1,.0 
título de "pró laboré", observadaS:aS•disposiçOes: regulamentares' pertinenteS,, 
CLÁUSULA .DÉCIMA 'SEGUNDA: Falecendo Citl interditado a titular •dte ír 1i, a 

.empresa continuará suas atividades com: Qs,..herdeiros, sucessores e o ineapaz...Não. send4. 
-possível ou incxistindo interesse désteS, o • valor de.. seus haveres-  será apurado. 
liquidado •çom base na situação pattinloztiOl .:4S-erriprosa, ,k1;141,4 
pnbalaneo especialmente levantado. 

Parágrafo:único (5..rnesito pfoottittlento,setkodOtatio,~ 
a:Wrell se resolva 0111 relação .a.seu titular, 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: •A Adenistratiorit,tie4t"....$01)..0.perfassdà 	de 
que .pão. está impechda de exercer :á, adMiniátração dá..0-irpÉg$4, .1591- 10 especial, 
virtude. de.. condenação. ciitninal, ou por. se encontrar.  sob .es• efeitos cicia a pena..qtle 
vede; ainda que temporatiamente„.-p-  acesso a cargos,.0bIlle9g.0.4 por .çrime 11Ilinlenta4 

.
de prevaricação, .peita ott.subornõ;  concussão, peculato, ou contra a ecohOrniapopulat; 
untra O sistema ....financeiro • nacional, contra no rmos...do def.sa;:da: oonçor.40.çi‘g,ontra as 
rei nó c5; de.  Consumo, fé publica, ou a.  propriedade. 
:CLAUSULA 'DÉCIMA: :QUARTA: Ficá 'eleito o Étvo 	Cdpãtlefriã, Paraná para o 

9.-.,PURIPtixn949,- tim.dírgítQwW0klág450:0WW4dgRtP-8dOW 
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It00:tpatUg 

SOCIEDADE LIMITADA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

1.:MON1LOA SAL,E7f. 	RI.RFM 
CNRI n° 23.656.004/0001-28 

NIRÃ,41.000402995 em 12/11/2015: 

Êotha 05 

'pOit :estar assim justo e contratado;  ]veia', data 	, pteSeiltt.  instrumento 
particular d é Alteraçào Contratual de Empresa Individual e Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, em via única, obrigando-se fielmente .#0sie sous berdeirps 
cumpri-IQ em todos;05.ous termos., 



TABELIONATO DP.:NOT 

Selá':0i§1104 hAlJkR.LEr:/.50,E9%Vpseatal:::n0x2.1)t*bi:: 
Cotiuitú  

..:.Redneine90: :por :::$E1510.0,Kk 
DEONII DA. SALETE 	 'CápaílátiiítP12;i2Cde 
fivet eiró de 20' 8 " 

CAPANE 1.4...PR :(46)3552.3710 
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3- 	 'DEPARTAMENTO.DEREGISTRO_ EMPRESARIAL, 
 _ 	 .COMERCIALPARANÁ  

5,   Y À O 	$ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	0011 001 
. 	Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	g 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	
1 DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

A 

o 

,.. 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0040299-5 

CNPJ 

23.656.004/0001-28 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/11/2015 

Data de Início 
de Atividade 

12/11/2015 
' 

1 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 1161, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Í 

I 
ã 

. 

Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO POR 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO ATACADISTA DE PARTES E PEÇAS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS. DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO-ATACADISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E 
SERVIÇOS DE ENVASAMENTO E EMPACQTAMENTO.  

f. 
• 

4  

Capital: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

. 	• 

Capital Integralizado: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte  

(Lei n° 123/2006) 

-- Microempresa 
• 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

,. 	e° 

' Titular 	 Inicio do 	Término do 
Nome/CPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato 

_ 
DEONILDA SALETE COPINI 	- 	 Sim 	 21/10/2015 	XXXXXXXXXX 

788.281.809-78 

Último Arquivamento 

Data: 06/03/2018 	 ero; 	20181007630 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
, * 
, 

Ato: ALTERAÇÃO 
tus 

.. 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

XXX:00(XXXXXXXXXXXX 

, 
g, 

a 

4 

CAPANEMA - PR, 29 de maio de 2018 

1111111111111181iii 	1111111 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Certifico que este documento écópie 
do original. 	t'1 2r 
Capanema, ì I 	/ 	 

Carta . . LUCateili 
RG.: 3.463.294-4 PR 

¡UNTA, COMteRCIAL DO PARANÁ 
mau/ m 	 A*/ 	 Itaxv.oreemo Ix/nams neale "mude, ....te /ver /p/c. oc/ 	 m'ea. 	,,prrms5,,zaw mvse oa,aJeaa. amor enleve 	 waolr 	'na/cace w 	 ,R3GO. 4•Or 	uozasnro cum 	m 	luxo- 	oa 'N./ema 

•—":";,—a 	 -4 	 •:••• 	 „ e,w. • ,0,, 
_ 	 z 	_ 	 , 

cafaNitt~iiieti' 	•7l,04~,Yrw4Ìifezw wfwq 	•iimegg"firfgrog ~Wh., ''''' f,f,r,,,,;•;#~~rmacw-ap 	yo.„, 	 ;02; 



30/05/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.656.004/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 
DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
1161 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NSAGGIN@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3552-1342 / (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/05/2018 às 15:56:05 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  

Voltar j 
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18/04/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:52:05 do dia 18/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/10/2018. 
Código de controle da certidão: A341.41302.6372.D705 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado Á. 

PARANÁ 

  

GOVERNO DO ESTADO 
SeCrelaria cia Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017726819-20 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.656.004/0001-28 
Nome: DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/03/2018 08:05:06) 



17/05/2018 	 Certidão 

4 1"—; sr) < 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2174/2018 9ZTMH282QETM244249S5 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

42498 	 23.656.004/0001-28 	9070844343 	 59 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 1161 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, Envasamento e empacotamento sob contrato, Serviços de usinagem, tornearia e 
solda, Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores, Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionam- o e 
acondicionamento associada, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, minera0• e 
construção; partes e peças, Comércio atacadista de lubrificantes, Comércio varejista de bebidas, Comércio Vat ista 
de lubrificantes 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Maio de 2018. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM244249S5 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=31867 
	

1/1 



Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

PARANÁ  

1-1  9 

01/06/2018 Emissão do CICAD 

 

   

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90708443-43 	 23.656.004/0001-28 
	

11/2015 

Empresa / Estabelecimento 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

AV BRASIL, 1161 - CENTRO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 3552-1342 

CAPANEMA - PR, DESDE 11/2015 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

223-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4530-7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS 

4681.8/05 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES 

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

4635-4/03 - 
Atividade(s) Econômica(s) 

Secundária(s) do Estabelecimento 
4662-1/00 - 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

788.281.809-78 DEONILDA SALETE COPINI 
	

TITULAR PESSOA FÍSIC 

Este CICAD tem validade até 01/07/2018. 
ee, 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS ND 90708443-43 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br   

Emitido Eletronicamente via Internet 
01/06/2018 10:36:44 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9070844343&eUser.SAGGIN 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.656.004/0001-28 
Certidão n°: 150961374/2018 
Expedição: 29/05/2018, às 10:08:10 
Validade: 24/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
23.656.004/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb 	do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestÕes: endtf.a.tst . Jus br 



PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Untam° de 
er-Âpnema - Estado do Paraná 
Av. Pnrigot de Souza. 1212 

Cartório.  Conodor, Distribuidor, Partdor, 
Depositário Púbijco e Avaliador Judicial 

CAIPJ 01.259.161/0001-67  

Dirce Stevens Faceie - ulular 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 

CNPJ 23.656.004/0001-28, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

e) 

11111111)E!ilj1,1,11,N1J11101111d e1111111111„11111d11 11!1111811 	111
1
19  11!1111 VII  " 

VIT-O4 O PAGNO 

Prefeitura Municipal de Capaneim 

do original. 	c 
Certifico que este documento é cópia fiei 

Capanema, 	/ 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

"* VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



Capanema, 01 de Junho de 201 
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Blat8.31/VRT.vkl3cj, COntrále:.005pT.21UTko 
,,Consulte esse selo em htto:\\furarpenscom:br 	. .  

Rtconheço •per-SE,MELHANÇA as:?,inatura idicada 	CLESIO 
NOWICKI Dou fé. Ca -netra-.PR,..04 de. junho de 2018. 

Em Test?_. 	.• • " • cl?. Verdade. 

I0 NOWICK 
Sec. De Viação, Obras e Urbanismo 

, 
n.n 	!betn. do rsrrtno - Eacre,  

Município de Capanema - PR 
SECREARTA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa DEONILDA SALETE 
COPINI EIRELI — ME, inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, 
estabelecida na Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Município de Capanema, 
,_atado do Paraná, prestou serviços ao Município de Capanema, CNPJ sob 
n° 75.972.760/0001-6o, realizando Serviços Especializados de 
Manutenção Preventiva e Corretiva em Máquina Pesadas, 
Caminhões, Coletivos, Demais Veículos e Serviços de Torno 
Mecânico e Soldas Leves. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentam bom desempenho operacional, t o empresa cumprindo 
fielmente com suas obrigações, nada consta do que a e esabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00'0 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
N 	

Departamento de Tributação Municipal 
',a 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Niitnero da Nota: 
057 

Data e Hora da Emissão: 
24/01/2018 10:00:59 

Operador Emissor: 
DEONILDA S. C. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	23656004000128 	I.E.: 	9070844343 	 I.M.: 42498 	Telefone: 	(46) 3552 - 

Nome/Razão: 	DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 
Endereço: 	AV BRASIL, 1161 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	escsaggin16@hotmail.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I.M.: 33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíci. 

14.01 	69,40 - HORAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECANICA 	4.164,00 	0,00 	4.164,00 	0,00 

P/ VEICULOS LEVES 

PREGÃO 061/2017 

	

\ 	\ 

4 

ISS 
0,00 

Total Serviços (R$) 4.164,00 

Total ISS (R$) 0,00 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 V\  

INSS\ 

0,0  : 	\ 	\ 

Total Liquido (R$) 4.164,00 
\ 	*\ 

OUTRAS INFORMAÇÕES 	 N 
Nota emitida em conformidade coma LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 	 .. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 
Á 

\\--  

Prefeitura Municipal de Capanema 	 ! /' 

2 	
/ 
/ 

Equiplano - NFS-e 500.200Ab Autenticidade 

i6/2Ciiiiiiillieaiindeii 	i255 iiiiii2 ílilliiiiiiil 	I 	111iii 	i1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
,ri. 

Departamento de Tributação. Municipal 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
.ebb 

www.esnfs.com.br  

17/04/2018 20:07:55  

Número da Nota: 

066 

Data e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 
DEONILDA S. C. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	23656004000128 	I.E.: 	9070844343 	 I.M.: 42498 	Telefone: 	(46) 3552 - 

Nome/Razão: 	DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Endereço: 	AV BRASIL, 1161 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	copini@ampernet.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I.M.: 33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	empenho@capanema.pr.gov.br  

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 

14.01 	15,19 - HORAS DE 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECANICO 	 2.050,65 	0,00 	2.050,65 

PREGÃO 061/2017 

\'I 

Alíq. 

3,42 

k 

ISS 

70,13 

Total Serviços (R$) 2.050,65 
 

Total ISS (R$) 70,13 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

a LEI N° 1365/2011 e 
como: Tributado no 

Simples Nacional. 

ISS (0,00) 

0,00 

OUTRAS 
DECRETO N° 5395/2013 
município. 

DISCRIMINAÇÃO 

2.050,65\ 

PIS 

0,00 

INFORMAÇÕES 

DE IMPOSTOS 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00
\ 

, 

INSS 

0,00 	\ 

..,, 

"..., 

Total Líquido (R$) 

Nota emitida em conformidade com 
A tributação desta NFS-e está definida 
Prestador de serviços optante pelo 

Prefeitura Municipal de Capanema 
1/ 	 \N 

quipl ano - 	-e SUO. Autenticidade vefificadã em 01/06/2018 às 11:06:59 
Codigo de autenticidade: 186B77C4.3C15FF60.50C8599F.7BACBBC3 

                                     

                                     

                                     

                                     

                                     



DEOIVILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 

FONE: (46) 3552 - 1411 

Av. Brasil, n° 1161 - Centro, Capanema - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	INSC EST: 90708443-43 

• — • 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME,  inscrita no CNPJ/MF n° 

23.656.004/0001-28, por intermédio de seu representante legal, a Sra DEONILDA 

SALETE COPINI, portadora do documento de identidade RG n° 2.180.702, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 788.281.809-78, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 

a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

DEONILDA SALETE COPINI 

RG 2.180.702/CPF 788.281.809-78 

TITULAR 

Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Município de Capanema - PR 
Fone:(46)3552-1411 

CAPANEMA - PR 
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DEONILDA SALETE COPINI 

RG 2.180.702/CPF 788.281.809-78 

Titular 

DEGIVILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 

FONE: (46) 3552 - 1411 

Av. Brasil, n° 1161 — Centro, Capanema — PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	INSC EST: 90708443-43 

• • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • • — • 

o 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
23.656.004/0001-28, por intermédio de seu representante legal, a Sra DEONILDA 
SALETE COPINI, portador(a) do documento de identidade RG n°  2.180.702, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF n°  788.281.809-78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 04 de Junho de 2018. 

Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Município de Capanema - PR 
Fone:(46)3552-1411 
CAPANEMA - PR 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 
	

63/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DEONILDA SALETE COPILAI EIRELI - ME 

FONE: (46) 3552 -1411 

Av. Brasil, n° 1161 — Centro, Capanema — PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	INSC EST: 90708443-43 
• 

• • 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

Por este instrumento, a empresa DEONILDA SALETE COPINI EIRELI -_ME, 

inscrita no CNPJ/MF n° 23.656.004/0001-28, com sede à Avenida Brasil, n° 1161, 

Centro, Capanema - PR, representada neste ato por seu Titular, a Sra DEONILDA 

SALETE COPINI, portador(a) do documento de identidade RG n° 2.180.702, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n° 788.281.809-78, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de 

Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do 

Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de. Preços: 

SANDRO TATIANO COPINI RG 

5.340.922-0 

CPF 788.284.739-91 

DEONILDA SALETE COPINI 

TITULAR 

Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Município de Capanema - PR 
Fone:(46)3552-1411 
CAPANEMA - PR 



29/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23656004/0001-28 

Razão Social: DEONILDA SALETE COPINI EIRELI ME 

Endereço: 	AV BRASIL 1161 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/05/2018 a 16/06/2018 

Certificação Número: 2018051811052626996802 

Informação obtida em 29/05/2018, às 10:07:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 



DECIARAÇA0 DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO 

je3E ROMT WOLF 

NACIONALIDADE 	PAIS 

HILDA 2.4.1URDi WeL7 
FILIAÇÃO 

profissão 1412CUICIO  

NOME DO TITULAR 

0P-11)AV/E k.9,-.1,2 	BRAS 'LOIRO 
natural de  

CIDADE.E SIGLA DO ESTADO 

ARIWIDO PSDRO UOLF 

cicio em  23 AGTO/1966  
DATA DO NASCIMENTO 

filho de 

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE EIL1AL1 
NIRC DA FILIAL 

Cã  

1 
	

1 

urd,r1 	 contreie CGC • baslco 

LJ _L I I 

INICIO DAS ATIVIDADES 
DIA 	 ANO 

  

(USO DA JUNTAI 

I aN0 u.', DRAMENTO ME 
3 - OTSENClUACIRAMET:TO ME 

   

DATA 	 /ASSINATURA DO TITULAR 

OVO 
'USO DA JUNTAI 

DATA DO DEFERIMENTO 
DIA .. .•MÉS 	ANO 

I - CONSTITUIÇA0 
3 • INSCR, DE TRANSE. DE SEDE DE OUTRA UF 
5 • ALTERADAS) DE DADOS DA SEDE 

7 • TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
9 - CANCELAMENTO DE SEDE 
O • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 - ABERTURA DE FILIAI 
4 • ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA 
E • ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL 
8 • CANCELAMENTO DE FILIAL 

NOME COMERCIAL 

I 	I -'t1
!,,L. 
I 	L __I 	I 	 I P rs.  

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1' 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
SOME DO BAIRRO 'DISTRITO 

1.4 1  k.,:a 	4.. 1  

7 
NOME DO MUNICIPIO 

 

SIGLA LIE 

P!'d 

    

     

1 	I 
	

L.__ 	111 1111 1  1 	111111 

PITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

1 1 	 1 1 	1 10 
 ()

I  I  

xplx 	x 	lx I x 
IÇONTINUACAO1 

CINCO MIL MAU XIX XIX1:C  
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO 

-X - .X 	 XIX 

OBJETO ATIVIDADE ENNNG,MICA, 

SERVIÇO DY RSPARAt 
ÇaJLVJ olxv 

CODIGO DE ATIVIDADE 

,O 	U• E VElmi,  

tE NTICAÇA0 !USO DA (UNIA COMERCIAL} 

DECLARO PUA O RNGISTRO SI'nx I L ume lanompAssA QUE 
A LEI nDSRAL 112 7.256 DS 2 	.84 

ey-b 

?xe4W:turek SkNOW.ONI 
e 	4 

GeOcp ope 
,P,Sktai 

dooutri 

odOrA, 

41 á. 0413797 

RUA, AVENIDA. ETC.NUNIERO g COMPLEMENTÓ (APTO.. SALA. ETC.? 

1Z 	.4 	DOII 1 
 LT2 -  

•PI 

1 

CPF 	3 1 8 1 41 8 1 71 91 21 9i°1 °I 	identidade  4.148 .122-6 	S.S.P./.1 	PR 
NUMERO 

residente 
a dos Lírio s n Centre J151 85792-000. nunicípio de 

RUA, AVENIDA. ETC/NUMERO E COMPLEMEN TO, BAI8RO:CEP,MUNICIPIO UF 

Santa blleí .P. 
CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: - 

ATOS 

NUMERO 	 ORGAO EXPEDIDOR 1SIGL4) 



et 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
741 1/ 2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104137979 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME DO E PRESARIO (compieto, sem abreviaturas) 

JOSÉ ROBERTO WOLF 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA CASADO 

ESTADO CIVIL 	 I 

SEXO 

M E F fil 
REGIME DE BENS(se casado) 	

-,, 

COMUNHÃO PARCIAL 	 r-,. 	.:.,. 
FILHO DE (pai) 	 (Mãe) 	 1., '11t1  C 
ARMANDO PEDRO WOLF 	 I HILDA ZANARDI WOLF 	 ,,,._, 	- 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

23/08/1966 

	

IDENTIDADE (número) 	 Ornai, emissor 

	

4.148.122-6 	 1 	SSP 

UF 

I PR 

CPE(número) 

1 638_487.919-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua," etc) 

RUA TIBIRIÇÁ 

NÚMERO 

289 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (UàO da . 
joga Comercial) 
5920 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 I PR 

`---,. 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 
- 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA PARANÁ 
NÚMERO 

1012 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO • 
Uso da lunta Comercial) ( 
5920 • 	. 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 

CORREIO ELEIRONICO (E-MAIL) 

pedroadones@gmail.corn 
VALOR DO CAPITAL - RS 

5.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

CINCO MIL REAIS 

—I  I 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4530703 
Atividade sc.:n(1MM 

4530704 
4520001  
4520002 
4520003 
4520004 
3314712 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO DE TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇ 
ÃO E CONSTRUÇÃO.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/10/1994 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

00260540000104 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

I xx 

,..,IJSO3DX:iU1IMPI.V.0g.e.'' 	..:: 

D
EP O'DENTE DE, ,," :— 	. 

Aurowii.woó-i.•, 	,14,Pirq 
.coVERiyy,isisrr 	3.não  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAM° ou pelo represenlante/assistentelgerenle) 	 ,^ . .,. 	.  

5 4.1.7 E 	2. Ci ':!5 e, ,2 13 	IV 0 IS- 	A 1 'e. C rl ri ( c," 	rii t: 	 ,. 	, 
DATA DA ASSINATURA 

30/08/2013 

ASSINATURA DO EMPRESARIO. . 	- 	) 	 ,'.2 	 J. 

)t-Á-4 	' 	IL7 	''' 	
, 	1 	 t• 

PARA•USO EXCLUSIVO DA •JUNT 	COMERCIAL 

DEFERIDO 	,------ . 	__.... 
PUBLIQUE ;SE E.ÃRQUIVE-SE JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA  

i_s_r+-ticatffii 
- 	-, 	Ag3 29k4,1  57's. . ,) 
( 	'G 3  '''"-' 	' 	i 	-, 

JJJI  CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 5 / 09/2013 
SOB NÚMERO: 20135138060 
Protocolo: 13/513806-0, DE 03/09/2013 	-AOS— - 

r.,,,  --- 	 ',I • . 

	

‘-...___.:-7------ 	I 
.,- .. 	./ 

ç',-,,f- i / ( 
f / 	". 	;,)/ . 	,, 	,,, 

Lcmpresa:41 J. 0413797 9 	. 
i. JOSE ROBE= WOLF MECANICri .ME ( 	 . 	. 1111 

SEBASTIÃO MOTTA 

	

SECRETARIO GERAL 	)1 30 638259 
es, 	,  

li 



11a. 	 ÜÉ:'  31E ffl'  

_15 REGISTRO  -MP,RÉ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JOSE ROBERTO WOLF MECAN1CA ME 

I Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 1 Data de Arquivamento I Data de Início 
1 Empresas - NIRE (Sede) 1 do Ato de inscrição i de Atividade 

41 1 0413797-9 00.260.540/0001-04 1 21/10/1994 i 	21/10/1994 
• Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV PARANA, 1012, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
4530-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530-7104 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0101 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0102 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520-0104 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

3314-7112 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 

3314-7/17 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS .E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

Capital: R$ 	5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
i Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 05109/2013 	Número: 20135138060 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

!
_ 

Status I  
1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
I 	 I 

Nome do Empresário 
JOSE ROBERTO WOLF 

Identidade: 4.148.122-6,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

CPF: 638.487.919-00 

Regime de Bens: Comunhão Parcial 

CAPANEMA - PR, 04 de junho de 2018 
181381581 5 

:,'nee‘'Çure Oto.,:xdpe‘ 

e 
de Cepanet•n 

GeOCP 

c," eske 

0000.0 é 
0609 OS 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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a ER Lucat 
RG.: 3.463;204-4/ R 

:i55.515.-..viroMf.055.5515, 	 .•~Iráz 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.260.540/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/09/1994 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MECANICA SANTA LUCIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV PARANA 

NÚMERO 
1012 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.****.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/05/2018 às 10:21:37 (data e hora de Brasília). 

Copyright Receita Federal do Brasil - 30/05/2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 30/05/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.54010001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:28:53 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2018. 
Código de controle da certidão: BA2F.1F04.CF92.CEOB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 
13/04/2018 16:28 
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C"Ai.Xf" EaCC4NOM -CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00260540/0001-04 

Razão Social:JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Endereço: 	AV PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/05/2018 a 21/06/2018 

Certificação Número: 2018052304001709526260 

Informação obtida em 30/05/2018, às 10:18:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

of 1 3 /05/2018 10:18 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

v 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:28:53 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2018. 
Código de controle da certidão: BA2F.1F04.CF92.CEOB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 13/04/2018 16:28 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

secomina da Fazem 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017903624-73 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.falencia. 

Página 1 de 1 

Emitido via Intemet Pública (13/04201816:29:22) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/06/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Capanema, 26 de Abril de 2018 

Positiva com efeito de negativa N°: 1894/2018 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 9ZTMH282QE5224423R9Q 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 
	

00.260.540/0001-04 	 028 
ENDEREÇO 

AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Abril de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5224423R9Q 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

 CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

CNPJ 00.260.540/0001-04, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111 111I1 1 1111E111M 111111111 111111 11111111111110111 1111E11 111111111111111111111111 -
CAPANEMA/PR, 01 de Junho de 2018;  13.54:05 

PATRICIA 
W,1,e_t A 
ICHELA THIESEN 

JUDICIÁRIO 
•:- !direito de CanuI~ d6 

..i.:-xl - Esta, 
Av. P,,-,.,, . ,., . Sou

'''') do ParaÚa. 

Carteno t.;e (.2,,:,,v,;7,,.;; ;',.. 2a,  1212 

Depositário 1-:•:At•::-  eAv'eli bt.ticl°3-tic,c' "t"r'  
CNPJ 01 59.101/0001_,Tiador j  - tat  

Prefeitura Municipal de Capenernwirce Stevens Faceto - Titular 

Certifico 
que este docurnento e,  cópia fiei 

I do originai, 	sai 

Capanerna, LI t 0.----- 
. 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS "` - Criação da Comarca 29.11.1967 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.260.540/0001-04 

Certidão n°: 148970272/2018 
Expedição: 26/04/2018, às 10:26:50 
Validade: 22/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica -se que JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

00.260.540/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n: 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concern 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c 	a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o 	 tes 
de execução de acordos firmados perante o Ministér 	co do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt(,,tst.jus.br  



Capanema - PR, 30 de MAIO de 2018. 

Cob 	owicki 
Secretário Municip 	Viação, Obras e Urbanismo , 

r\ 

Prefeitura NunicipaC 
de Capanema 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa JOSÉ ROBERTO WOLF 
MECÂNICA - ME, localizada na Av. Paraná, n° 1012 - Sala, Bairro Centro, no 
Município de Capanema — PR, CEP: 85.760-000, inscrita sob CNPJ: 
00.260.540/0001-04, prestou serviços de Mecânica Pesada para caminhões, 
ônibus, veículos de porte médio e máquinas, Solda Elétrica e Solda Mig, 
conforme Ata de Registro de Preços N° 258/2017 firmada para o período de 
12/07/2017 até 11/07/2018 com o Município de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, através do Pregão 061/2017 cujo objeto era o seguinte 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE COMO MICRO-ÔNIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS, 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS",executando 
serviços com mão de obra e equipamentos de qualidade e compatíveis com as 
condições exigidas pela contratante. 

Atestamos, ainda, que os serviços até então foram fornecidos 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 
EC A. ARA Ã 

pedr adories(&RmaiLeo  Fone: 46-999149400 
Avenida Paraná, 1012, centro, Cep 85760-000, Capanema - PR 
CNPJ/MF no. 00.260.540/0001-04 - Insc. Municipal: 2520-8 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Munícipio de Capanema — PR. 

Pregão Presencial n°. 63/2018 

JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 
00.260.540/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jose Roberto 
Wolf, portador do documento de identidade RG n°. 4.148.122-6, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n°. 638.487.919-00, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 04 de junho de 2018. 

(O 	I 	)17  W()  
Josi Roberto Wolf 
Rg. n°. 4.148.122-6 - CPF n° 638.487-919-00 
Cargo: Sócio Administrador 
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JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 
ECA M A P 

pedroadonesW,g ail.com  Fone: 46-999149400 
Avenida Paraná, 1012, centro, Cep 85760-000, Capanema - PR 
CNPJ/MF n°. 00.260.540/0001-04 - Insc. Municipal: 2520-8 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°. 63/2018 

JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
00.260.540/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. José Roberto 
Wolf, portador do documento de identidade RG n°. 4.148.122-6, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF no. 638.487.919-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 04 de junho de 2018. 

Jose R‘berto Wolf 	 1 
RG n°. 4.148.122-6 — CPF n°. 638.487.919-00 
Cargo: Sócio Administrador 



2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA ME, inscrita no 
CNPJ/MF n°. 00.260.540/0001-04, com sede à Avenida Paraná, 1012, centro, Capanema, 
Paraná, representada neste ato por seu sócio gerente o Sr. Jose Roberto Wolf portador do 
documento de identidade RG n°. 4.148.122-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF no. 638.487.919-
00, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas 
nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e 
aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em 
nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 
todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

o 
Jo Roberto Wolf 
Rg n°. 4.148.122-6 
CPF n°. 638.487.919-00 

O 	ifg/k  

Jose (Roberto Wolf 
Representante legal 

(PO,-  

JOSE ROBERTO WOLF MECÂNICA ME 
BREC CA 

wiroadonesW,Rmail.com  Fone: 46-999149400 
Avenida Paraná, 1012, centro, Cep 85760-000, Capanema - PR 
CNPJ/MF n°. 00.260.540/0001-04 - Insc. Municipal: 2520-8 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial no. 	 63/2018 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
CNPJ N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDÁ  

DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF N° 555.120.389-15, e ROSANI ISABEL 
LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identidade RG.N° 
302.795.3995, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Rio Grande 
do Sul e do CPF N° 007.728.429-14 , sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada, denominada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede e foro á Av. 
Rio Grande do Sul stn, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, nesta cidade de 
Capanema, estado do Paraná, com contrato social arquivado na junta comercial do 
estado do Paraná sob n° 41202938861, por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e 
Segunda e última alteração de contrato social arquivada sob n° 20034045813, por 
despacho em sessão de 09 de janeiro de 2004, resolvem assim de comum acordo, 
alterar e consolidar o seu contrato primitivo e posteriores alterações de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:-  O Capital social no valor de R$ 11.0000,00 (onze mil 
reais), dividido em 11.000(onze mil) quotas, totalmente integralizadas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, fica levado para 43.000 (quarenta e três mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), cujo aumento 
no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) é assim subscrito pelos sócios: 
1)-O sócio DARCY PEDRO ISBRECHT, que possuía na sociedade 9.900 (nove mil e 
novecentas) quotas de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalizando R$ 9.900,00 (nove mil e 
novecentos reais), passa a ter 38.700 (trinta e oito mil e setecentas)quotas, totalizando 
R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais), cujo aumento no valor de R$ 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais é assim integralizado pelo sócio: 
a)-R$ 28.670,00 (vinte e oito mil e seiscentos e setenta reais), com sua entrega para a 
empresa das seguintes máquinas e equipamentos usados: 
Um torno 'mor, mod. mínimo 05, n° 26663, no valor de R$ 9.500,00. 
Um aparelho de solda Mig, Smashweld 350, n° F0834463, no valor de R$ 5.000,00. 
Uma prensa e posto de mola NP-60, série 1878, no valor de R$ 3.500,00. 
Duas Bigornas, no valor de R$ 800,00. 
Uma Furadeira Imotomil, no valor de R$ 1.200,00. 
Um elevacar jurubatuela Tipo 403.000,cap.duas toneladas, no valor de R$ 2.100, 
Um soldador Palmer 300, elétrico, no valor de R$ 1.250,00.- 
Um Guincho Girafa, capacidade duas toneladas, no valor de R$ 1.320,00. 
Um conjunto de solda oxigênio, no valor de R$ 1.100,00.- 
Um macaco jacaré vinte toneladas, no valor de R$ 1.000,00. 
Um macaco a ar capacidade trinta toneladas, no valor de R$ 400,00. 
Um macaco de chassi, hidráulico, cap. vinte toneladas, no valor de R$ 400 
Uma paleteir 	pacidade três toneladas, no valor de R$ 1.100,00. 

^V- 
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ISBRECHT 	& ISBRECHT LTDA-ME 
C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLID2k  
Fls. 	02 

b)-R$ 130,00 (cento e trinta reais) integralizado em moeda corrente do País, nest 

2)A sócia ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT, que possuía na sociedade 1.100 (mil 
e cem) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.100,00 
(um mil e cem reais), passa a ter 4.300 (quatro mil e trezentas) quotas, de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), cujo aumento no 
valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) é integralizado em moeda corrente do 
País, neste ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA:-  Em conseqüência da presente alteração de contrato social,o 
capital social no seu valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), fica assim 
distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS PERC. CAPITAL R$ 

38.700 90,00 38.700,00 JJ-DARCY PEDRO ISBRECHT 
2)-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4.300 10,00 4.300,00 

TOTAL 43.000 100,00 43.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA:- O endereço da sociedade passa a ser Avenida Rio Grande 
do Sul n° 1078, Bairro São José Operário- Cep 85760-000- Capanema, estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em 
consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n° 10406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e demais alteração contratuais que, adequado as disposições da referida lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
CNPJ N° 72.441.363/0001-73  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DARCY PEDRO ISBRECHT, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, a Rua Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade RG.N° 203.590.8141, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio Grande do Sul e do CPF n° 555.120.389-15 e ROSANI ISABEL 
LASTA ISBRECHT, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, á Rua 
Oiapós n° 132, Bairro São José Operário, portadora da Cédula de Identie de RG.n° 
302.795795, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do ' 	rande 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 
N° 	72.441.363/0001-73 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDACikat. 
Fis,03 

do Sul e do CPF N° 007.728.429-14, sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME, com sede á Avenida Rio Grande do 
Sul n° 1078, Bairro São José Operário, Cep 85760-000, na cidade de Capanema estado 
do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do estado do Paraná sob 
n° 412029038861 , por despacho em sessão de 09 de julho de 1993 e Segunda e última 
alteração de Contrato social arquivada sob n° 20034045813, por despacho em sessão de 
09 de janeiro de 2004, resolvem de comum acordo consolidar seu contrato primitivo, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002 mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA:-  A sociedade gira sob o nome Empresarial de ISBRECHT 
& ISBRECHT LTDA-ME e tem sede e domicilio na Avenida Rio Grande do Sul n° 
1078- Bairro São José Operário, Cep 85760-000- Capanema, estado do Paraná. 
Parágrafo único:- A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do Território Nacional, a critério dos sócios. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é: 
45.20.0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
45.20.0-03 — Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 
52.29-0/02 — Serviços de reboques de veículos. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil 
reais) divididos em 43.000 (quarenta e três mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, já integralizados pelos sócios: 
SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL RS 
1-DARCY PEDRO ISBRECHT 38.700 90 38.700,00 
2-ROSANI ISABEL LASTA ISBRECHT 4.300 10 4.300,00 

TOTAL 43.000 100 43..000,00 
CLAUSULA QUARTA:-A sociedade iniciou suas atividades em 20/07/1993 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de s 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
termos no artigo 1.052 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Os sócios que prestarem serviços á sociedade tem direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada em comum acordo. 
Parágrafo único: O(s) sócio(s)quotista(s), não administradores, que prestarem serviços 
á sociedade poderão receber salários de acordo com a CLT, ao invés de pró-labore, sem 
prejuízo de uma possível distribuição de lucros conforme consta na cláusula oitava. 
CLÁUSULA OITAVA:-O exercício social será coincidente com o ano calendário, 
terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento o 
balanço patrimonial e efetuada a apuração dos resultados, em conformidade com 
disposições legais pertinentes, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos soc.  s, 
proporção de suas quotas, ou mantidos em reserva na sociedade. 

ikg 
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ISBRECHT & ISBRECHT LTDA-ME 	r., 

C.N.P.J. N° 72.441.363/0001-73  
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDA.  
Fls.04  

It. 

CLAUSULA NONA:-A administração da sociedade ficará unicamente a cargo ao 'r` 
DARCY PEDRO ISBRECHT, ao qual cabe a responsabilidade ou representação da 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 
Parágrafo único:-Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
exercício determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

e" 

Parágrafo único:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a' 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas á todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo único: Quando as deliberações dos sócios forem folnializadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada 
neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do CC/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios serão obrigados a reposição dos 
lucros retirados, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros se distribuírem com prejuízo de capital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais 
que lhe sejam aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se enquadrar sob os efeitos dela, a pena d' 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pop 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema-Pr., 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento 
contratual. 

E, por e tarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em três 
vias de igual te 	forma, que serão assinadas por todos os sócios. 

   

Capanema-Pr., 15 de março de 2013. 

 

    

    

D 	CY PEDRO ISBRECHT OSANI ISABEL LASTA ISBR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
_ 	 - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

._, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r, 
, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
72.441.363/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DARVEL REPARACAO DE VEICULOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1078 

COMPLEMENTO 
BRCAO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-2098 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*1—~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**A***** 

DATA IDA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/05/2018 às 10:43:39 (data e hora de Brasília). 

l Consulta QSA Capital Social Voltar i L_ 

Preparar Pagina 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliq 
Atualize sua  página 

https://www.receitalazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpireva  Cernprovante.asp 1/1 
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/CrfiCrf/FgeCFSImprimirPapeLasp  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	72441363/0001-73 

Razão Social: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME 

Nome Fantasia:DARVEL REPARACAO DE VEICULOS 

Endereço: 	RUA OIAPOS S/N / SEDE / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051106370882665865 

Informação obtida em 25/05/2018, às 10:46:55. 

https://www.sifge.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  1/1 



28/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO-NE°~1-VA-DE DÉBITOS RELATW-0S- AOS 1;RIMITOS-FERAIS E À DIVIDA ATM 
DA UNIÃO 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
CNPJ: 72.441.363/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever Quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
- Árkg-Eies--efurydds-~-̂ es-da-~~--tiTeta-a-~-~. -Wei~-à----6-fttr~ de-

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:42 do dia 28/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2018. 
Código de controle da certidão: 2A32.664E.A00D.79A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

decretada da Fazendd 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018117869-48 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.441.36310001-73 
Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vvww.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitida via Internet Pública (25/05/201810:48:24) 



25/05/2018 	 Certidão 

Of! 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2356/2018 9ZTMH282QE5224424UQQ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25968 	 72.441.363/0001-73 	9032872171 
	

06 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 - BARRACAO - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores  

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5224424UQQ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://servicos.capanema.prgovbr:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32050  1/1 
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Car'dsrtry do 	r 	buidc:Jr; Pârtder, 
Kvehador 

CNP.) 01-.259.161Y0001-67  
Dirce Stevens Faccio- Trtuter",,,ar  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
CaParteMa,  t J 	/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 

CNPJ 72.441.363/0001-73, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111 1 1111 1 1111 111111 11 111111111111 11111 1 11 111111111 11 111 11 11 II 111111111 111 I 1111 1 11111 11111 I III - 
CAPANEMA/PR, 29 de Maio de 2018, 16:5.7:01 

ICI4

,X 

PATR 	MICHELA THIESEN 

Custas = R$ 45,54 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS *' - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 72.441.363/0001-73 

Certidão n°: 150811647/2018 
Expedição: 25/05/2018, às 10:54:37 
Validade: 20/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

72.441.363/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa>./..--,sa 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deco/ tas 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PO ic. do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Cú,....id2,3 	 endt,2'.:31:_jt.s.br 



Afiver 
seu amigo de construção 

ICEMETAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins 
de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a 

empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 

o n° 72.441.363/0001-73, estabelecida na Avenida Rio Grande do Sul, 
n°1078, bairro São José Operário, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, prestou serviços à MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ n° 75.981.993/0001-73, de troca de junta 
de cabeçote, troca de terminais de direção e troca de válvula pedal, 
conforme notas fiscais1785 e 1762, valores de R$ 710,00 e R$340,00 
respectivamente. 

Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Capanema, 01 de Junho de 2018. 

Ivo Aiitorio WI/uller 
CPF n° 175.546.329-49 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA. 
CNPJ 75.981.993/0001-29 - Inscr.Est.: 3350075142 
micemetal@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  
Avenida Independência N° 1020— Bairro Centro; Capanema/Pr - CEP 85760-000 



RETENÇÕES DE IMPOSTOS 

ISSQN 

09s  

PIS 

0,00 

OUTRAS RE'FENÇÕES4,  

0,00 

CSLL 

0,00 

COFINS 

IMPOSTO SOBRE SERVI OS DE 1 UAL 1 UER NATUREZA - ISS 1 N 

ATIVIDADE DO MUNICÍPIO 

1401 
ALIQUOTA 

3,50 
ITEM DA LCI16/2003 

1401 
COD. NACIONAL ATIVIDADE ECONÔMICA 

4530703 

TOTAL DOS SERVIÇOS 

340,00 

V 
DESC. INCONDICIONAL DEDUÇÕES BASE CÁLCULO 

0,00 	 0,00 

BASE DE CÁLCULO 

340,00 
TOTAL DE ISSQN 

11,90 

ISSQN RETIDO 

Não 
DESC. viND 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL 

DA NOTA ',ISCAI'  

340,00_, 
DADOS ADICIONAIS 

(INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
I-DOC.EMITIDOP/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

DANFSe Impresso através do i9 Sistema de Gestão - www.:11edesisleona,com.la Versão 12 (DANFSe Padrão) 

6 	,1 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
SERIE DO DOCUMENTO 

Li 	g 	
g 

CAPANEMA III= 

ISBRECHT E ISBRECHT LTDA NOTA DE SERVIÇO .--,- 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 
SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA - PR 
CEP: 85.760-000 FONE: (46) 3552-2098 
Insc. Municipal: 25968 - CPF/CNPJ: 72.441.363/0001-73 FONE: 35521321 - www.capanema.pr.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Tributação no município 
NÚMERO DO RPS 

1771 

DATA EMISSÃO DA NFS-E 

25/05/2018  
SERIE DO RPS 

NOTA DE SERVIÇO 

DATA EMISSÃO 

25/05/2018 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

6B8FE53A8DAE28703C23F0933F8D2FE0 
NÚMERO DA NOTA FISCAL 

1762 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 

ENDEREÇO 

AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
TURA  

V 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
FONE/FAX 	

V
UF 	E-MAIL 

(46) 35521442 	 PR 

NOME / RAZAO SOCIAL 
	

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

35-MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ / CPF 

75.981.993/0001-29 
CEP 

85.760-000 

Contra Apres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2621 - PRESTACAO DE SERVICO 
TROCAR JUNTA CABECOTE RESFRIADOR DE OLEOU  TROCAR TERMINAIS DE DIRECAO E TROCAR VALVULA PEDAL. 



QUANTIDADE MARCA 
	

PESO BRUTO 

DADOS ADICIONAIS Versão 77 (DANFe Padrão) 	 DANFE Impresso arolvtIy‘i9 

Contra N" 000.001.785 
NF-e 

DATA DE RECEBIMENT(YIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

RS 710,00 SÉRIE 99 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 4) 4, r) 
1 e•-] 

CONTROLE DO FISCO 

bRl 1 1 1 11 1 

Cons lha de autentic dada no portal nacional da NFe 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141180088910730 	 25/05/2018 10:28:12 

ISBRECHT E ISBRECHT LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 
SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA - PR 
CEP: 85760-000 FONE: 46) 3552-2098 

iliwzzr=== 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

5102-VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9032872171 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

CHAVE DE ACESSO DA NF-E PARA CONSULTA DE AUTENTICIDADE 

4118 0572 4413 6300 0173 5509 9000 0017 8514 3610 2470 
CNPJ/CPF 

72.441.363/0001-73 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
FATURA  

r Contra 

FONE/FAX 

(46) 3552-1442 

CNPJ / CPF 

75.981.993/0001-29 
CEP 

85.760-000 
UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 3350075142 

DATA EMISSÃO 

25/05/2018 
DATA ENT. / SAÍDA 

25/05/2018 
HORA ENT. / SAÍDA 

10:27:58  j 

CtiDICO 

_ 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM ,sosrs, CFOP UNID QUANT. UNITÁRIO  VAL   DESCONTO  VAC'R  VALOR TOTAL. BASE. ICMS VALOR ICMS .  
--", 

"1-1'1'1  _js'',IN"ii°s  

3228 TERMINAL DIRECAO ESQUERDO 87089990 0103 5102 PC 1,000 160,00000 0,00 160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VW/FORD - NAKATA Nr 1 

3229 TERMINAL DIRECAO DIREITO VW/FORD - 87089990 0103 5102 PC 1,000 160,00000 0,00 160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TRW TE 2211 

4619 VÁLVULA PEDAL KNORR TR 38190 87083090 0500 5405 PC 1,000 370 00000 0,00 370,00 (1,00 0,00 0,00 0.00 

393  FLUIDO DE FREIO DOT4 IPI 38190000 0103 5102 UN 1,000 20,00000 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

N . 

..I 

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

CODIGO ANTT PLACA CNPJ / CPF FRETE POR CONTA 

I - DESTINATÁRIO/REMETENTE 

RAZÃO SOCIAL 

0,00: 
.3.))toma de GesC - 

PESO LIQUIDO 

0,000) 

hed.i SiCJI.S.col I bl 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I-DOC.EMITIDOP/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 
Trib aprox RS: 106,00 Fed e 127,80 Est 
Fonte: IBPT ca7gi3 
PLACA:ALN 8263 KM:195128 

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE ISBRECHT E ISBRECHT LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DANFE 
Documento auxiliar 

da Nota Fiscal 

O - ENTRADA 

I - SAÍDA 

N° 000.001.785 
SÉRIE 99 
FOLHA 1/1 

1 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
ENDEREÇO 	 BAIRRO / DISTRITO 

AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 	 CENTRO 

OUTRAS DESPESAS 

0,00 	 0,00 

0,00 

VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
fl 

710,00) 
VALOR TOTAL DA NOTA 

710,00J 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

VALOR DO ICMS ST 

VALOR DO FRETE 

0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES 

DESCONTO 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

TRANSPORTADOS 



:+41illede 
	

309,1,14 
	 tesde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
72.441.363/0001-73, estabelecida na Avenida Rio Grande do Sul, 
n°1078, bairro São José Operário, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, prestou serviços à RDZ ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
00.665.292/0001-81, de fixação de mangueiras, conforme notas 
fiscais1782 e 1759, valores de R$ 53,35 e R$77,60 respectivamente. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

apanema, 01 de Junho de 2018. 

Luiz ("r los Lauermann 
CP' 725.892.569-49 

Av. Espírito Santo, 265 - Fone 46 3552 1004 Fax 46 3552 2297 — Bairro Santa Cruz — Capanema — PR 
CNPJ 00.665.292/0001-81 I.E. 33.501.171-63 E-mail rdz@w1n.com.br  



72.441.363/0001-73 9032872171 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

À Vista 
	1782/1  24/05/2018 53,35 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUT 

55,0 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
-r 

0,00 1,65 

DESCONTO VALOR DO FRETE VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

53,35 

BAIRRO DISTRITO 

SANTA CRUZ 

DATA EMISSÃO 

24/05/2018 

DATA ENT. / SAÍDA 

24/05/2018  
HORA ENT. / SAÍDA 

10:38:08 

CNPJ CPF 

00.665.292/0001-81 

CEP 

85.760-000  

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 3350117163 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

RDZ ALIMENTOS LTDA 
ENDEREÇO 

ESPIRITO SANTO, 295 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

FONE/FAX 

(46) 3552-1004 

FATURA 

TOS/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM em7 „0.,„, CFOP UME* QUART. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO VALOR TOTAL BASE ICMS VALOR ICMS ALIQUOTA ..‘ 

ICMS IPI 
1754 ABRACADEIRA PLAST1CA PRETA 39269090 0500 5405 PC 15,000 2,00000 0,90 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
	7,80X390MM  

4700 ... MANGUEIRA CRISTAL COMUSTIVEI,  : • • 391732913 0500. ..5405: PC  • • 2,900 . MUCO .8 9A1 16,00•  0,00 000 .• 0,00 .  000 
...... 	.... 	 	... 	_ ... • ...• .. . 	• 	••.... 	_ 	_ . 	• 	• . 	• 	.  	 _ 	 _ 	 

4698 ABRACA ROSCA SEM FIM 14MM 22X32MM  _ 73269090  0500  5405  _  PC 1,000_ 	 9,00000 0,27  	 9,00 0,00_ 	  0,00 0,00 0,00 

fi,  

, '-- 

1 

, 

i 

,., 

\,. 

CODIGO ANTT PLACA UF 	CNPJ / CPF 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1- DESTINATÁRIO/REMETENTE 

MUNICÍPIO UF 	INSCRIÇÃO ESíADU 

MARCA ESPÉCIE LI4UID 

0,000,  
DANFE Impresso através do i9 Sis 

0,000 
w durdesisicmas.com.br  Versão 77 (DANFc Padrão) 

"RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
I-DOC.EMITIDOP/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 
Trib aprox RS: 4,13 Fed e 4,18 Est 
Fonte: IBPT ca7gi3 
PLACA:AZL 1400 KM:561851 

(RECEBEMOS DE ISBRECHT E ISBRECHT LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTWIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
À Vista N.' 	000.001.782 

R$ 53,35.   SÉRIE 99 

NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE 

DADOS ADICIONAIS 

DANFE Impresso atrav 	i9 &gema de Gestão - uww.rhedesistemas.com.br  

NF-e 

RDZ ALIMENTOS LTDA 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 

ISBRECHT E ISBRECHT LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 
SAO JOSE OPERÁRIO - CAPANEMA - PR 

,CEP: 85760-000 FONE: (46) 3552-2098  

DANFE 
Documento auxiliar 

da Nota Fiscal 

O - ENTRADA 

1 - SAIDA 	 

N°  000.001.782 
SÉRIE 99 
FOLHA 1/1 

CONTROLE DO FISCO 

II 11 1 

Consulta de autentic dade no portal nacional da NFe 	4 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz Autori4aikk 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141180088396854 	 24/05/2018 

1 

10:38:18 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5405-VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU  RECEBIDA 4118 0572 4413 6300 0173 5509 9000 0017 8214 4315 7185 
Y 	- INSCRIÇAO ESTADUAL DE SUBST. 

CHAVE DE ACESSO DA NF-E PARA CONSULTA DE AUTENTICIDADE 

YCNPJ CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 1 1 1 1 1 ui III I 11111 

-ALCULO DO IMPOSTO 



CA CÓD. NACIONAL ATIVAI) E ECONÓ 

4530703 	/ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ATIVIDADE DO MUNICÍPIO 

1401 

TOTAL DOS SERVIÇOS DESC. INCONDICIONAL DEDUÇÕES BASE CÁLCULO 

77,60 	 0,00 	 0,00 

ITEM DA LCI16/2003 

1401 

TOTAL DE ISSQN 

2,72 

ISSQN RETIDO 

Não 

. CON ICIONAL 

,00 

Nr.1768 	1 -24/05/2018 77,60 

2621 - PRESTACAO DE SERVICO 
SERVICO FIXAR MANGUEIRAS 

\ _ 	  
IMPOSTO SOBRE SERVI OS DE t UA • UER NATUREZA - ISS 1 N 

ALIQUOTA 

3,51 

BASE DE CÁLCULO 

77,60 

RETENÇÕES DE IMPOSTOS 

PIS 

0,00 

COFINS 

0,00 

INSS 
0,00 

IRItF 

0,00 

CSLL 

0,00 

OUTRAS RETEM  

0,00 

ÇÕEà SQN 

0,00 

 

garcti=12:22 

ISBRECHT E ISBRECHT LTDA 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 
SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA - PR 
CEP: 85.760-000 FONE: (46) 3552-2098 
Insc. Municipal: 25968 - CPF/CNPJ: 72.441.363/0001-73 

• 

1,  
PREFEITURA DE CAPANEMA 

V SÉRIE DO DOCUMENTO 

., i.4i 6) , 	.  ' NO -d. ti,  
:Á 

NOTA DE SERVIÇO 

n 	 / ./.. 

--7. ..., 	 PREF ç-rr UreA MUNICIPAL L,C 

CAPANEMA 
_..—.....................,.....~ 

tear. ~te Crn ;24..1.1u:51~r 

FONE: 35521321 - www.capanemapr.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

D6DE3937F9AF9DA61EA03FB5A972F2AB 
NÚMERO DA NOTA FISCAL NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Tributação no município 
DATA EMISSÃO DA NFS-E 

240512018 

  

NUMERO DO RPS 

1768 

SÉRIE DO RPS 

NOTA DE SERVIÇO 

DATA EMISSÃO 

24/05/2018 1759 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 

   

INSCRIÇÃO MUNICIPAL YCNPJ / CPF 

00.665.292/0001-81 

 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

75-RDZ ALIMENTOS LTDA 

  

     

ENDEREÇO 

ESPIRITO SANTO, 295 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

 

BAIRRO / DISTRITO 

SANTA CRUZ 
-YEONE / FAX 	 UF "v" E-MAIL 

(46) 35521004 	PR 

 

▪ C▪  EP 

85.760-000 

 

    

    

    

"RA 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL 

   

 

TOTAL DA NOTA FISCAL 

77,60 

 

  

DADOS ADICIONAIS 	 Versão 12 (DANFSe Padrão) 
	

DANFSe Impresso 	cedeis ema de Gmlão svmv.rhedesisternas.com.br  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
I-DOCEMITIDOP/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

 



ACIPA:111/210W"NA. ANEXO III 

REPARAÇÃO off vatcuLos 
Isbrecht & lsbrecht Ltda. 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 63/2018 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n2 72.441.363/000173, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Darcy Pedro lsbrecht, portador do documento de 

identidade RG n9 203.590.8141, emitido pela SSP/RS, e do CPF n2 555.120.389-15, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 05 de junho de 2018. 

eht---- 
/CPF: 555.120.389-15 

Sócio Administrador 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46 3552-2098 - Bairro São José Operário - 85760-000 - 61Áa\e.rna - Paraná 



"ef  

Ith~- 
gr; • edro Isbrecht 
' • F: 555.120.389-15 

Sócio Administrador 

WILIKP IIAIEdgg—"'Nff. ANEXO IV 

4 ri 
k;.; 	S' 

RiEipAreapilio DE VEÍCULOS 
Isbrecht 8 Isbrecht Ltda. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n2 63/2018 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME, inscrita no CNP.I/MF nº 72.441.363/0001-73, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. Darcy Pedro Isbrecht, portador do documento de identidade 

RG n2 203.590.8141, emitido pela SSP/RS, e do CPF n9 555.120.389-15, DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Capanema, 05 de junho de 2018. 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46.3552-2098 - Bairro São José Operário - 85760-000 - Capanerà - Paraná 



Vencedor 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 63/2018 

.:CAP AN0 
Página:1 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 

Lota. 0001 . Item • 6001. :.• • PRESTAÇAO.D E SERVIÇQOÉTORNOMECÃO1O0 	 ,Tylarce/Mod elo.. 	 Quantidade: 	• 2.!.:5,1)P 

" .. Fornecedor 77 	 INQÁSÚLINDU8TR IA E C OMERC10 	OL.ÈrVi6áTiS AGRICOLAS 	 INCASUL 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 120,00 

1 	 120,00 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA- ME 	 MECANICA PARANA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 135,00 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 140,00 

Fornecedor 63790 	 DEONILDA SALETE C OPINI EIRELI 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 140,00 

/E EPP. • 	

• Lote 0001 It.. 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO. MECÂNICO 	 PailVIOdela . 	 Quantidade' 

EXCLUSIVO. 	

• 

. 	.. 	.  
Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

COPINI 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 77 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2321 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2541 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63790 

Rodada 

Lance Inicial 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 

Valor 

120,00 

120,00 

JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA- ME 
	

MECANICA PARANA 

Valor 

135,00 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 

Valor 

140,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
	

COPIN I 

Valor 

140,00 

Láta 0001 it ritin PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE poLi:;.A MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL • 
COMPLETO E EQUIPAM enrro •  

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA- ME 

Rodada 	 Valor 

MECANICA PARANA 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 77 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2541 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63790 

Rodada 

Lance Inicial 

145,00 

142,00 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- 	INCASUL 

Valor 

159,00 

143,03 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 
Valor 

160,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
	

COPIN I 
Valor 

16000 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

.4antidede:  " • 	4::50,00. 0001 Rem:: 0004 pRESTAÇAq DE SERVIÇO DE...SOLDA ELETRIÇA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 
• •. 	. 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- 	INCASUL 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,00 

1 	 90,00 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,00 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 100,00 

Fornecedor 63790 	 DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 100,00 

Lota. 0001Item: (MS ,PRESTAÇÃO.D E SERVIÇOS DEMÃO DE.  pRA DE MECANICAPESADA,,PARA 

CAMINHÕES  E ÓNIBUS.. 	
• • 	 .... • ... 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VIOLF MECÁNIÇA - ME 
	

MECANICA PARANA 

Marca/Modelo: 

MECANICA PARANA 

COPIN I 

calMbOeio: 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Quantidade , 	2.25000 

Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

1 	 60,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão 	 05/06/2018 09:24:37 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 63/2018 

54 	o ef 

Página:2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E CORRETIVA  EM  M 

Fornecedor 77 
	

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- 	INCASUL 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

70,00 

Fornecedor 2541 
	

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,00 

Fornecedor 63790 
	

DEONILDASALETE COPINI EIRELI 
	

COPINI 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

70,00 

LOW 0001 Itén;'. :0006 . :':PRESTAÇÃO DESERVIÇ OS DEMÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, RARA:, 	 catModelck" 	 Quantidadé. 	750,00 
. 	,  

',CAMINHÕES E ÔNIBUS. EXCLUSIVO MFJEPP . 	,  

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 	 MECANICA PARANA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

1 

Fornecedor 77 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2541 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63790 

Rodada 

60,00 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 

Valor 

70,00 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 

Valor 

65,00 

DEONILDASALETE C OPIN I EIRELI 
	

COPINI 

Valor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

2625,00 

Lance Inicial 	 70,02 

Lote:0001 	: Ite .0007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PESADAPARA 
	

ca/Modelo: 

MÁQUINAS. 

Fornecedor 2321 
	

JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA - ME 	 MECANICA PARANA 	 Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,00 

1 
	

62,00 

Fornecedor 77 
	

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 	 Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

75,00 

1 
	

63,00 

Fornecedor 2541 
	

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

70,00 

Fornecedor 63790 
	

DEONILDASALETE COPINI EIRELI 
	

COPINI 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

75,00 

Lote: 00011 	0038 i:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DEMÃO DE OBRA DE MECANICA PESADA:  .; PARA : . 	 te/M odel ó: 	 Quantidade 

	

. 	. 	. 	 . , . 	• 
MÁQUINAS.: EXCLUSIVO ME/EPP ... 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA- ME 	 MECANICA PARANA 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 77 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2541 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63790 

Rodada 

Lance Inicial 

65,00 

62,00 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- 
Valor 

75,00 

63,00 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 

Valor 

70,00 

DEONILDA SALETE C OPIN I EIR ELI 

Valor 

75,00 

INCASUL 

COPIN I 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Lote 0001 Item: 0009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA VEÍCULOS 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade::' 	2.250,00 

DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS).  

Fornecedor 63790 	 DEONILDA SALETE C OPIN I EIR ELI 	 COPINI 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,03 

1 	 44,50 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF 	AN ICA - ME 	 MECANICA PARAN...--------.., 
Rodada 	 Valor 	 ---,, 	 "---7 

	----, 

// 

Declinou 

Declinou 

875,03  

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 r.„,  

Declinou 

05/136/2018 09:24:37 
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Lance Inicial 
	

45,00 

Fornecedor 2541 
	

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

49,00 

LOta 0001 	0010 , PRESTAÇÃO. DE SERVIÇ OS Q E MÃO DE OBRA DE MECÂNICA LEVE.,.PARA yEicULO 	 Marcágodelo: . 	, 	• 	. 	. 	. 	: 	• 
DE. PEQUENO PORTE ogsici;ny..ÉXCLyIv9 ME/EPP . 	• . 	. 	, 

Fornecedor 63790 	 DEONILDA SALETE C OPIN I EiRELI 	 COPINI 

Rodada 	 Valor - 

Lance Inicial 	 50,00 

1 	 44,50 
Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,00 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 49,00 

Lc 	Item 0011 -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEMÃO DE OBRA DE MECÂNICA,' PARA VEIC U106 DE 	 'Marca/Modelo: 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO.:MIÇ RO-ÔNIBUS, VANS E:AMBUï:ANCIAS. 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

1 	 59,00 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 70,00 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA- ME 	 MECANICA PARANA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

Fornecedor 63790 	 DEONILDA SALETE C OPINI EIRELI 	 COPINI 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 70,00 

	

m: 0012 pRESTAÇÃO, D E SERVIÇospç MÃO DE 0.6RA DE MECÂNICA: PisáiNvEIc 	o E. 	 a/ModelO: 

PORTE MÉDIO; TAIS COMO: MICRO-6NIBUp, vAN S E AMBULÂN C IAS: EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,00 

1 
	

59,00 

Fornecedor 77 
	

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

70,00 
Fornecedor 2321 
	

JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA - ME 
Rodada 
	

Valor 
Lane Inicial 
	

60,00 

Fornecedor 63790 
	

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

70,00  

Quantidade:..... 	750,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Quantidade: 	,• 2.520,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Quantidade 	840,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

MECANICA PARANA 

INCASUL 

MECANICA PARANA 

COPINI 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versao: 5519r 	 05/06/2018 09.24:37 



Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5519 r 05/06/2018 09:24:37 

VALDECI ALVES DOS SANTO 
.404•;#0Membro 

DEO NILDA 
1 •9r  

PINI EIRELI 
SANDR 	'ANO CO PINI 

GILBERTO CIRILO .R LO .L.,...../.) 

RECHT LTDA - ME 
DARCY PEDRO ISBRECHT 

1 , 

SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME- 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
JOSE ROBERTO WOLF 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 063/2018 

Aos cinco dias de junho de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, com endereço 
a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio 
à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia 
Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro 
e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 063, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: DEONILDA SALETE COPINI -
EIRELI-ME, representado pelo Sr. Sandro Tatiano Copini, ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME, 
Representado pelo Sr. Darcy Pedro Isbrecht, JOSE ROBERTO WOLF, Representado pelo Sr. José 
Roberto Wolf, INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLENTOS AGRÍCOLAS LTDA-EPP, 
Representado pelo Sr. Gilberto Cirilo Marcello. 	Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes DEONILDA SALETE COPINI -EIRELI-ME, representado pelo Sr. Sandro Tatiano 
Copini, ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME, Representado pelo Sr. Darcy Pedro Isbrecht, JOSE 
ROBERTO WOLF, Representado pelo Sr. José Roberto Wolf, INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE IMPLENTOS AGRÍCOLAS LTDA-EPP, Representado pelo Sr. Gilberto Cirilo Marcello.. Em seguida 
foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de 
lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as 
documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

. 
Lote Item.Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantid: 
adé 

Preço Preço total.:; 

1 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). 

COPINI H 2.250,00 44,50 100.125,00 

1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). EXCLUSIVO ME/EPP 

COPINI H 750,00 44,50 33.375,00 

TOTAL 133.500,00 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME , 	... 
Lote IteM Produto/SerViço Marca: VniCI 

atle: 
Quantid 
áde 

Preço F.S.O.total ' ' 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO 

INCASUL H 525,00 120,00 63.000,00 

1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO EXCLUSIVO ME/EPP 

INCASUL H 175,00 120,00 21.000,00 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 450,00 143,00 64.350,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 450,00 90,00 40.500,00 

1 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA MÁQUINAS. 

INCASUL H 2.625,00 63,00 165.375,00 
, 

^ 2 

Avenida Gove ado estoXiLiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
ne:(46)3552-1321 
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R OSELIA KRIGER BEGER PAGANI 
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632.258.249-68 --- 
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55.125,00 1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA MÁQUINAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

INCASUL H 875,00 63,00 

        

        

        

TOTAL 
	 409.350,00 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Ldtë> Item Procluto/SerViço  M?r ca Unid . 	. 

ade 
Quantid 
ade 

Preço PrçO- totat - 	. 	:  

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

ISBRECHT H 2.250,00 65,00 146.250,00 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ISBRECHT H 750,00 65,00 48.750,00 

1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. 

ISBRECHT H 2.520,00 59,00 148.680,00 

1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO ME/EPP 

ISBRECHT H 840,00 59,00 49.560,00 

TOTAL 	 X393.240,00 
A empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME foi desclassificada por não apresentar a nota 
fiscal do item 15.4.5. letra a. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei 
antes citada. A empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME manifestou interesse em interpor 
recurso, pelo motivo que foi desclassificado. Já de antemão os outros interessados estão intimados 
para contrarrazões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 
pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 
	

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 
	

Membro 
555.119.969-04 
	

779.895.549-68 

DEONILDA S L-E-TE COPINI EIRELI 
23.656.004/0001-28 

AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

SANDRO TATIANO COPINI 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

ASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
/EMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

75.978.452/0001-41 
AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capahema/PR 

Avenida Governa-41,fe'arri 	P;arigot de Souza, 1080 — Centro 7.85760-00Q.— 
~(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

 



788.284.739-91 
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GILBERTO CIRILO MARCELLO 
284.927.499-20 

	

1SB 	CHT & ISBRECHT LTDA - ME 

	

/ 	72.441.363/0001-73 
AV 1O GRANDE DO SUL, 1078 BARRACAO - 

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 

DARCY PEDRO ISBRECHT 
555.120.389-15 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
00.260.540/0001-04 

AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

JOSE ROBERTO WOLF 
638.487.919-00 

 

1 
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DESPACHO SANEADOR 

Com relação ao Pregão Presencial n° 63/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, após uma minuciosa verificação dos documentos da licitação verificou-se que 
nos itens 07 e 08 a empresa INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS não 
poderá atender, pois não apresentou atestado de capacidade técnica e notas fiscais 
referente a esses itens. Após verificação a Comissão tem o dever de chamar o próximo 
colocado para esse itens que será a empresa ISBRECHT & ISBRECHT que atendeu o 
solicitado no edital. 

Capanema, 06 de junho de 2018 

Valdeci Alve 	Santos 
Membro da Comissão; e Apoio-a Licitação 

Roseli Strozack Marcón- 
Membro da Comissão de Apoio a Licitação 

Gilson Amauri Humer 
Membro da Cbmissão de Apoio a Licitação 

r: 

Roseirá nger Becker P 
Pregoeira 

L 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA, COMISSÃO DE APOIO 
À LICITAÇÃO E DEMAIS AUTORIDADES COMPETENTES, 
JULGADORES DA LICITAÇÃO PÚBLICA — PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 63/2018, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO PARANÁ 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, cadastrada no CNPJ 00.260.540/0001-04, 
com endereço profissional na Av. Paraná, n2  1012, na cidade 
de Capanema/PR, representada por seu sócio-administrador 
JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, unido estavelmente, 
empresário, cadastrado no CPF n° 638.487.919-00 
e no RG sob n° 4.148.122-6 (SSP/PR), residente e domiciliado 
na Rua Tibiríça, s/n, Bairro São José Operário 
CEP 85.760-000, vem a presença de Vossa Senhoria, com 
supedâneo no artigo 5°, XXXIV e LV da CF/88, de acordo com 
o item 17 do Edital Licitatório de Pregão Presencial 
n° 63/2018, com sessão pública realizada em 05/06/2018 no 
município de Capanema/PR, considerando desde já o 
atendimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 
admissibilidade do presente, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

O que faz, pelas razões de fato e de direito adiante expostas. 

1 

Processo: 1555/2018 
Data: 07/06/2018 	Hora: 02:56 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATOR1 

Requerente: 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA MI 



NOBRES JULGADORES 

De acordo com a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
realizado em 15/06/2018, verifica-se que a Recorrente não consta na lista de 
vencedores do certame, vez que sua proposta foi considerada inválida após análise 
das documentações do envelope nº 02. 

Inobstante ao exposto, mister tecer argumentos sobre a 
aptidão e credibilidade da Recorrente e a injusta invalidação de sua classificação 
na licitação em voga. 

Primeiramente, frisa-se que a Recorrente, que também é 
denominada pelo nome fantasia de MECÂNICA PARANÁ, já participou de 
outras licitações perante o município de Capanema/PR, inclusive vencendo, 
conforme faz prova o contrato vigente até 12/07/2018, relativo ao pregão 
presencial n° 61/2017. (Ata de Registro de Preços nQ 258/2017 anexa) 

Oportunamente, ressalta-se com veemência a aptidão que a 
Recorrente tem para o desenvolvimento dos serviços aos quais concorreu, tanto 
que atualmente atende a Prefeitura de Capanema/PR, posto ter vencido a 
Licitação passada. Até então, não há indícios nem notícias de que a Recorrente 
tenha deixado de atender satisfatoriamente bem o ente público. 

É de suma importância enaltecer que a desclassificação da 
Recorrente no Pregão n2  63/2018 foi justificada num obstáculo puramente formal, 
conforme recorte abaixo, eis que, no mérito, apresentou menores valores que os 
demais concorrentes e demonstrou total aptidão para a prestação de serviços aos 
quais concorreu, conforme faz a prova o Atestado de Capacidade Técnica 
Apresentado na Sessão e, principalmente, a contratação que ainda é vigente com 
a municipalidade, oriunda do certame anterior (nº 061/2017). 

Adiante, recorte da Ata do pregão, indicando a 
desclassificação da Recorrente: 

- 	ME f:.) desclass.ficada pnr n 	apreWtat,g 
intfrra.70 dc, ato c e. ju',garrerto das propostas ncs 

	

pu,:zo recursai ;Jrevls. to 	art 4° incEso PAII, da mesm,3;e1 

	

'f,nt r MECANICi. - 	;-nanfe4tou ukress@g&trrkterpf.pf.„  

A Recorrente entende que não há razões para sua 
desclassificação, portanto, deveria ter sua proposta sido considerada válida. 

Por outro lado, parece ter havido um equívoco no julgamento 
e, u,a confusão na interpretação do Edital Licit tório pode ter sido a causa. Tal 

2 



equívoco é justamente o mote do presente Recurso Administrativo, que adiante 
irá combater sinteticamente a motivação que a desclassificou. 

Sabe-se que na abertura dos trabalhos do pregão riQ 63/2018 a 
Recorrente foi devidamente credenciada e representada legitimamente pelo 
Sr. José Roberto Wolf e a classificação das propostas foi realizada como 
normalmente se procede, assim como os lances verbais direcionados a cada item 
licitado. 

De acordo com os lances verbais expostos na Assembleia 
Pública, a Recorrente VENCEU a concorrência para realizar prestações de 
serviços relativos aos itens: 003, 005, 006, 007 e 008, todos do (Lote 1), cujos 
lances constam no Relatório de Lances anexado a Ata do Pregão. 

Contudo, a Recorrente foi desclassificada quando da análise 
do envelope nº 2, consoante a interpretação equivocada dada ao texto 
do item 15.4.5, do Edital. 

Assim, a Recorrente maneja o presente recurso para indicar a 
correta e única forma de atender o requisito imito no item 15.4.5, pugnando pela 
reforma da ata do pregão que deverá constar a Recorrente como Classificada. 

NO MÉRITO 

De acordo com a narrativa acima exposta, observa-se que a 
Recorrente se sobressaiu perante a concorrência e apresentou menores preços a 
alguns itens licitados, tudo de acordo com o relatório de lances anexado a ata. 

Porém, a confusa interpretação relativa ao item 15.4.5, deu 
ensejo a uma dissonância EXCLUSIVAMENTE FORMAL que impediu a 
Recorrente de se habilitar para contratar com o ente público a prestação dos 
serviços de pelo menos 5 (cinco) itens do pregão que venceu. 

DA CORRETA INTELECÇÃO DO ITEM 15.4.5 
DO PREGÃO Nº 

Extrai-se do edital de licitação n2  063/2018, que o texto do 
respectivo item 15.4.5, refere-se a Qualificação Técnica daquele que concorre ao 
certame. In verbis: 

3 



CrIJ 	Ff 	TEGN I CA 

a) Atentado de C.,3pa,jdade Téwic.a, 	por pes&aa jurídico de direito 

pi",iblim ou privado, accx-npanhado da respeutiva cópia da nota fiscal, quandoa mesma fix emitida 

por pessoa jurídica de direito privado, onde comprove que a iicitante tenha forneddo ttlitto 

pertinente com o objeto desta lidtação. 

Percebe-se que o texto é extenso e pode confundir a plena 
intelecção do comando ali exarado. Assim, a Comissão pode ter gerado 
interpretação diversa daquilo que realmente se pretendia requisitar. 

Ora, pois. 

Antes de mais nada, chama-se a atenção para o fato da 
Recorrente ter apresentado presencialmente no ato da Assembleia Pública de 
Licitação o "Atestado de Capacidade Técnica" cuja fidedignidade fora atestada 
pela assinatura do Sr. Clésio Nowicki, Secretário Municipal de Viação, Obras e 
Urbanismo e também pelos demais presentes no ato licitatório. (Atestado com 
assinaturas em anexo). 

De outro prisma, para o correto entendimento do item, é 
necessária minuciosa análise sintática do seu enunciado. Vejamos: 

"emitido por pessoa jurídica de direito público OU privado," 

Na oração acima observa-se a presença da partícula "OU" que 
indica alternância; e que leva ao entendimento inequívoco de que o Atestado de 
Capacidade Técnica a ser apresentado poderia ser emitido tanto por Pessoa 
Jurídica de direito Público "OU" quanto por Pessoa Jurídica de direito Privado. 

Assim, temos que o Atestado apresentado pela Recorrente é 
válido de acordo com a faculdade que o comando do edital deu, eis que emitido 
pela Prefeitura Municipal de Capanema na pessoa do Secretário Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, o Sr. Clésio. (Pessoa Jurídica de Direito Público) 

No próximo período da oração tem-se o seguinte trecho: 

"acompanhado da respectiva cópia da nota fiscal, quando a mesma for 
emitida por pessoa jurídica de direito privado," 

4 
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Ora, depreende-se do trecho acima que o Atestado de 
Capacidade Técnica deveria vir acompanhado de uma Nota Fiscal. 

Na sequência, o comando faz uma referência condicional => 
"QUANDO A MESMA FOR EMITIDA POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO". 

Ou seja, a Nota Fiscal que deveria acompanhar o Atestado, 
somente seria exigida QUANDO a mesma fosse EMITIDA por Pessoa 
Jurídica de Direito PRIVADO. O que não é o caso!!!! Uma vez que o Atestado 
de Capacidade Técnica  apresentado pela Recorrente no pregão foi EMITIDO 
por Pessoa Jurídica de Direito PÚBLICO (O município de Capanema/PR). 

Então conclui-se que: 

A Nota Fiscal não é exigível para a Recorrente.  

Por fim, o restante do texto assim diz: 

"onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente com o 
objeto desta licitação" 

Neste trecho observa-se que a Comissão de Apoio à 
Licitação, ao elaborar o edital, quis deixar claro qual seria o propósito de se exigir 
uma Nota Fiscal que acompanhasse o Atestado. 

Em outras palavras: a Comissão de Apoio à Licitação quis 
dizer que: A Nota Fiscal serve apenas para comprovar que a licitante já 
forneceu em algum outro momento, objeto pertinente (semelhante, parecido, 
idêntico) com o objeto desta licitação. 

bti 	
5 



Concluindo: 
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1. O Atestado de Capacidade Técnica, o documento mais 
importante, foi devidamente apresentado pela Recorrente. 

2. O referido Atestado foi emitido por Pessoa Jurídica de 
Direito Público, portanto, dispensa-se a apresentação de Nota Fiscal 
conjuntamente. 

3. O propósito de se apresentar uma Nota Fiscal 
conjuntamente ao Atestado é apenas no sentido de comprovar que o licitante já 
forneceu objeto semelhante ao ora licitado em outro momento. Assim, 
considerando que a Recorrente goza de plena vigência de contratação com 
próprio ente licitador, é óbvio que ela emite Notas Fiscais. 

4. Não obstante ao todo exposto e, a razão inequívoca 
apontada pela desnecessidade de se apresentar Notas Fiscais conjuntamente ao 
Atestado de Capacidade Técnica, menciona-se que a Recorrente no último ano 
emitiu inúmeras Notas Fiscais ao município de Capanema/PR, como pode ser 
facilmente verificado junto ao órgão orçamentário deste município. Assim, 
eventual vício formal não deve impedir que se considere a Recorrente apta e 
qualificada para prestar os serviços licitados. (Notas Fiscais Anexas) 

Por fim é válido reforçar que a Recorrente já é contratada pelo 
município de Capanema, assim não há lógica desclassifica-la por não ter 
apresentado Notas Fiscais (o Edital nem exige que sejam apresentadas, conforme 
explanação supra). 

Não faz sentido exigir uma Nota Fiscal com o propósito de 
verificar que o concorrente tem aptidão, sendo que este já presta serviços ao 
município de forma satisfatória como mencionado no atestado. 

De outro vértice, se a Recorrente fosse pessoa desconhecida 
do ente público, ou nunca tivesse prestado serviços a ele, a desclassificação até 
faria mais sentido, mas não, a Recorrente presta serviços há muito e com total 
satisfação ao Município. 

Assim, o presente Recurso deve ser provido na integralidade 
de seus pedidos. 

A7/ 
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REQUERIMENTOS 

a) Requer-se o recebimento do recurso, eis que 
tempestivo, dando-lhe provimento, considerando-se que na ata da sessão pública 
a Recorrente manifestou-se pelo interesse de Recorrer e que os interessados em 
contrarrazoar este recurso já estão intimados independentemente de notificação 
nos termos dos itens 17.1 ; 17.2 ; 17.3 e 17.4 do Edital de Licitação nº 063/2018. 

b) Requer-se que a Ilustre Pregoeira decida 
favoravelmente ao presente Recurso para considerar Classificada a Recorrente, 
ou, alternativamente, se eventualmente a Pregoeira mantiver sua decisão, requer-
se o encaminhamento do presente para a Autoridade Competente para reanálise, 
conforme item 17.3 ; 17.5 e 17.7 do Edital de Licitação nº 063/2018. 

c) Requer-se a Adjudicação e Homologação da Licitação 
de acordo com o provimento, que se espera, no presente Recurso. 

d) Pelo exposto e, considerando que a justificativa formal 
que embasou a desclassificação da Recorrente na Licitação adveio de uma 
interpretação equivocada do texto do Edital, Requer-se a Reconsideração da 
decisão, para julgar a Recorrente apta e classificada, visto que a mesma 
atendeu na íntegra todas as exigências do Edital e, por conseguinte, deve ser 
considerada VENCEDORA dos itens 003, 005, 006, 007 e 008, do Lote (01) da 
Licitação Pregão Presencial nº 63/2018, do município de Capanema/PR. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Capanema/PR, 07 de junho de 2018. 

j-3P bÁ,1/0 Vid 
J 	É ROBERTO WOLF-ME 

Recorrente 
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ANEXOS 

1. ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 063/2018. 

2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ASSINADO PELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, E PELOS PRESENTES NO 
ATO LICITATÓRIO Nº 063/2018. 

3. RELATÓRIO DE LANCES ONDE CONSTA A RECORRENTE COMO 
VENCEDORA DOS ITENS 003; 005; 006; 007; e 008 NO 
PREGÃO N° 063/2018 

4. ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 258/2017 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 061/2017. (AINDA VIGENTE) 

5. NOTAS FISCAIS EMITIDAS PELA RECORRENTE À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
DURANTE O PERÍODO 12/07/2017 ATÉ A PRESENTE DATA. 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 063/2018 

Aos cinco dias de junho de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço 
a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio 
à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia 
Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro 
e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 063, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: DEONILDA SALETE COPINI -
EIRELI-ME, representado pelo Sr. Sandro Tatiano Copini, ISBRECHT & ISBRECHT LTDA ME, 
Representado pelo Sr. Darcy Pedro lsbrecht, JOSE ROBERTO WOLF, Representado pelo Sr. José 
Roberto Wolf, INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLENTOS AGRÍCOLAS LTDA-EPP, 
Representado pelo Sr. Gilberto Cirilo Marcello. 	Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes DEONILDA SALETE COPINI -EIRELI-ME, representado pelo Sr. Sandro Tatiano 
Copini, ISBRECHT & ISBRECHT LTDA 'ME; Representado pelo Sr. Darcy Pedro Isbrecht, JOSE 
ROBERTO WOLF, Representado pelo Sr. José Roberto Wolf, INCASUL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE IMPLENTOS AGRÍCOLAS LTDA-EPP, Representado pelo Sr. Gilberto Cirilo Marcello.. Em seguida 
foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de 
lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as 
documentacões 	es °2 chegando-se a seguinte: .,  
DEONILDA SALETE COPINI EIRELI  

. . , 
Item Pr6dUtói éMO i: 	 laica ', ', ''C')°:: 	Oádti ''' Preço 	ti_ ó'Ã t 

1 	9 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO COPINI 	H 2.250,00 44,50 100.125,00 
DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS).  

1 	10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO COPINI 	H 750,00 44,50 33.375,00 
DE OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). EXCLUSIVO ME/EPP  

TOTAL 	 133.500,00  

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

!„ lSi, Item' roAutólSO 4,00, 
^ :5 	 . 	' : , 	.   

	S, %', MfiÉ.:6 	- , 	T 'a ‘ oãi3:: 1 	Fp
í~N

.#Ç. ,',. 	o t  
; ' a a ,.  

1 	1 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO INCASUL 	H 525,00 120,00 63.000,00 
MECÂNICO  

1 	2 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO INCASUL 	H 175,00 120,00 21.000,00 
	MECÂNICO EXCLUSIVO ME/EPP  
1 	3.,, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA INCASUL 	H 450,00 143,00 64.350,00 

..` ' -MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO  

1 	4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA INCASUL 	H 450,00 90,00 40.500,00 
ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO  

1 	7 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO INCASUL 	H 2.625,00 63,00 165.375,00 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 	 / 
PARA MÁQUINAS. 	 .7 )  

Avenida Gov- ador-Pe 	Parigot de Souza, 1080 — Centro — 657,60-000 
Fne:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA MÁQUINAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

INCASUL H 875,00 63,00 55.125,00 

TOTAL 409.350,00 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME • < 	„ 
_Ç. 	,' .-. íçéijj.' Reide) 	e  	 ',. ..u,  ,: c. ,, 

'M 

o 	4  

" s' 

1 5 PRÉSTAÇA0 DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

ISBRECHT H 2.250,00 65,00 
- 

146.250,00 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA PESADA, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ISBRECHT H 750,00 65,00 48.750,00 

1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 
VEICULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. 

ISBRECHT H 2.520,00 59,00 148.680,00 

1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 
VEICULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO ME/EPP  

ISBRECHT H 846,00 59,00 49.560,00 

TOTAL 393.240,00 
A empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME foi desclassificada por não apresentar a nota 
fiscal do item 15.4.5. letra a. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei 
antes citada. A empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME manifestou interesse em interpor 
recurso, pelo motivo que foi desclassificado. Já de antemão os outros interessados estão intimados 
para contrarrazões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 
pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 
	

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 
	

Membro 
555.119.969-04 
	

779.895.549-68 

---• 

ROSELIA KRIGER BEGKER PAGANI 

C.. 	 Pregoeiro 
632.258.249-68 - • 

DEONILDA S  	EIRELI 
23.656.004/0001-28 

AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

SANDRO TATIANO COPINI 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

ASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

75.978.452/0001-41 
AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capaiema/PR 

Avenida Goverpa "'aro Virá.o P,2rigot de Souza. 1080 — Centro —;857:5-2L) 
Â'crd'.(46)3552-1321 
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788.284.739-91 

CHT & ISBRECHT LTDA - ME 
/>, 	72.441.363/0001-73 

AV PAIO GRANDE DO SUL, 1078 BARRACAO - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 
DARCY PEDRO ISBRECHT 

555.120.389-15 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 
284.927.499-20 

•),_(6:7  2,4 	1U.--/r  • 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
00.260.540/0001-04 

AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

JOSE ROBERTO WOLF 
638.487.919-00 

 

1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Capanema - PR, 30 de MAIO de 2018. 

C él)j) owicki Í 
Secretário Municip 	Viação, Obras e Urbanismo 

Prefeitura Nuníciyal 
de Capanema 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa JOSÉ ROBERTO WOLF 
MECÂNICA - ME, localizada na Av. Paraná, n° 1012 - Sala, Bairro Centro, no 
Município de Capanema — PR, CEP: 85.760-000, inscrita sob CNPJ: 
00.260.540/0001-04, prestou serviços de Mecânica Pesada para caminhões, 
ônibus, veículos de porte médio e máquinas, Solda Elétrica e Solda Mig, 
conforme Ata de Registro de Preços N° 258/2017 firmada para o período de 
12/07/2017 até 11/07/2018 com o Município de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, através do Pregão 061/2017 cujo objeto era o seguinte 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE COMO MICRO-ÔNIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS, 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE E SERVIÇOS DÉ TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS",executando 
serviços com mão de obra e equipamentos de qualidade e compatíveis com as 
condições exigidas pela contratante. 

Atestamos, ainda, que os serviços até então foram fornecidos 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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52:g4%;.'  A. 
' Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO •6-gãPLEMENTOS AGRICGLAS LTIPA - 	INCASUL 	 Vencedor 

....., . 

ti• 
Rodada 	 Vala 	 k 

Lance Inicial 	 99,00 

-X 1:;900 .O.et-ké 
Vi  g.& 	1%-•:, 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 63(2018 

tt" 	) 9, 8 e_Y 

Pág ina:1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 

- 	Forned'ador"
aGaa  

INCASUL iNbUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTO5 AGRiCÓLÁS LTDA - IN CASUl,:'  Vencedor 
Ralada Vaia 

Lance Inicial 120,00 

1 120,03 
Fornecedor 2321 JOSE ROBERTO lAOLF MECANICA- ME MECANICA PARANA Declinou 
Rodada Vala 

Lande Inicial 135,03 

Fornecedor 2541 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 140,03 

Fornecedor 
Rodada 

63790 DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
vaio 

COPINI Declinou 

Laxe Inicial 140,00 

cíàáwilli.v.tz:jt/t.gá 
STAqÃO.DESER 	 ICO" 

d,14,  
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 

Rodada 77  Vaiar 

Lama inicial 	 120,60 

1 	 120,00 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO thOLF MECANICA-ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 135,00 

Fornecedor 2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 140,03 

Fornecedor 63793 	 DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 140,03 

INCASUL 	 Vencedor 

MECANICA PARANA 

COPINI 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

e.gNiVflftte5,- 
• • 	; 	19;:.Q00.WP.19.gl,k5f1401Q 

0.tET.Og0111R, 

145,X 

 Jttt 
DOSE ROBERTO WOLF MECAN ICA - ME 	 ECAN IÇA PARANA 

Valor • 

142,03 

77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- 	INCASUL 
Valor 	' 

159.X 
143,00 

2541 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Valor 

1E0,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Valor 

160,03 

Fornecedor 2321 
Rodada 

Lance Inicial 
1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 
Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63793 
Rodada 

Laxe Iniciai 

COPINI 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

1 
	

93,00 
Fornecedor 2321 
	

JOSE ROBERTO WOLF M ECANIC A - ME 
• Rodada 
	 Vala 

Lance Iniciai 
	

95,00 

Fornecedor 2541 
	

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 
Rodada 
	

Valo- 

Larica Inicial 
	

1X,03 

Fornecedor 63790 
	

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Rodada 
	

Valo 

Lance Irticlal 
	

10,00 

	

gg,590;f0g1400.15 	 ,fi=ãAb 
Wili:Ogá4É7,01  

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO WOLF MEOANICAL ME 
Rodada 	 Vaia 

Lance Inicial 	 E0,00 
1 	 60,00 

	

Emitido pCf: ROSEL1A KRIGER BECKER PAGAM, na \cisão: 	r 

MECANICA PARANA 

C OPIN I 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

05/05/2018 09:24:37 



Vencedor 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 63/2018 

Pág ina:2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 
Fornecedor 77 
	

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 	INCASUL 
	

Declinou 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2541 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 63790 

Rodada 

Lace Inicial 

Valor 

70,03 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Vala 

65,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Valor 

70,00 

COPINI 

Declinou 

Declinou 

ark0249.R,,, 
inEOONiiittã 

Fornecedor 2321 
Rodada 

Lance Inicial 
1 

Fornecedor 77 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2541 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63793 
Rodada 

Lance Inicial 

PRESTA .( ti.DESERVi 

,é2U ¡NAS: 

Fornicelida 2321 
Rodada 
Lance Inicial 
1 

Fornecedor 77 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2541 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 63793 
Rodada 

Lance inicial 

JOSE ROBERTO NAIDLF MECANICA - ME 	 MECANICA PARANA 
	

Vencedor 
Valor 

60,00 
6000 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 
	

Declinou 
Valor 
7000 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
	

Declinou 

Valor 
65,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
	

COPINI 
	

Declinou 

Valor 

70,00 

(5" 
	

4,t mt. 

JOSE ROBERTO VSOLF MECANICA - ME 	 MECANICA PARANÁ 	 Vencedor 

Veda" 

65,00 
62,00 

INCASUL IN D U STR LA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGR 'COLAS LTDA - 	INCASUL 
	

Declinou 

Vala 

75,03 

6,3,03 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 

	
Declinou 

Valor 

70,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
	

COPINI 
	

Declinou 

Valer 

75,00 

	

'eS):4W  é EM  Oatl 	 Og.1:0kk 

á 
Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF MECANICA- ME 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 65,03 

1 	 62,00 
Fornecedor 77 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2541 
Rodada 

Leme Inicial 
Fornecedor 63790 
Rodada 

larr-e Inicial 	 75,03 

PRESTAÇÃO.  DE SERVIÇOS DE Ni1hORERlikkiNpç MEGfflIgnIEVE, PAF(AVEJ 

ISE,PEC/UENOPORTE(BASIC.5:56).: 	 • 

Fornecedor 63790 	R 	DEONILDASALirE C OPIN I EIRE1.4.1 

MECANICA PARANA 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

COPINI 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 
Valor 

75,03 

63,00 
ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 

Valor 

70,00 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
	

COPINI  
Vala 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 77 
Rodada 

Leme Inicial 

Fornecedor 2321 
Rodada 

Valor 

50,00 

44,50 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 
Valor 

50,00 

JOSE ROBERTO LAGLF Mf ZAN ICA - ME 
	

MECANICA PARAN 
Vala 

Declinou 

Declinou 

Emitido 	ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na sersao: 5519 r 
	

O5e/2018 0924:37 
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Fornecedor 63790 

Rodada 

Lace Inicial 

1 
Fornecedor 77 
Rodada 
Lance Iniciai 

Fornecedor 2321 
Rodada 

Lance Inicial 
Fornecedor 2541 
Rodada 

Lance üvclai 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 
Liame Irticial 	 - 	45,03 — 

Fornecedor 2541 
	

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Vdor 

narra Inicial 
	

45,C0 

.134;i3E MEG 	3. 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Vala 

50,00 

44,50 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 	INCASUL 

Valor 

50,00 

JOSE ROBERTO 1,10LF MECANICA - ME 
	

MECANICA PANA 
Valor 

45,00 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 
Valor 

49,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

SP 	kid1" 	ESTAÇÃOPESERVidOOÊMADtiEJOBRA DEMEC/01e PARkVEICii 

_o 
Fornecedor 2541 	 ISBRECHT &-ISBRECHT LTDA- ME 

Rodada 	 Vala 

Laxe Inicial 	 65,00 

1 	 59,03 

Fornecedor 77 	 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- 	INCASUL 

Rodada 	 Veia 
Lance boiai 	 70,03 

Fornecedor 2321 	 JOSE ROBERTO VVOLF M ECAN ICA ME 	 MECANICA PARANA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 
Fornecedor 63790 	 DEONILDA SALETE COPIN EIRELi 	 COPINI 

Rodada 	 Vela 

Lance Iniciai 	 70,03 

RER  

e 
Fornecedor 2541 
	

ISBRECHT &16BRECHT LTDA- ME 
Vala 

65,00 

59,00 

77 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- INCASUL Declinou 

Vala 

70,03 
2321 JOSE ROBERTO WOLF M EC AN ICA - ME MECAN ICA PARA NA Declinou 

Vala 

60,00 

63790 DEONILDA SALETE COPINI EIRELI COMI Declinou 
Vaia 

70,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 r 	 0505/2018 09.24:37 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Rodada 

Lança Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance IniGal 
Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Iniciai 



Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM I, na \Cf SISO: 5519 r 	 05/06/2018 0924:37 

GILSON AMAURI HUBER 
MEMI:ro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
~iro 

VALDECI ALVES DOS SANT 
Membro 

SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - 

GILBERTO CIRILO 

DOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
30SE ROBERTO WOLF 

DEONILDA 
SANDR 

PINI CREU 
IANO CO PINI 

411111111"--  
RECrr LTDA - ME 

DARCY PEDRO ISBRECNT 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM M 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM 

FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 

MECANICA 
PARANA 

Município cie Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°258/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2017 

Aos doze dias de julho de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 61/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, sediada na AV PARANÁ, 1012 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°00.260.540/0001-04, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) JOSE ROBERTO WOLF, portador do RG n° 4.148.122-6 

e do CPF n° 638.487.919-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE 

COMO MICRO-ÔNIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS, VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PARA ATENDER A 

DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

:À 
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2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 

MECANICA 
PARANÁ 

H 450,00 138,00 62.100,00 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUINAS. 

MECANICA 
PARANÁ 

H 3.500,00 50,00 175.000,00 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

MECANICA 
BPARANÁ 

H 3.000,00 48,00 144.000,00 

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 

MECÂNICA, PARA VEÍCULOS 
DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS 
E AMBULÂNCIAS. 

MECANICA 
PARANÁ 

H 3.360,00 53,00 178.080,00 

Valor Total: R$ 616.330,00 (Seiscentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Trinta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus_pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata mediante comprovante de recebimento Dor qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do serviço;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO 

4.1. No item 4 do Projeto Básico o Serviço Compreende: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES A COMBUSTÃO DE BAIXA E ALTA PRESSÃO, MOVIDOS A 

GASOLINA E/OU ÁLCOOL, DESMONTAGEM, REPAROS, MONTAGEM E AJUSTE DE 

CUBOS DE RODAS, CARBURADOES, MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, 

BOMBAS DE ÁGUA, DE GASOLINA E/OU ÁLCOOL, CORREIA DENTADA, CAIXAS 

DE MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, 

VÁLVULAS, DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, 

AMORTECEDORES, CAIXA DE DIREÇÃO, SEMI-EIXO, VOLANTE E OUTROS. 

4.2. No item 5 do projeto Básico o Serviço Compreende: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, 

MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, 

MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIAS, CAIXA DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, 

DIFERENCIAL, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E 

VOLANTE E OUTROS. 

4.3. No item 6 do projeto Básico o Serviço Compreende: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, 

MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, 

MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIAS, CAIXA DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, 

DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, AMORTECEDORES, 

CARDÃ, CAIXA DE DIREÇÃO E VOLANTE E OUTROS. 

4.4. No item 7 do projeto Básico o Serviço Compreende: MONTAGEM, REPARO E 

AJUSTE DE MOTORES MOVIDOS A ÓLEO DIESEL, DESMONTAGEM, REPAROS, 

MONTAGEM E AJUSTE DE CUBOS DE RODAS, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, 

MANGAS DE EIXO DE TRANSMISSÃO, BOMBAS DE ÁGUA, CORREIA, CAIXAS DE 

MUDANÇAS, FREIOS, EMBREAGEM, ROLAMENTOS, RETENTORES, VÁLVULAS, 

DIFERENCIAL, SUSPENSÃO, DIREÇÃO, ENGRENAGENS, AMORTECEDORES, 

CORREIA DENTADA E CAIXA DE DIREÇÃO E OUTROS. 

4.5. A empresa vencedora do certame deverá entregar os serviços solicitados em até 

05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.6. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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4.4.1. Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

4.4.2. Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

4.4.3. Local onde serão entregues os serviços; 

4.4.4. Prazo para entrega dos serviços; 

4.4.5. Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

4.4.6. Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

4.4.7. Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.7. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

Que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.7.1.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

4.6. 

4.7.2. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalizarão para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento das condições de execução do objeto enseja a nulidade da 

contratação e possibilita a responsabilização dos responsáveis por improbidade  

administrativa.  

4.9. O fornecimento de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do rçquerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e es. do edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
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0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

2017 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1340 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1470 08.002.15.452.1501.2154 õoo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1480 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1760 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2460 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2550 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2820 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3120 11.005.08:244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3210 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 3280 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 
da Secretaria Municipal de Administração, conforme Projeto Básico, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos serviços, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
os servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei  

n° 8.666/93, quando cabível, .para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
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deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.1.0. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre 
o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 61/2017, o seu respectivo Projeto Básico, 

e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 61/2017 . 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 
Cdpaneka,.e pelo (a) Sr.(a) JOSE ROBERTO WOLF, qualificado preambularmente, 
representando a-Detélntora da Ata. 

Capane a, 12 de jUlla de '2017 

JOSE ROBERTO WOLF 

Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
vi 

O'• 	 Departamento de Tributação Municipal 

(, 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 

309 

Data e Mora dá Emissão: 

16/04/2018 20:00:53 

bperadoi Emissor: 

JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 	 I.M.: 	25208 	Telefone: 

Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - Empresa - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	pedroadones@gmaiLcom 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I.M.: 	33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	empenhogcapanema.pr.gov.br  

Cód.Serviço Discriminação 	 Vai.Senriço 	Dedução 	BaseCák. 

	

11.01 	DRM 	 1.104,00 	0,00 	1.104,00 
08:00H - SOLDA MIG - S138,00 A HORA 

	

11.01 	04:5H - SOLDA ELÉTRICA - 	$127,00 A HORA 	 571,50 	0,00 	571,50 

	

1.01 	181:5H - MÃO DE OBRA MECÂNICA PESADA P/MAQUINAS - $50,00 A HORA 	9.075,00 	0,00 	9.075,00 

	

—14.01 	102:00H - MAO DE OBEA MECÂNICA PESADA P/CAMINHÀO - $48,00 A HORA 	4.896,00 	0,00 	4.896,00 

Alici. 

2,01 

2,01 

2,01 

2,01 

ISS 

22,19 

11,49 

182,41 

98,41 

"retal Serviços (R$) 15.646,50 

Total ISS (R$) 314,50 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 15.646,50 

• OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N°1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Autenticidade verif cada em 05/06/2018 8s 11:05:38 
l.odigo de autenticidade: DOA219CC.7009E91F.A2D68E11 .F9cB7939 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 

324 

Data e Hora da Emissão: 

11/05/2018 10:27:36 
Opel'ado.r Emissor: 

JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 

Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA • ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - Empresa - CENTRO •85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 

I.M.: 	25208 	Telefone: 

e-mail; 	pedroadones@gmall.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	09157931000172 	 I.E.: 	ISENTO 

Nome/Razão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Endereço: 	R AIMORÉS, 681 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 

I.M.: 	37591 

e-Mail: 

Cód.Serviço Discriminação 

	

14.01 	SAÚDE 
91 : 00H - MAO DE OBRA MECÂNICA PORTE MÉDIO - $53,00 A HORA 

	

14.01 	01:5H 	- SOLDA MIG 	- 	$138,00 A HORA 

...._ 

	

VàServiço 	Dedução 

	

2.173,00 	0,00 

	

207,00 	0,00 

	

. Base Cálc. 	Aliq. 

	

2.173,00 	2,01 

	

207,00 	2,01 

ISS 

43 , 68 

4,16 

Total Serviços (R$) 
•-_- 

2.380,00 

Total ISS (R$) 47,84 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0.00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0.00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 2.380,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no municipio. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

anc, - Aucenr cidade verif'.ada em 05/06/2018 às 11:13:20 
i,ctigo de autenticidade: BD3ADA2.COAA13(36.228DA0C6.EDA BAB3 

111 111111111111111 111111111111111111111111111111111111 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
1, O 	 Departamento de Tributação Municipal 

1, 	\ 	11/05/201610:22:52 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 

323 

Data e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 
JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 	 I.M.: 	25208 	Telefone: 

Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - Empresa - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	pedroadones@gmmil.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 1.M.: 	33308 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód.ServIço Discriminação 	 Val.ServIço 	Dedução 	Base Cálc. 	Aliq. 

19.01 	01:00H - MECÂNICA PESADA P/MAQUINA - $50,00 A HORA 	 50,00 	0,00 	50,00 	2,01 

ISS 

1,00 

Total Serviços (R$) 50,00 
Total ISS (R$) 1,00 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

OMO 

Total Liquido (R$) 50,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

quipl ano - N S-e 	.2004i Auter.t .cidáde verit' -ada eu, 05/06/2018 ás 	1:09:51 
çód go de autenticidade: 24DFEEC.1570C42C.F3FF 800.29800812 

II 1111111 111111111 111111111111111111111111111111111111 
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www.esnfs.com.br  

ota: Número da N322 

bata e kora da Emissão: 
11/05/2018 10:19:26 

Operador Emissor: 
JOSE R. W. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00260540000104 	I.E.: 	 I.M.: 	25208 	Telefone: 

Nome/Razão: 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Endereço: 	AV PARANÁ, 1012 - Empresa - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	pedroadonesOgmailcom 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I.M.: 	33308 
Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

COd.Serviço Discriminação 	 Vel.Serviço ' 	Dedução 	Base Cálc.' Aliei. 

14.01 	02:0011 	- SOLDA MIG 	- 	5138,00 A HORA 	 276,00 	0,00 	276,00 	2,01 

ISS 

5,55 

Total Serviços (R$) 276,00 

Total ISS (R$) 5,55 

Retenções (R$) conivs 

0.00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 
Total Liquido (R$)' 276,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Equiplano - NFS-e 500.2004i Autent cidade verificada em 05/06/2018 ás 1:09 48 
Código de autenticidade: A3F111F8 .6181AFD3.75AACC7A.D290E03 

 

                                      

                                      

                                      

                                      



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de junho de 2018 15:24 
Para: 	 'pedroadones@gmail.com'; 'mecanicadarvel@hotmail.com'; 

'incasul@ampernet.com.br' 

Assunto: 	 CÓPIA DO RECURSO DA EMPRESA JOSE ROBERTO WOLF PARA 

CONTRARRAZÕES 
Anexos: 	 RECURSO EMPRESA JOSE ROBERTO WOLF.pdf 

Boa Tarde 

Em anexo segue cópia do recurso protocolado pela empresa JOSE ROBERTO WOLF, para 

Vosso conhecimento e caso queira apresentar as contrarrazões vocês terão o prazo de 3 dias corridos para 

apresenta-Ia. 

Atenciosamente, 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

EGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 214/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise aos Recursos Administrativos no PP n° 63/2018. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INSURGENCIA QUANTO A 
DESABILITAÇÃO DA EMPRESA JOSÉ ROVERTO WOLF MECANICA -
ME. PARECER PELO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO 
RECURSO. REFORMADA DA DECISÃO ATACADA. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/ 2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, as "Razões de 

Recurso Administrativo", apresentadas as fls. 226/232, sob o protocolo n° 

1.555/2018, pela empresa José Roberto Wolf Mecãnica - ME, atacando a decisão que 

a desclassificou no presente certame. 

Em síntese, a Recorrente alega que sua desclassificação ocorreu por 

equívoco, sendo que o item 15.4.5, "a" do Edital foi mal interpretado, tendo em vista 

que a redação do Instrumento convocatório só exigia a Nota Fiscal quando de trata-

se se atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado. 

Desse modo, considerando que a comprovação da Recorrente se deu através da 

apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público, sustenta ser dispensável pelo Edital o acompanhamento de Nota Fiscal. 

Por fim, a Recorrente pugnou pela reforma da decisão atacada. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Do Recurso Administrativo / Tempestividade:  

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 05/06/2018 (terça-feira), como comprova a Ata de abertura dos 

envelopes de documentação e proposta e julgamento de licitação de fls. 222/223, 

tendo a empresa José Roberto Wolf Mecânica - ME manifestado interesse recursal. 

Analisando os Protocolos n° 1.555/2018, constata-se a tempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razões recursais no dia 

07/06/2018 (quinta-feira), portanto, em acordo com o disposto no Art. 4°, XVIII, da 

Lei n° 10.520/2002 e supracitada Portaria Municipal n° 6.920/2017. 

Neste ponto, transcrevo as seguintes disposições, respectivamente, da 

Lei n° 10.520/2002 e do item 17 do Instrumento Convocatório: 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 
(•••) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intervenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso,  ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; (destaquei) 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de três dias para apresentar as razões do recurso,  ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

Procuradoria.romanti&apanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Procuradoria Geral do Município 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da 
existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela 
autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Ante a demonstração de tempestividade do Recurso 

Administrativo, passa-se a sua análise.  

2.2. Do Mérito Recursal:  

2.2.1. Do Recurso Administrativo interposto pela empresa José 

Roberto Wolf Mecânica - ME:  

Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca garantir a 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

O recurso em exame merece provimento, visto que analisando as 

disposições da exigência de habilitação relativa a qualificação técnica, este Órgão 

vislumbra nitidamente que o Edital admitiu a possibilidade de comprovação do 

acervo técnico pela proponente mediante apresentação de "Atestado de Capacidade 

Au. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romantipartema.pr.gou.br  
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01' 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado", conforme autoriza 

do art. 30, § 1°, da Lei 8.666/1993. 

Para o fim de aumentar a confiabilidade do "Atestado de Capacidade 

Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito privado", nesta modalidade, frise-se 

somente nesta modalidade, o Edital exigiu que para a comprovação do acerto técnico, 

que o atestado fosse acompanhado de cópia da respectiva nota fiscal. 

Desse modo, pelo Princípio da Isonomia e da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, a PGM recomenda o provimento do recurso em exame, para o fim de 

reformar a decisão que desclassificou a empresa José Roberto Wolf Mecãnica - ME, 

prosseguindo o certame com os demais encaminhamentos de estilo da modalidade. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e acolhimento do Recurso Administrativo 

apresentado pela empresa José Roberto Wolf Mecãnica - ME, reformando a decisão 

que desclassificou a empresa José Roberto Wolf Meca/fica - ME, prosseguindo o 

certame com os demais encaminhamentos de estilo da modalidade; 

b) pela intimação da Recorrente, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão Administrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; e, 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação dos objetos licitados. 

Capanema, 03 de julho de 2018. 

  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
40111',¡ 

 

Rc ii anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vil-jato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR • vr6-)rn 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 63/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer 
Jurídico n° 214/2018. Notifique-se as empresas interessadas. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

- 

Roselia Kriger Becker P gani 
Pregoe 	residente da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEIVIA. - PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Deonilda Salete Copini EIRELI 

Com relação ao Pregão Presencial n° 63/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a 
Empresa Deonilda Salete Copini EIRELI da decisão da Procuradoria em relação ao Recurso 
protocolado pela Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA-ME, a Procuradoria acatou o 
recurso. 

Segue em anexo cópia do recurso para o seu conhecimento e cópia do Mapa da licitação 
com a Classificação por Fornecedor, que volta a ser conforme os lances dados no dia licitação. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

Osã-áia riger Beckef--- agani 
Pregoe a/ Presidente da Comissão Permanente de 

A•ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:22 

Para: 	 'copini_sandro@hotmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO A EMPRESA DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO COPINI.pdf 

EM ANEXO 
SEGUE NOTIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N 2  63/2018. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

'APANEMA — PR CEP 85760-000 - 
FONE 46 3552 1321 



r,- 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 /:, 	tO 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:23 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO A EMPRESA DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00091.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

copini sandro@hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO A EMPRESA DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

1 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Isbrecht & Isbrecht Ltda Me 

Com relação ao Pregão Presencial n° 63/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a 
Empresa Isbrecht & Isbrecht Ltda Me da decisão da Procuradoria em relação ao Recurso 
protocolado pela Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA-ME, a Procuradoria acatou o 
recurso. 

Segue em anexo cópia do recurso para o seu conhecimento e cópia do Mapa da licitação 
com a Classificação por Fornecedor, que volta a ser conforme os lances dados no dia licitação. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

Roselia Kriger Becke- agani 
Prego ira/ Presidente da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:25 

Para: 	 'mecanicadarvel@hotmail.com' 

Assunto: 	 ENC: NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA ISBRECHT& ISBRECHT 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ISBRECHT.pdf 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

46 3552 1321 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 3 de julho de 2018 16:24 

Para: 'roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br' <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Assunto: RES: NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA ISBRECHT& ISBRECHT 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 3 de julho de 2018 16:12 

Para: 'mecanicadarvel@hotmail.com' <mecanicadarvel@hotmail.com> 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA ISBRECHT& ISBRECHT 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO A EMPRESA ISBRECHT & ISBRECHT, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 63/2018 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA — PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:12 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA ISBRECHT& ISBRECHT 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00076.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

mecanicadarvel©hotmail.com   

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA EMPRESA ISBRECHT& ISBRECHT 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Jose Roberto Wolf Mecânica Me 

Com relação ao Pregão Presencial n° 63/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a 
Empresa Jose Roberto Wolf Mecânica Me da decisão da Procuradoria em relação ao Recurso 
protocolado, a Procuradoria acatou o recurso. 

Segue em anexo cópia do recurso para o seu conhecimento e cópia do Mapa da licitação 
com a Classificação por Fornecedor, que volta a ser conforme os lances dados no dia licitação. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

oaariger Becke agant 
Pregoei a/ Presidente da Comissão Permanente de 

A•ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



fd ti 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:15 

Para: 	 'pedroadones@gmail.com' 

Assunto: 	 NOTIFICACAO A EMPRESA JOSE ROBERTO WOLF 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO WOLF.pdf 

BOA TARDE 
SEGUE EM ANEXO CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO A EMPRESA JOSE ROBERTO WOLF, 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 63/2018 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

6). 1.1  
F.0 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:16 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00070.txt 

The original message was received at Tue, 3 Jul 2018 16:15:12 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<pedroadones@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<pedroadones@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



r) 
0;.• g Ai 

oselia Kriger Becker P 
PregoeUiPresidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Incasul Industria e Comércio de Implementos Ltda EPP 

Com relação ao Pregão Presencial n° 63/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a 
Empresa Incasul Industria e Comércio de Implementos Ltda EPP da decisão da Procuradoria em 
relação ao Recurso protocolado pela Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA-ME, a 
Procuradoria acatou o recurso. 

Segue em anexo cópia do recurso para o seu conhecimento e cópia do Mapa da licitação 
com a Classificação por Fornecedor, que volta a ser conforme os lances dados no dia licitação. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:13 

Para: 	 'incasul@ampernet.com.br' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA INCASUL 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO INCASUL.pdf 

BOA TARDE 
SEGUE EM ANEXO CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO A EMPRESA INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA 

EPP, 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 63/2018 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

JE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 terça-feira, 3 de julho de 2018 16:14 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<incasul@ampernet.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 063/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

1 1 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO 

INCASUL 525,00 120,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

1 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO EXCLUSIVO 
ME/EPP 

INCASUL 175,00 120,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 3 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SOLDA MIG 
COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

MECANICA 
PARANA 

450,00 142,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

1 4 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL 450,00 90,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 5 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

MECANICA 
PARANA 

2.250,00 60,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 6 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MECANICA 
PARANA 

750,00 60,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 7 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA 
MÁQUINAS. 

MECANICA 
PARANA 

2.625,00 62,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 8 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA 
PESADA, PARA 
MÁQUINAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

MECANICA 
PARANA 

875,00 62,00 

DEONILDA SALETE 
COPINI EIRELI 

1 9 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 

COPINI 2.250,00 44,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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OBRA DE MECÂNICA 
LEVE, PARA VEÍCULOS 
DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). 

DEONILDA SALETE 
COPINI EIRELI 

1 10 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA 
LEVE, PARA VEÍCULOS 
DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

COPINI 750,00 44,50 

ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA - ME 

1 11 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA, 
PARA VEÍCULOS DE 
PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS E AMBULÂNCIAS. 

2.520,00 59,00 

ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA - ME 

1 12 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA, 
PARA VEÍCULOS DE 
PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS E AMBULÂNCIAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

840,00 59,00 

Capanema - PR, 03 de julho de 2018. 

Roselia Kriger Becker Pagai-1 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PORTARIA N° 7.130, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 632018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 0632018, 

objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, 
DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TORNO MECÂNICO 

INCASUL 525,00 120,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TORNO MECÂNICO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

INCASUL 175,00 120,00 

JOSÉ ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

MECANICA 
PARANA 

450,00 142,00 

INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SOLDA ELÉTRICA COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL 450,00 90,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

MECANICA 
PARANA 

2.250,00 60,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MECANICA 
PARANA 

750,00 60,00 

JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUINAS. 

MECANICA 
PARANA 

2.625,00 62,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUINAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

MECANICA 
PARANA 

875,00 62,00 

DEONILDA SALETE 
COPINI EIRELI 

1 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

COPINI 2.250,00 44,50 

DEONILDA SALETE 
COPINI EIRELI 

1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

COPINI 750,00 44,50 

ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA - ME 

1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-
ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. 

ISBRECHT & 
ISBRECHT 
LTDA - ME 

2.520,00 59,00 

ISBRECHT & ISBRECHT 
LTDA - ME 

1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE 
MECÂNICA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-
ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ISBRECHT & 
ISBRECHT 
LTDA - ME 

840,00 59,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N°63/2018, é 
de R$ 917.140,00 (Novecentos e Dezessete Mil, Cento e Quarenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná três dias de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°260/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos três dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 63/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI , sediada na AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°23.656.004/0001-28, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) DEONILDA 

SALETE COPINI, portador(a) do RG n° 2.180.702 e do CPF n° 788.281.809-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS 

E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Item Descrição do serviço Marca 

do 
produto 

COPINI 

Unida 
de de 
medi 
da 
H 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). 

2.250,00 44,50 100.125,00 

01 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA LEVE, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). EXCLUSIVO ME/EPP 

COPINI H 750,00 44,50 33.375,00 

Valor Total do Contrato: R$133.500,00(Cento e Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a  firmar as aquisições que délds 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendid (se 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias úteis  

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação,„oe----

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurancFõ a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
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dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após  

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

/ 100 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 	 // - t -'/-'  
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada„49"'--,  

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada-à 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 	irmão, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e-• 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser a c das 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outr 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
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dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 6312018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 63/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

DEONILDA SALETE COPINI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

DEONILDA 	SALETE C OPINI 
( 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 

Detentora da Ata 
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DEONILDA SALETE COPI 

DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME 

FONE: (46) 3552 - 1411 

Av. Brasil, n° 1161 — Centro, Capanema — PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 	INSC EST: 90708443-43 	
./. 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a DEONILDA SALETE COPINI 

EIRELI - ME, com sede na Avenida Brasil, n° 1161, Centro, Capanema - PR, inscrita no 

CNP,I/MF sob n" 23.656.004/0001-28 e 	Inscrição 	Estadual sob n° 9070844343, 
representada neste ato por sua Titular a Sra DEONILDA SALETE COPINI, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 2.180.702 e CPF n.° 788.281.809-78, nomeia e constitui seu 

bastante Procurador o Sr° SANDRO TATIANO COPINI, portador da Cédula de Identidade 

RG n.° 5.340.922-0 e CPF n.° 788.284.739-91, a quem confere amplos poderes para 

representar a empresa DEONILDA SALETE COPINI EIRELI - ME perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA, com poderes para assinar contratos e outros documentos 

que se referir a empresa , prestar todos os esclarecimentos solicitados , enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

CAPANEMA , 11 DE JULHO DE 2018. 

RG 2.180.702/CPF 788.281.809-78 

TITULAR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°261/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos três dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo BeIIé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 63/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, sediada na AV 

INDEPENDÊNCIA, 1142 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n°75.978.45210001-41, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) GILBERTO CIRILO MARCELLO, portador(a) do RG n° 1.414.933-3 e do 

CPF n° 284.927.499-20. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS 

E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO 

INCASUL H 525,00 120,00 63.000,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 
MECÂNICO EXCLUSIVO ME/EPP 

INCASUL H 175,00 120,00 21.000,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 450,00 90,00 40.500,00 

Valor Total do Contrato: R$124.500,00(Cento e Vinte e Quatro Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deI 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaç  

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  
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dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nOsi 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 	 , 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

'Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018  160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 5 
qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaç 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
/.. 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e, i 

) 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadá ,  ) 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal n 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláus 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
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dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 63/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 63/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

GILBERTO CIRILO MARCELLO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 03 de julho de 2018 

- 	ILBERTO CIRILO MARCELLO 

Representante Legal 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°262/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos três dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo BeIIé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 63/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, sediada na AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°72.441.363/0001-73, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) DARCY PEDRO ISBRECHT, portador(a) do RG n° 203.590.8141 e do CPF n° 

555.120.389-15. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS 

E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. 

ISBRECHT & 
ISBRECHT 
LTDA - ME 

H 2.520,00 59,00 148.680,00 

12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MECÂNICA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO ME/EPP 

ISBRECHT & 
ISBRECHT 
LTDA - ME 

H 840,00 59,00 49.560,00 

fi 

Valor Total do Contrato: R$198.240,00(Cento e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Quarenta Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente á elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e \, 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
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24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,:  
quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento dO 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 '11% 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1-) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir ? 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicada 

às empresas ou aos profissionais que: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
,r\ administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
' tt 
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Cap. ema, 03 de julho de 2018 

AMÉRC BELL 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 63/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 63/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DARCY 

PEDRO ISBRECHT, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

DARC 	ISBRECHT 

Rept.  sentante Legal 

ISBRECHTt& ISBRECHT LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°263/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos quatro dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 63/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, sediada na AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°00.260.540/0001-04, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) JOSE 

ROBERTO WOLF, portador(a) do RG n° 4.148.122-6 e do CPF n° 638.487.919-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS 

E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 

MECANICA 
PARANA 

H 450,00 142,00 63.900,00 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

MECANICA 
PARANA 

H 2.250,00 60,00 135.000,00 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

MECANICA 
PARANA 

H 750,00 60,00 45.000,00 

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA 
MÁQUINAS. 

MECANICA 
PARANA 

H 2.625,00 62,00 162.750,00 

(.1 
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8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE MECANICA H 875,00 62,00 54.250,00 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA PARANA 
MÁQUINAS. EXCLUSIVO ME/EPP 

Valor Total do Contrato: R$460.900,00(Quatrocentos e Sessenta Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula  

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após  

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES 
Exercido 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatários) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-Q00 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



4 411 
ir4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centr - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 63/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 63/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSE 

ROBERTO WOLF, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 04 de julho de 2018 

ny7 ' 	çi Lm, -) ti( 

SE ROBERTO WOLF 

Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Detentora da Ata 
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ATOS ii,idiTATORIOS  
PORTARIA N° 7.130, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 63/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 063/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR- 
RETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI- 
VOS, DEMAIS VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNI- 
CO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quanti- Preço 

dade 

INCASUL INDUSTRIA E 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INCASUL 525,00 120,00 

COMERCIO DE IMPLEMEN- TORNO MECÂNICO 
TOS AGRICOLAS LTDA - EPP 
INCASUL INDUSTRIA E 1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INCASUL 175,00 120,00 

COMERCIO DE IMPLEMEN- TORNO MECÂNICO EXCLU- 
TOS AGRICOLAS LTDA - EPP EIVO ME/EPP 

JOSE ROBERTO WOLF MECA- 1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECANICA 450,00 142,00 

NICA - ME SOLDA MIG COM FORNE- PARANA 

CIMENTO DE MATERIAL COM- 
PLETO E EQUIPAMENTO 

INCASUL INDUSTRIA E 1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INCASUL 450,00 90,00 

COMERCIO DE IMPLEMEN- SOLDA ELÉTRICA COM POR- 
TOS AGRICOLAS LTDA - EPP NECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

JOSE ROBERTO WOLF MECA- 1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA 2.250,00 60,00 

NICA - ME MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PARANA 
PESADA, PARA CAMINHÕES 
E ÔNIBUS 

JOSE ROBERTO WOLF MECA- I 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA 750,00 60,00 

NICA - ME MAO DE OBRA DE MECÂNICA PARANA 
PESADA, PARA CAMINHÕES E 
ÓNIBUS. EXCLUSIVO ME/EPP 

JOSE ROBERTO WOIE MECA- 1 7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA 2.625,00 62,00 
NICA - ME MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PARANA 

PESADA, PARA MÁQUINAS. 
JOSE ROBERTO WOLF MECA- 1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA 875,00 62,00 
NICA - ME MÃO DE OBRA DE MECÂNICA PARANA 

PESADA, PARA MÁQUINAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DEONILDA SAI.ETE COPINI 1 9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPINI 2.250,00 44,50 
EIRELI MÃO DE OBRA DE MECÃNICA 

LEVE, PARA VEICULOS DE 
PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

DEONILDA SALETE COPINI 1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPINI 750,00 44,50 
EMELT MÃO DE OBRA DE MECÃNICA 

LEVE, PARA VEJCULOS DE 
PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ISBRECHT & ISBRECHT 1 11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ISBRECHT 2.520,00 59,00 
LTDA - ME MÃO DE OBRA DE MECÃNI- & 

CA, PARA VE•ICULOS DE ISBRECHT 
PORTE MÉDIO, TAIS COMO: LTDA - ME 
MICRO-ÓNIBUS, VANS E 
AMBULÂNCIAS. 

ISBRECHT & ISBRECHT 1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ISBRECHT 840,00 59,00 
LTDA - ME DE MÃO DE OBRA DE & 

MECÂNICA, PARA VEJCULOS ISBRECHT 
DE PORTE MÉDIO, TAIS LTDA - ME 
COMO: MICRO-ÓNIBUS, VANS 
E AMBULÂNCIAS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N°63/2018, é de R$ 917.140,00 (Novecentos e Dez- 
essete Mil, Cento e Quarenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
três dias de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°260/2018 
Pregão Presencial N° 063/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DEONILDA SALETE COPINI EIRELI 



Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PER-
TENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 133.500,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Quinhen-
tos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°261/2018 
Pregão Presencial N° 063/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 INCASUL INDUSTRIA E COMER- 
CIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PER-
TENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 124.500,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil e Quin-
hentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°263/2018 
Pregão Presencial N° 063/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PER-
TENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 460.900,00 (Quatrocentos e Sessenta Mil e 
Novecentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Pregão Presencial N° 063/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PER-
TENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 198.240,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Duzentos 
e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 7.132, DE 04 DE JULHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 073/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 073/2018, objeto AQUISIÇÃO DE INSTRUMEN- 
TOS, PEÇAS E SEUS COMPONENTES PARA APLICAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS FANFARRAS DAS ESCOLAS DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item ; 
VENCEDORES 
Fornecedor Item Produto Marca Quantidade Preço 

DISTRIBUIDORA DE 1 BAQUETAS PARA CAIXA. QUERINO 50,00 26,70 

MATERIAIS DE ESCRITORIO 
AMERICANSUL LTDA ME 
DOUGLAS CEZAR BENETTI 2 BUMBO FUZILEIRO 22 POL X 30 LUEN 20,00 431,50 

& CIA LTDA - EPP CM. MATERIAL: ALUMINIO NÁU- 
TICO COM AROS EM AÇO INOX, 
8 AFINAÇÕES PELE POLIÉSTER 
COM 190/250 MICRA. 

ROMILDO WANDROSKI & 3 CAIXA TENOR DE MARCHA. LUEN 10,00 1.017,80 

CIA LTDA - ME DIMENSÃO: 10 X 14 POLEGADAS. 
MATERIAL: MADEIRA REVESTIDA 
EM FORMICA. MODELO: AMERI- 
CANA DE ARO DUPLO DE ALTA 
TENSÃO. PELES: DE KEVLAR. 
COLETE: EM FERRO. 

DISTRIBUIDORA DE 4 CAIXA TENOR DE MARCHA. QUERINO 10,00 704,50 
MATERIAIS DE ESCRITORIO DIMENSÃO: 8 X 14 POLEGADAS. 
AMERICANSUL LTDA ME MATERIAL: MADEIRA REVESTIDA 

EM FóRM1CA. MODELO: AMERI- 
CANA DE ARO DUPLO DE ALTA 
TENSÃO. PELES: DE KEVLAR. 
COLETE: EM FERRO. 

DISTRIBUIDORA DE 5 CORREIA PARA CAIXA/BUMBO. QUERINO 30,00 26,40 
MATERIAIS DE ESCRITORIO 
AMERICANSUI. LTDA ME 
DOUGLAS CEZAR BENETTI 6 ESTEIRA PARA CAIXA. LUEN 40,00 59,50 
& CIA LTDA - EPP 
ROMILDO WANDROSKI & 7 PANDEIRO PROFISSIONAL EM LUEN 10,00 149,00 
CIA LTDA - ME ABS 10, EM MADEIRA E COURO, 

FERRAGENS CROMADAS DE 
ALTA RESISTÊNCIA. GARANTIA 
MINIMA DE 6 MESES. 

DISTRIBUIDORA DE 8 PELE DE NYLON PARA CAIXA 10 QUERINO 50,00 23,90 
MATERIAIS DE ESCRITORIO X 14 POLEGADAS. 
AMERICANSUI. LTDA ME 
DOUGLAS CEZAR BENETTI 9 PRATO DE ATAQUE. DIMENSÃO: ORION 10,00 232,80 
& CIA LTDA - EPP 10 (DEZ) POLEGADAS. COR, 

DOURADA. MATERIAL: METAL 
NOBRE. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 073/2018, é de R$ 35.373,00 (Trinta e Cinco Mil, 
Trezentos e Setenta e Três Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
quatro dias de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°264/2018 
Pregão Presencial N° 073/2018 
Data da Assinatura: 	04/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DISTRIBUIDORA 	DE 	MATERIAIS 



DE ESCRITORIO AMERICANSUL LTDA ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS, PEÇAS E SEUS 
COMPONENTES PARA APLICAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
FANFARRAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.367,00 (Dez Mil, Trezentos e Sessenta e Sete 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

effiffinit~~- 11111e!'"."M -  

Contratante: 
Contratada: 
LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS, PEÇAS E SEUS 
COMPONENTES PARA APLICAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
FANFARRAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 13.338,00 (Treze Mil, Trezentos e Trinta e Oito 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°266/2018 
Pregão Presencial N° 073/2018 
Data da Assinatura: 	04/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA 
- ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS, PEÇAS E SEUS 
COMPONENTES PARA APLICAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
FANFARRAS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 11.668,00 (Onze Mil, Seiscentos e Sessenta e 
Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 249/2017, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE 
PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE DO PARANA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ASSOCI-
ACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SU-
DOESTE DO PARANA, pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada a R ALAGOAS, 1324 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.204/0001-47, neste 
ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS GAGSTETTER, 
CPF:555.128.959-15 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°265/2018 
Pregão Presencial N° 073/2018 
Data da Assinatura: 	04/07/2018. 

Município de Capanema-Pr. 
DOUGLAS CEZAR BENETTI & CIA 

n° 62/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
10/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n° 62/2017, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PRODUTORES DE LEITE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n° 215/2018, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 249/2017 para mais 12(doze) meses a partir da 
data de término do contrato, fica também aditivado o seu valor 
em R$ 25.721,16 (Vinte e cinco mil, setecentos e vinte e um 
reais e dezesseis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2018 

AMERICO BELLE 
	

LUIZ CARLOS GAGSTETTER 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL 
DE PRODUTORES DE LEITE DO 

SUDOESTE DO PARANA 
Contratada 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.512 DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Dispõe sobre a substituição de membros do Comitê Municipal do 
Transporte Escolar. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o Decreto n° 6.326/2017, nomeando os membros 
substitutos às representações indicadas ao Comitê Municipal do 
Transportes Escolar do Município de Capanema, a cumprir man-
dato no biênio vigente do referido órgão (2017-2019): 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
I — Vera Lucia Marconato Nos 
II — Marcelo Horst 

Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
Titular: ... 
Suplente:... 

Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titular:... 
Suplente:... 

Representantes de Pais e Alunos 
Titular:... 
Suplente:... 

Art. 2° Ficam mantidas as demais nomeações do Decreto n° 
6.326, de 13 de março de 2017. 

oRG 0 DY DIVLI G,\C -ko rtr 	 - 
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Valdeci Alves dos Santos 
Secretário de Administração 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 03 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.127, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Concede Licença Maternidade a Odontóloga Silvia Esteia Bor-
dignon. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Materni-
dade, a partir do dia 21 de junho de 2018 a 18 de outubro de 
2018, a Odontóloga — Silvia Esteia Bordignon, matrícula 2.600-1. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 21 de junho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 03 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

- emr..:.Ammemilm 
PORTARIA N° 7.128, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Redistribuição de Servidores Públicos Efetivos para a Secretaria 
de Administração. 

Considerando a necessidade de readequação de pessoal para 
atender demanda permanente de serviço na Secretaria Munic-
ipal de Administração, o Secretário de Administração de Capa-
nema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
delegadas, nos termos do artigo 2°, do Decreto n° 6.306, de 21 
de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Redistribuir os servidores públicos efetivos, abaixo rela-
cionados, para desempenharem de suas atribuições perante a 
Secretaria Municipal de Administração: 

- Alberi Canfro da Silva — matrícula 1.19-1; 
- Elmar Gormann — matrícula 2.035-1; 
- Luiz Carlos da Silva — matrícula 2.324-1; 
- Patrícia Juliana Camargo Machado da Costa — matrícula 2.711- 
1 
- Valdemir Nilson Otaran — matrícula 2.528-1. 

Art. 2° a presente Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Capanema, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de julho de 
2018. 

Valdeci Alves dos Santos 
Secretário de Administração 

PORTARIA N° 7.129, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Redistribuição de Servidores Públicos Efetivos para a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Projetos. 

Considerando a necessidade de readequação de pessoal para 
atender demanda permanente de serviço na Secretaria Munic-
ipal de Planejamento e Projetos, o Secretário Municipal de Ad-
ministração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e delegadas, nos termos do artigo 2°, do De-
creto n° 6.306, de 21 de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Redistribuir os servidores públicos efetivos, abaixo rela-
cionados, para desempenharem de suas atribuições perante a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos: 

- Cristian Fernando Rodrigues da Silva — matrícula 2.712-1; 
- Marcos Antonio Borges — matrícula 2.562-1. 

Art. 2° a presente Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Capanema, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de julho de 
2018. 

PORTARIA N° 7.131, DE 04 DE JULHO DE 2018. 

Redistribuição de Servidor Público Efetivo. 

Considerando a necessidade de readequação de pessoal para 
atender demanda permanente de serviço na Secretaria Munic-
ipal de Agricultura e Meio Ambiente, o Secretário Municipal de 
Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e delegadas, nos termos do art. 2°, do Decreto 
n° 6.306, de 21 de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Redistribuir o servidor Dimilson Marcos do Nascimento, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, matrícula 
n° 2.529-1, previsto na Lei Municipal n° 1.280/2010 e alterações 
posteriores, para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Capanema, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de julho de 
2018. 

Valdeci Alves dos Santos 
Secretário de Administração 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
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RECEITA DATA VALOR 
Fundo Nacional de Saúde- Bloco CUSTEIO - 624060-1 03/07/18 2.029,34 

04/07/18 41.860,00 
FNDE - Transporte Escolar da União - 10.582-1 04/07/18 4.437,74 

04/07/18 767,21 
04/07/18 9.432,08 

FNDE - Merenda Escolar -21.453-1 04/07/18 7.318,80 
04/07/18 13.104,80 
04/07/18 106,00 
04/07/18 499,20 
04/07/18 7.338,60 

FNDE - Fundeb -19.144-2 03/07/18 27.051,90 
04/07/18 45.431,23 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
Lawiwifflemeummemene 

ERRATA na publicação da Câmara Municipal de Capanema-PR 
do dia 04/07/2018. Edição 0064, do Dioem, "Órgão de Divul- 
gação dos Atos Oficiais do Município de Capanema". Em SE- 
GUNDO TERMO ADTIVO AO CONTRATO N° 01/2016, na últi-
ma cláusula do referido: 

Onde se lê: 
"CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO" 

Leia-se: 
"CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO" 

Capanema, 05 de julho de 2018. 

Airton Marcelo Barth 
Presidente 

- _=111/11111L=1.--  
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Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA 
- ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRO-
DUTOS DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ES-
TRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.853,10 (Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e 
Três Reais e Dez Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°262/2018 
Pregão Presencial N° 063/2018 
Data da Assinatura: 	03/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
,ontratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME 
Jbjeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, DEMAIS VEÍCULOS E 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PER-
TENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 198.240,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Duzentos 
e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

w_dizze=._ nume REMEI 

DECRETOS 
E Iment 	 ~MIMEI 

DECRETO N° 6.513, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

Exonera, a pedido, a servidora Lucimar da Cruz Gerhardt do car-
go efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37, I e art. 38, 
caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a servidora Lucimar da Cruz Gerhardt 
do cargo efetivo de Auxilair de Serviços Gerais. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 04 de julho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.138, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

Converte Licença Especial da servidora Lucimar da Cruz Ger-
hardt em verba indenizatória. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 3.531/2001, que 
averbou a Licença Especial de funcionários efetivos, prevista 
nos artigos 166 e 167, da Lei Municipal n° 877/2001; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, de 09 
de abril de 2016; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 6.513/2018, que con-
cedeu a exoneração da servidora Lucimar da Cruz Gerhardt do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Converter em verba indenizatória a Licença Especial 
de 3 (três) meses, prevista no artigo 4-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, de di-
reito da Servidora Lucimar da Crua Gerhardt, referente ao perío-
do aquisitivo de 2012 a 2017, em decorrência do falecimento da 
servidora (matrícula 2.204-1). 

Parágrafo único — As verbas indenizatórias previstas nos arti-
gos 1° desta Portaria serão pagos juntamente com as verbas 
rescisórias da servidora. 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 04 de julho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICA OES 
PREGÃO PRESENCIAL 84/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 84/2018, com a alteração 
da data de realização da Sessão Pública para o dia 30/07/2018, 
às 14:00 horas, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMI-
COS E TENDAS PARA USO NOS EVENTOS A SEREM REAL-
IZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
NO EDITAL ITEM 4.1. 
ONDE LIA-SE 
4.1.A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em 
R$ 212.650,00 (Duzentos e Doze Mil, Seiscentos e Cinqüenta 
Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 
Básico. 

LEIA-SE 
4.1.A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 
239.650,00 (Duzentos e trinta e nove mil seiscentos e cinquen-
ta reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 
Básico. 

NO PROJETO BÁSICO ITEM 5 
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mentado no Parecer Tecnico e Parecer Juridico n9  02/2019 emanado 
pela Procuradoria Jurldica do Municipio, rescindir a Ata de Registro de 
Pregos n9  109/2018. 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor a forma. 

Capanema-PR, 15 de janeiro de 2019 . 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

EDSON LUIZ LAZARINI 
Representante Legal 

LAZARINI & MOURA LTDA ME 
Contratada 

  

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 16/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE MATERIALS DE IMPRESSAO DIGITAL EM LONA 
E VINIL, TROFEUS E PLACAS DE SINALIZAcAO, AMBOS PARA DIVUL-

GAcA0 DOS TRABALHOS, ORIENTACAO DE TRANSITO E PREMIACAO 
PARA EVENTOS QUE SERAO REALIZADOS PELA ADMINISTRAcAO POBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os demais pregos ho-

mologados em 07/03/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 17/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E 
VEICULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS.. Permanecem inalterados os demais pregos homologados 
em 20/03/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 18/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARA 0 USO DOS 
PROFISSIONAIS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E PSICOPEDAGO-
GIA NOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL E ESCOLAS DA REDE MU-
NICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados 
os demais pregos homologados em 05/03/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 35/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE MATERIALS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENCAO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Per-

manecem inalterados os demais pregos homologados em 06/04/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 37/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE MATERIALS GRAFICOS PARA USO DAS SEC-

RETARIAS DA ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Per-

manecem inalterados os demais pregos homologados em 11/04/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

IMENBNINENNIMENIME:_ Egiel 	 - 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  38/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FOR-
NECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Os itens abaixo tiveram alterac5o de valor: 
Item Descricao do produto Unidade Paco Quantidade Quantidade Valor Ape's Data do 

de medida unitario 
Original 

Licitada atingida polo 
reequilibrio 

Reequilfbrio Reequilfbrio 

85 CLORIDRATO DE CLIN- COMP 0,765 20.000 20.000 0,8243 19/07/2018 

DAMIC1NA 300 MG 
65 CEFTRIAXONA 1 g COM AMP 1,421 8.000 3.500 2,74,55 10/09/2018 

DILUENTE 
58 CARBONATO DE LITIO COMP 0,16 60.000 53.000 0,18 18/09/2018 

300 MG 
64 CEFALEXINA SUS- ERAS 7,93 2.000 2.000 10,00 18/09/2018 

PENSAO 50 mg/ ml 
FRASCO COM 100 ml 

53 CAPTOPRIL 25 mg COMP 0,014 200.000 100.000 0,0187 10/09/2018 

198 LEVOMEPROMAZINA COMP 0,65 25.000 15.000 0,7726 10/09/2018 

100 mg 
199 LEVOMEPROMAZINA COMP 0,309 25.000 25.000 0,3811 10/09/2018 

25 mg 

0 restante dos itens permanecem inalterados os pregos homologados 

em 10/04/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 39/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO 
DE SERVIcOS DE HORAS DE CAMINHAO MUNCK TRUCK PARA USO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES- 

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalter- 
ados os pregos homologados em 20/04/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 63/2018 
OBJETO: CONTRATAcAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MA- 
NUTEN°A0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIcOS DE TORNO 
MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcAO PUBLI- 

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os pregos homologa-

dos em 03/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

, 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 73/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE INSTRUMENTOS, PEcAS E SEUS COMPONEN- 
TES PARA APLICAcAO E MANUTENCAO DAS FANFARRAS DAS ESCOLAS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os pregos homologa-
dos em 04/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 75/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINAL- 

IZACAO DE EMERGENCIA, LUMINARIA DE EMERGENCIA E EXTINTORES 

NOVOS PARA USO NAS EDIFICACOES PUBLICAS E PARA A FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA- 

DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. Permanecem inalterados os 

pregos homologados em 04/07/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 



 

Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretario Municipal de Administracao 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretario Municipal de Administracao do vencimento 
de alguns contratos no mes de JULHO/2019 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitacOes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as•solicitacoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitac5es que ir5o vencer, as demais informacoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

PREGAO 
PRESENCIAL 
63/2018 

CONTRATAgA0 	DE 	SERVIgOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 
MANUTEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 
SERVIcOS 	DE 	TORNO 	MECANICO 	E 	SOLDAS 	LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRAgA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE 	CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 	PELO 	SISTEMA 	DE 
REGISTRO DE PREcOS 

VIAQAO 	E 
()BRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
78/2018 

AQUISIQAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO PROJETO PIA, SENDO UM 
ESPAg0 	DE 	EDUCAgA0 	INFANTIL 	E 	EXTRA-ESCOLAR, 
ATENDENDO DIARIAMENTE 	EM MEDIA 120 CRIAKAS E 
ADOLESCENTES 	DE 05 A 17 ANOS NO MUNICIPIO , DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREcOS. 

FAMILIA 	E 

DESENVOL 

VIMENTO 

SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
82/2018 

AQUISIgA0 	DE MOVEIS, 	EQUIPAMENTOS 	E 	PRODUTOS 
DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAgA0 E ESTRUTURAgA0 
DO PROJETO PIA, AS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREgOS 

FAMILIA 	E 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
49/2018 

CONTRATAgA0 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
PRESTAgA0 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRECOS 

VIACAO 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
47/2019 

AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM 	AMBOS 	DESTINADOS 	A 	OTILIZAcA0 	PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAgA0 POBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREcOS  

VIAcAO 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENIAL 
58/2018 

CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA PRESTAgA0 DE 
SERVIgOS DE PUBLICAgOES DE ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO: DECRETOS, PORTARIAS, 
LEIS, 	RESUMOS 	DE 	CONTRATOS, 	CONVENIOS, 	EDITAIS, 

ADM 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321,. 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

63: 	c 

LEILOES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE 
LICIT/0,0ES, 	REUMO 	DE 	ATAS, 	ATOS, 	RESOLUcOES, 
REALTORIOS DE GESTAO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUcA0 
DO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR- PROCESSADO 	PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

INEXIGIBILIDA 
DE 03/2019 

AQUISICAO DE PEA ORIGINAL PARA 0 EQUIPAMENTO ROLO 
COMPACTADOR AUTOPROPULSADO MARCA BOMAG MOtXt.:0 
BW212 D-40- NOMERO DE FROTA 136- PATRIMONIO 11.443, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

VIAcA0 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
85/2018 

CONTRATACAO 	DE 	SERVIcOS 	ESPECIALIZADOS 	EM 
SEGURAKA PARA USO NOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

ADM 

DISPENSA 
20/2019 

AQUISICAO DE UNIFORMES PARA USO DOS 
PARTICIPANTES 	DO 	PROJETO 	FORMANDO 	CIDADAO 
DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR . 

FAMILIA 	E 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
86/2018 

CONTRATACAO 	DE 	RADIO 	FM, 	COM 
VEICULACAO MUNICIPAL (TODA AREA URBANA E RURAL DO 
MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR) 	PARA 	DIVULGAQA0 	DE 
CONTEUDOS 	INSTITUCIONAIS 	E 	vElcuLAgAo 	DE 
PROGRAMAcA0 	DE 	INTERESSE 	DA 	COMU NI DADE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

ADM 

PREGAO 
PRESENCIAL 
53/2017 

CONTRATACAO DE AGENTE DE INTEGRACAO 
PARA 	POSSI B I LITAR 	ESTAGIO 	A 	ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL 
SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 	' 

PREGAO 
PRESENCIAL 
84/2018 

LOCAcA0 	DE 	ESTRUTURAS, 	BANHEIROS 
QUIMICOS E TENDAS PARA USO NOS EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS 	PELA 	ADMINISTRACAO 	MUNICIPAL 	DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRECOS 

ADM 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitacoes novas. 	 r.k  

Capanema, 05 de junho (be 2019\ 

Rbselia Kriger Beck. agani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanente de 

ertura e Julgamento de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema 
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2019 

0 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 63/2018 
CONVERSAO DAS ARP 'S 260-261-262-263-2018 EM CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

Sirvo-me do presente para requerer a conversao da ARP's 260-
261-262-263/2018, em Contrato Administrativo, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias. 

A presente solicitagao se faz necess6rio em virtude do acumulo 
de trabaiho e reduzido numero de servidores do setor de licitagoes. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Valdeci Alv 	os Santos 
Secretario de 	ministragao 

processo: 1528/2019 
Data: 25/06/2019 	Hora: 07:36 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 63/2018, objeto: CONTRATAcA0 DE 
SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIcOS 
DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. AUTORIZO o Setor de LicitagOes a transformar as Atas de 
Registro de Precos N° 260/2018, 261/2018, 262/2018 e 263/2018 em Contratos 
Administrativos, por um periodo de 60 dias ate que esteja pronta a nova Licitagao, 
conforme Relacao de saldo em anexo. 

Capanema, 26 de junho de 2019 

Americo' e e 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigut de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Quantidade 	Valor unitario Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

Lote: 001 

Item: 009 	2.250,00 	 44,50 	100.125;00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 

Produto: 43296 PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA DE MECANICA LEVE, PARA VEICU LOS 

DE PEQUENO PORTE (BASICOS). 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ian° 

Item: 010 	 750,00 	 44,50 	33.375,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 43296 PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA DE MECANICA LEVE, PARA VEICULOS 

DE PEQUENO PORTE (BASICOS). EXCLUSIVO ME/EPP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 Total 133.500,00 0,00 0,00 3.000,00 

Contrato 	 Ad itivo 	 An u lagao 	 Transferido Ata 	Requisigao de compra 	 Saldo 

Telefone: (46) 3552 - 1411 	03/07/2018 	02/07/2019 

0,00 0,00 0,00 1.502,10 	66.843,45 747,90 	33.281,55 

Unidade de medida: H Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 750,00 	33.375,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: H Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 2.252,10 	100.218,45 747,90 	33.281,55 

Sequencia: 2969 - Ata de registro de pre gos : 260/2018 

COdigo: 63790 - 4 Nome: DSC AUTO PECAS EIRELI CPF/CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Licitagao: Pregao - 50 000063/2018 	 lnicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

CPF/CNPJ: 75.978.452/0001-41 Telefone: (46) 3552-1141 Codigo: 77 - 9 	Nome: INCASUL INDUSTRIA E COM ERCIO DE 

0, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Local 000262 Atividades do Depto Rodov !alio 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 004 	 450,00 	 90,00 	40.500,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 37290 PRESTACAO DE SERVICO DE SOLDA ELETRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

0,00 Total 1.150,00 	 124.500,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

lnicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Sequencia: 2971 - Ata de registro de pregos: 262/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000063/2018 

Codigo: 2541 - 1 Nome: ISBRE-CHT & ISBRECHT LTDA - ME CPF/CNPJ: 72.441.363/0001-73 Telefone: 46) 3552 2098 	03/07/2018 	02/07/2019 

Inicio da vigencia 	Fim da vigencia 	Fim da vigencia atualizada 

03/07/2018 	02/07/2019 

0,00 0,50 	 60,00 524,50 	62.940,00 

Unidade de medida H Tipo controle: 	Q 

0,00 147,90 	17.748,00 27,10 	3.252,00 

Unidade de medida: H Tipo controle: 

000 132,66 	11.939,40 317,34 	28.560,60 

Unidade de medida: H Tipo controle: 	Q 

0,00 281,06 	29.747,40 868,94 	94.752,60 

Sequencia: 2970 - Ata de registro de pre gos: 261/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000063/2018 

Lote: 001 

Item: 001 	 525,00 	120,00 	63.000,00 

Produto: 37288 PRESTACAO DE SERVICO DE TORNO MECANICO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 175,00 	120,00 	21.000,00 

Produto: 37288 PRESTACAO DE SERV=O DE TORNO MECANICO 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local. 000262 Atividades do Depto Rodov lario 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na \,ersao: 5522 n 02/07/2019 09:24:53 



Contrato Aditivo 	 An ulacao 	 Transferido Ata 	Reguisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 

0,00 	 0,00 Item: 011 	 2.520, 00 	 59,00 	148.680,00 	 0,00 

Total 3.360,00 198.240,00 0,00 0,00 0,00 

Licitagao: Pregao - 50 000063/2018 	 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Sequencia: 2972 - Ata de registro de pre gos : 263/2018 

Lote: 001 

Produto: 43297 PRESTACAO DE SERVICOS DE, MAO DE OBRA DE MECANICA, PARA VEICULOS DE 

PORTE MEDIO, TAIS COMO: MICRO-ONIBUS, VANS E AMBULANCIAS. 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 012 	 840,00 	 59,00 	• 49.560,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 43297 PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA DE MECANICA, PARA VEICULOS DE 

PORTE MEDIO, TAIS COMO: MICRO-ONIBUS, VANS E AMBULANCIAS. EXCLUSIVO ME/EPP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade 	Valor total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 520,00 	148.680,00 

Unidade de medida: H Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 190,50   11.239,50 649,50 	38.320,50 

Unidade de medida: H Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 190,50 11.239,50 3.169,50 	187.000,50 

Codigo: 2321 - 3 Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 	CPF/CNPJ: 00.260.540/0001-04 Telefone: 46999149400 	03/07/2018 	02/07/2019 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na vers5a 5522 n 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

P6gina:2 

Lote: 001 

Item: 003 	 450,00 	142,00 	63.900,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	233,00 	33.086,00 
	

217,00 	30.814,00 

Produto: 37289 PRESTACAO DE SERVICO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
	

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: Q 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 005 	2.250,00 	 60,00 
	

135.000,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 43294 PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA. DE MECANICA PESADA, PARA 

CAMINHOES E ONIBUS. 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 006 	 750,00 	 60,00 	45.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 ,0,00 	 0,00 	 0,00 	750,00 	45.000,00 

Produto: 43294.PRESTAQA0 DE SERVICOS DE MAO DE OBRA DE MECANICA PESADA, PARA 
	

Unidade de medida: H 

CAMINHOES E C-)NIBUS, EXCLUSIVO ME/EPP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

Item: 007 	2.625,00 	 62,00 	162.750,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.419,00 	87.970,00 

Produto: 43295 PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA DE MECANICA PESADA, PARA 

MAQUINAS 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

1.206,00 	74.772,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	938,822 	56.329,32 	1.311,178 	78.670,68 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: Q 

02/07/2019 09:24:53 

C.)," 



Aditivo 	 Anulacao Contrato 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor unitario 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

!tern: 008 	 875,00 	 62,00 	54.250,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodov Ono 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Total 6.950,00 

Transferido Ata Reguisicao de compra Saldo 

Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0,00 0,00 875,00 	54.250,00 

Unidade de medida: H 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 4.215,82 276.643,52 2.734,18 184.256,68 

0,00 0,00 6.939,48 417.848,67 7.520,52 499.291,33 

Produto: 43295 PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA DE MECANICA PESADA, PARA 

MAQUINAS. EXCLUSIVO ME/EPP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Total geral 	14.460,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviario 

460.900,00 0,00 0,00 0,00 

917.140,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pagina:3 

Criterio de selecao: 

- Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Numero: 63 
Modalidade: Pregao 

- Imprimir a descric5o completa dos itens 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. N5o demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na vers5o: 5522 n 
	 02/07/2019 0924:53 



QUARTA-FEIRA, 03 DE,JULHO DE 2,019 EDIcA... 0'0291.. 

ey 

AMERICO BELLE 
Preleito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

DEONILDA SALETE COPINI 

Representarne Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

Objeto:AQUISICAO DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA MA-

NUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 10.825,00 (Dez Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais) 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°236/2019 

Preg5o Presencial Ng 056/2019 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ROLL & ROLL LTDA - ME 

Objeto:AQUISICAO DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA MA-

NUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 117.966,00 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e Ses-

senta e Seis Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
.̀.E1ILS'--"'W---wilSr—

TERMO DE RESCISAO DE ATA. DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO PECAS EIRELI 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o no 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ/ 

MF sob o n.g 23.656.004/0001-28, situada a AV BRASIL, 1161 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato rep-

resentada pelo(a) Sr(a) DEONILDA SALETE COPINI, inscrito(a) no CPF ng 

788.281.809-78, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 1161 

APTO 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 

63/2018, Ata de Registro de Pregos ng 260/2018, em conformidade 

corn a clausula nona, item 9,2.1. Por razoes de interesse pUblico da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 260/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 33.281,55 

(Trinta e Tres Mil, Duzentos e oitenta e urn Reais e Cinquenta e cinco 

centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Contratanie 

GILBERTO CIRILO MARCELL° 
Representante Legal 

INCASUL INDUSTRIA II COMERCIO DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - EPP 

Contratada 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 237/2019 

Preg5o NB 063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$33.281,55 (Trinta e Tres Mil, Duzentos e Oitenta e Um 

Reels e Cinquenta e Cinco Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

,laVillESPINAMMIVESTFAIMififfaMMEMITMEMEDWiMainigfa" 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E INCASUL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IM-

PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

75.978.452/0001-41, situada a AV INDEPENDENCIA, 1142 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato rep-

resentada pelo(a) Sr(a) GILBERTO CIRILO MARCELLO, inscrito(a) no CPF 

n° 284.927.499-20, residente e domiciliado(a) na R PADRE CIRILO, S/N 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na 

qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de 

Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Preg5o 63/2018, 

Ata de Registro de Pregos n° 261/2018, em conformidade corn a cleu-

sula nona, item 9.2.1. Por raz -oes de interesse pCblico da Ata de Regis-

tro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida 

Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 261/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preg5o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PEW SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos d de R$ 94.752,60 

(Noventa e Quatro Mil, Setecentos e cinquenta e dois Reais e Sessenta 

centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

ORGAO DE DIVULGACAO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO 13TcAPAIOMA:.  



AMERICO BELLE 

Preleito Municipal 

MUNICIPIO DE. CAPANEMA 

Contratante 

DEONILDA SALETE COPINI 

Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 

Contratada 

Objeto:AQUISICAO DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA MA-

NUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 10.825,00 (Dez Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais) 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

=Zara IIIMMANISIMENEMPODONCONISEDEE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N'236/2019 

Preg5o Presencial N° 056/2019 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ROLL & ROLL LTDA - ME 

Objeto:AQUISICAO DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA MA-

NUTEKAO DA ILUMINACAO PUBLICA DE CAPANEMA— PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 117.966,00 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e Ses-

senta e Seis Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO PECAS EIRELI 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ/ 

MF sob o n.2  23.656.004/0001-28, situada a AV BRASIL, 1161 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato rep-

resentada pelo(a) Sr(a) DEONILDA SALETE COPINI, inscrito(a) no CPF n2  

788.281.809-78, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 1161 

APTO 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Prege'o 

63/2018, Ata de Registro de Pregos n° 260/2018, em conformidade 

corn a clausula nona, item 9.2,1. Por razoes de interesse pUblico da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestageo de Servigo 

n2 260/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preg5o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcA0 DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 33.281,55 

(Trinta e Tres Mil, Duzentos e oitenta e urn Reais e Cinquenta e cinco 

centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Contratante 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 

Representante I.egal 

INCASUL INDUSTRIA E. COMERCIO DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - EPP 

Cuntratada 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 237/2019 

Preg5o N° 063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NLITEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor total: R$33.281,55 (Trinta e Tres Mil, Duzentos e Oitenta e Urn 

Reais e Cinquenta e Cinco Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E INCASUL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IM-

PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

75.978.452/0001-41, situada a AV INDEPENDENCIA, 1142 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato rep-

resentada pelo(a) Sr(a) GILBERTO CIRILO MARCELLO, inscrito(a) no CPF 

n° 284.927.499-20, residente e domiciliado(a) na R PADRE CIRILO, S/N 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na 

qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de 

Rescisao Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregeo 63/2018, 

Ata de Registro de Pregos n° 261/2018, em conformidade corn a clau-

sula nona, item 9.2.1. Por razees de interesse publico da Ata de Regis-

tro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida 

Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestage-o de Servigo 

n2  261/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Prege-o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcAO DE 

SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 94.752,60 

(Noventa e Quatro Mil, Setecentos e cinquenta e dois Reais e Sessenta 

centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

ORGAO DE DIVULGAcAO 
DOS ATO.S OKCIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEM 

r?rUARTA—PPTTZ 

117)3 :3 .1 



AMERICO BELLE 
Preleiln Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

DEONILDA SALETE COPINI 
Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada  

Objeto:AQUISIcA0 DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA MA-

NUTENCAO DA ILUMINAcAO PUBLICA DE CAPANEMA- PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor total: R$ 10.825,00 (Dez Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais) 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

"TtESEIWT°rVINENAir'" 'WAIF -02CSEMISMENISI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°236/2019 

Preg5o Presencial N° 056/2019 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ROLL & ROLL LTDA - ME 

Objeto:AQUISICAO DE MATERIALS ELETRICOS PARA USO NA MA-

NUTENCAO DA ILUMINAcAO PUBLICA DE CAPANEMA- PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 117.966,00 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e Ses-

senta e Seis Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
' 	PLEREIkr 	STIIMENEMBEEIMLESTI9W-__ 

'---TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO PECAS EIRELI 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ/ 

MF sob o n.° 23.656.004/0001-28, situada a AV BRASIL, 1161 - CEP: 

85760000- BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato rep-

resentada pelo(a) Sr(a) DEONILDA SALETE COPINI, inscrito(a) no CPF n° 

788.281.809-78, residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 1161 

APTO 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisk Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregaio 

63/2018, Ata de Registro de Pregos n° 260/2018, em conformidade 

corn a clausula nona, item 9.2.1. Por rathes de interesse publico da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ate, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagki de Servigo 

n2  260/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Pregki Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ate de Registro de Pregos é de R$ 33.281,55 

(Trinta e Tres Mil, Duzentos e oitenta e urn Reais e Cinquenta e cinco 

centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dugs vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

GILBERTO CIRILO MARCELLO 
Represtmante Legal 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DR IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

Contratada 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 237/2019 

Pregiao N° 063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIcOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor total: R$33.281,55 (Trinta e Tres Mil, Duzentos e Oitenta e Urn 

Reais e Cinquenta e Cinco Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

firMEUtWRISINAWEEMOZWMAIISSEF," 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IM-

PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

75.978.452/0001-41, situada a AV INDEPENDENCIA, 1142 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato rep-

resentada pelo(a) Sr(a) GILBERTO CIRILO MARCELLO, inscrito(a) no CPF 

n° 284.927.499-20, residente e domiciliado(a) na R PADRE CIRILO, S/N 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na 

qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de 

Rescisk) Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 63/2018, 

Ate de Registro de Pregos n° 261/2018, em conformidade corn a clau-

sula nona, item 9.2.1. Por razeies de interesse pUblico da Ata de Regis-

tro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida 

Ate, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestaga-o de Servigo 

n° 261/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Pregiao Presencial 63/2018, cujo o objeto e a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 94.752,60 

(Noventa e Quatro Mil, Setecentos e cinquenta e dois Reais e Sessenta 

centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dugs vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS. DO , 
MUNICIPIO,DE CAPANEMA` 

Q1.11-1.RTALFEIRA 03 DE IV.1.471Q•DE 2019 EDIcAO. 0293. , 



EXTRATO DO CONTRATO N° 239/2019 

Pregao N° 063/2018 
Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMEN- 
TOS AGRICOLAS LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 MALI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor total: R$94.752,60 (Noventa e Quatro Mil, Setecentos e Cinquen-

ta e Dois Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

'z-RtraN 	 SENNEERIMMWOMBETSON 

TERMO DE DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

1 CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & ISBRECHT 

--LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 72.441.363/0001-73, situada a AV RIO GRANDE DO 

SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, 

cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) DAR-

CY PEDRO ISBRECHT, inscrito(a) no CPF n2  555.120.389-15, residente 

e domiciliado(a) na RUA OIAPOS, 132 - - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 

JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-

TRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contrat-

ual, referente ao Processo Licitatorio Preg-ao 63/2018, Ata de Registro 

de Pregos n2  262/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razoes de interesse public() da Ata de Registro de Pregos fir-

mada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestaga'o de Servigo 

n° 262/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preggo Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVIcOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ate de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ate de Registro de Pregos é de R$ 187.000,50 

(Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
	

DARCY PEDRO ISBRECIIT 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
ISBRECHT Rt ISBRECHT UEDA - ME 

Contratante 	 Contratada 

ANIRRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

JOSE ROBERTO WOLF 
Represencante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA ME 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2019 

Preg'ao N°063/2018 
Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$187.000,50 (Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquen-

ta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

an& 	 SEMMT..-REMASINIA1 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E JOSE ROBERTO WOLF 

MECANICA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.2  00.260.540/0001-04, situada a AV PARANA, 

1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) JOSE ROBERTO WOLF, inscrito(a) 

no CPF n° 638.487.919-00, residente e domiciliado(a) na RUA TIBIRIcA, 

289 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Ca-

panema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre 

si este Termo de Rescis3o Contratual, referente ao Processo LicitatOrio 

Preg5o 63/2018, Ate de Registro de Pregos n° 263/2018, em confor-

midade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publi-

co da Ata de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo 

rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 263/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preg5o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisa'o da Ate de Registro de Pregos e de R$ 184.256,68 

(Cento e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e seis Reais e 

Sessenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

ORGAO DE DIVULGAcA0 

DOS ATOS OFICIAIS 
muj\hcipfo:btcApAs$TtM 

QUARTA-FFIRA 	TULHODE•20.19.',,EPIcAQ-0293 
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4.) 
• 

ORGAO DE DRFULGAcA0 

DOS ATOS OFICIAIS 

• MUNIOPIO:pA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 239/2019 

Preg5o N°063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

	

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMEN- 
TOS AGRICOLAS LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENcA0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLI- 

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$94.752,60 (Noventa e Quatro Mil, Setecentos e 

e Dois Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

	

wow._ 	 max-, Lam"` 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & ISBRECHT 

- ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 72.441.363/0001-73, situada a AV RIO GRANDE DO 

SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, 

cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) DAR-

CY PEDRO ISBRECHT, inscrito(a) no CPF ng 555.120.389-15, residente 

e domiciliado(a) na RUA OIAPOS, 132 - - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 

JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-

TRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisk Contrat-

ual, referente ao Processo Licitatorio Pregk 63/2018, Ata de Registro 

de Pregos n2  262/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razeies de interesse pCblico da Ata de Registro de Pregos fir-

mada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n2  262/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Pregk Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos d de R$ 187.000,50 

(Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
	

DARCY PEDRO ISBRECHT 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE. CAPANEMA 

	
ISBRECHT & ISBRECHT I.TDA - ME 

Contratante 
	

Contratada 

AMERICO BELLE 

Prefeito Municipal 

MUNICiP10 DE CAPANEMA 

Contratante 

JOSE ROBERTO WOLF 

Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2019 

Preg5o N° 063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENcA0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PE5ADA5, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$187.000,50 (Canto e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquen-

ta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

1€12112EV 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E JOSE ROBERTO WOLF 

MECANICA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.2  00.260.540/0001-04, situada a AV PARANA, 

1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) JOSE ROBERTO WOLF, inscrito(a) 

no CPF n° 638.487.919-00, residente e domiciliado(a) na RUA TIBIRICA, 

289 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Ca-

panema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre 

si este Termo de Rescis5o Contratual, referente ao Processo Licitat6rio 

Pregk 63/2018, Ata de Registro de Pregos n° 263/2018, em confor-

midade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razeies de interesse p6bli-

co da Ata de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo 

rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2  263/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preg5o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 184.256,68 

(Canto e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e seis Reais e 

Sessenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 



AMERICO BELLE 
	

DARCY PEDRO ISBRECI IT  
Prcleito Municipal 
	

Represent:um. Legal 
MUNICIPIO DE. CA PANEMA 

	
ISBRECHT Y ISBRECHT ITDA • ME. 

Conic:name 
	

Control:Ida 

EXTRATO DO CONTRATO N° 239/2019 

Pregao N2 063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMEN- 
TOE AGRICOLAS LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATAcA0 DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$94.752,60 (Noventa e Quatro Mil, Setecentos e Cinquen-

ta e Dois Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

,NICEINAMMIDMIMISn" 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

1 CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & ISBRECHT 

- ME 

O MUNICfP10 DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.2  72.441.363/0001-73, situada a AV RIO GRANDE DO 

SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, 

cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) DAR-

CY PEDRO ISBRECHT, inscrito(a) no CPF n° 555.120.389-15, residente 

e domiciliado(a) na RUA OIAPOS, 132 - - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 

JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-

TRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contrat-

ual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 63/2018, Ata de Registro 

de Pregos n° 262/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razeies de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos fir-

mada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 262/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 187.000,50 

(Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 

Preen° Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Cont rata ilt e 

JOSE ROBERTO WOLF 

Representante Legal 

JOAF ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Conn-and:1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2019 

Preg-do N 2  063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$187.000,50 (Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquen-

ta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EleaMit•12=2 	aolFAIMISZZIMrte . 
 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E JOSE ROBERTO WOLF 

MECANICA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.° 00.260.540/0001-04, situada a AV PARANA, 

1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) JOSE ROBERTO WOLF, inscrito(a) 

no CPF n° 638.487.919-00, residente e domiciliado(a) na RUA TIBIRICA, 

289 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Ca-

panema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre 

si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo LicitatOrio 

Pregao 63/2018, Ata de Registro de Pregos n° 263/2018, em confor-

midade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publi-

co da Ate de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo 

rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2  263/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ate de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ate de Registro de Pregos é de R$ 184.256,68 

(Cento e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e seis Reais e 

Sessenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

ORGAO DE DTVULGAcAO 

DOS ATOS On:MIS:Da

MUNICIPIO DE CAP.ANEMA i 
cif:TA PTA.LFF-1:g4: 03:DE 'RICHO:DR1049.....EDcAO:;02937.,  



AMERICO BELLE 
	

DARCY PEDRO ISBRECHT 
Prereito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE. CAPANE.NIA 

	
ISBRECHT & ISBRECHT I:FDA - ME 

Contratante 
	

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 239/2019 
Pregao N°063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMEN- 
TOS AGRICOLAS LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTEKAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$94.752,60 (Noventa e Quatro Mil, Setecentos e Cinquen-

ta e Dois Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

' ..;422TMEP2Mjill 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

I CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & ISBRECHT 

LTDA - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.2  72.441.363/0001-73, situada a AV RIO GRANDE DO 

SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, 

cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) DAR-

CY PEDRO ISBRECHT, inscrito(a) no CPF n° 555.120.389-15, residente 

e domiciliado(a) na RUA OIAPOS, 132 - - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 

JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-

TRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contrat-

ual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 63/2018, Ata de Registro 

de Pregos n° 262/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razoes de interesse ptiblico da Ata de Registro de Pregos fir-

mada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 262/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preg5o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 187.000,50 

(Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

ORGAO DE DIVULGAcA0 

DOS ATOS 

IJ.NICIPIO:.DEc'CAPANEMA- - ••• 	.•-•••••••  

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANENIA 
Contratante 

JOSE ROBERTO WOLF 
Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA • ME 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2019 
Preg5o N° 063/2018 

Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRA00 PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$187.000,50 (Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cinquen-

ta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

-'LLT,It:•,J5ItEIFI.-ttFtt 0! 

TERM() DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E JOSE ROBERTO WOLF 

MECANICA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.° 00.260.540/0001-04, situada a AV PARANA, 

1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) JOSE ROBERTO WOLF, inscrito(a) 

no CPF n2  638.487.919-00, residente e domiciliado(a) na RUA TIBIRICA, 

289 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Ca-

panema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre 

si este Termo de Rescisgo Contratual, referente ao Processo Licitatorio 

Preg5o 63/2018, Ata de Registro de Pregos n° 263/2018, em confor-

midade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publi- 

co da Ata de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo 

rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 263/2018, celebrado entre as partes em 03/07/2018, referente 

a Preg5o Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E COR-

RETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS 

VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PER-

TENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em 

atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescise"o da Ata de Registro de Pregos e de R$ 184.256,68 

(Cento e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e seis Reais e 

Sessenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em plena acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

-±; 
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EXTRATO DO CONTRATO N°  244/2019 

Preg'ao N°063/2018 
Data da Assinatura: 02/07/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME. 

objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, 

CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PIJBLI-

CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PEW SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor total: R$184.256,68 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e 

Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.668 DE 02 DE JULHO DE 2019. 

Fixa o valor da Tarifa de embarque no Terminal Rodoviario Municipal. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuicoes legais, 

DECRETA: 

Art. 12  0 Valor da Tarifa de Embarque para passageiros no Terminal 

Rodoviario Municipal no Municipio de Capanema é fixado em R$ 0,80 

(oitenta centavos), sendo que para as demais regioes em R$ 2.25 (dois 

reais e vinte e cinco centavos). 

Art. 22  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, ficando 

revogado o Decreto n2  5.842/2014. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 

aos 02 digs do mss julho de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito do Municipio 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA N° 15, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

Designa fiscal de Contrato. 

O Presidente da Camara Municipal de Capanema, Estado do Parana, no 

uso de suas atribuicoes legais e nos termos do artigo 18 do Regimento 

I nterno; 

RESOLVE: 

Art. 12  Nomear o servidor efetivo, ALESSANDER BUSSOLA, como fiscal 

do 32  Termo Aditivo ao Contrato N2  01/2016, pelo acompanhamento 

acerca do cumprimento das clausulas do Contrato. 

Art. 22  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Capanema, 02 de julho de 2019. 

VALDOMIRO BRIZOLA 

Presidente 
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AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO PECAS 
EIRELI 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 23.656.004/0001-28, 
situada a AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) DEONILDA SALETE COPINI, inscrito(a) no CPF n° 788.281.809-78, 
residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRASIL, 1161 APTO 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisao Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 63/2018, Ata de Registro de Pregos 
n° 260/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse pUblico da 
Ata de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo n° 260/2018, celebrado entre 
as partes em 03/07/2018, referente a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcA0 
DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIcOS DE TORNO MECANICO 
E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcAO POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 33.281,55 (Trinta e Tres Mil, Duzentos e 
oitenta e urn Reais e Cinquenta e cinco centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

---" 
DEON%A-SALETE COPINI 

Representante Legal 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

Contratada 

Avenida Goveruador Pedro Viriato Pari,got de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-00(1 
Fone:(16)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 



de 
medida 

H 

Codigo 	do produto/s4vio'— 
do 
produto/ 
SVVIc0 

Marca 
do 
produto 

eivarrtnrciTe Grego - 
unitario 

totai- 

43296 PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE MAO COPINI 
DE OBRA DE MECANICA LEVE, PARA 
VEICULOS DE PEQUENO PORTE 
(BASICOS). 

747,90 44,50 33.281,55 

33.281,55 

Municipio de Capanema - PR 

CONTRATO N° 237/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado DSC AUTO PECAS EIRELI,CNPJ 
23.656.004/0001-28, AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO DE 
Capanema/PR- , nesse ato representada pela Sr(a). DEONILDA SALETE COPINI , CPF N° 788.281.809-
78, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislageo 
pertinente, obedecidas as condigoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 63/2018, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcA0 DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 
SERVIcOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera executer o servico solicitado em ate 02 (dois) dias 

Citeis epos a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema„ 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos em perfeitas condigOes, acompanhado da 
respective nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencies da Administracao, inerentes ao 
Servicos da presente licitageo; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitenn o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

Avenida Governador Pedro Viriato kaigot-de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,524321 
CAPANEMA PR 



Municipio de Capanema - PR 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que esta obrigada, exceto nas 
condicOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacoes do fornecedor, atraves de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato e de R$ 33.281,55 (Trinta e Tres Mil, Duzentos e Oitenta e Um Reais 

e Cinquenta e Cinco Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materiais de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servicos contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA  
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 02/07/2019 e encerramento 

em 30/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos sera° realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servicos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado ap6s o recebimento definitivo dos Servicos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 ap6s a comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 
onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ: 75.972.76010001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao 

	

aplicavel. 	 fr: 
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8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacao de 
comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante dep6sito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100)  
365  

N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera executar o servico solicitado em ate 02 (dois) dias 

Oteis epos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacaes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagao dos servigos a serem executados; 

c) Local onde sera° prestados os servigos; 

d) Quantidade e medidas do servigo, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigao; 

1) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhard o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos servigos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao qera responsabilidade ou 

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  
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9.5. 0 nao cum rimento do disposto neste item ensela a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerinnento confiqura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, 

confiqurando a má-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacties provenientes da Secretaria participante da Contrato, apps o  

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle  

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de &ciao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAQAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO 

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, a qual competira dirimir as 
diividas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dare ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata este clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara ern registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas corn 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela discipline do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os 
acrescimos ou supress5es que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 
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12.1.2. As supressees resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelos partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-6 o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Connete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inid6neo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplennento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancees administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim de 10% do valor total da contratagao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sabre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulacao corn as demais sangoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impediment° de contratar corn 
a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao PCiblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

ft 
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13.4. 	As sancties de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitive por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
PUblica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitacao. 

13.9. A autoridade competente, na ap.licacao das sancoes, levara ern consideragao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. cLAUSULA DECIIVIA QUARTA - MEDIDAS ACAUTLI_ADORAS  

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao PUblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. CLAUSULA 	 A - DA RESCISA5 Gf,PTRAT  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento. levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagao a Administragao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bern como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administragao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinacoes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim, 	s de seus superiores; 
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15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolucAo da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Raz6es de interesse pOblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicees, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizacoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizacOes e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sancOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancOes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA ISECIALA SEX  TA - aQS,CASQS Qietsqoq 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independ ntemente de suas transcricees. 
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17. GLAUSULA DeCIMASrIMA- DA PUBLIGAGAO  

	

17.1. 	A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Otil 
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua costa. 

18. OLAI)SULA OECD A OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que n'a'o puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apds lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 02 de juiho de 2019 

AE RICO BELLE 
	

DEONILDA SALETE COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICiP10 DE CAPANEMA 

	
DSC AUTO PECAS EIRELI  

Contratante 
	

Contratada 
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Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E INCASUL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.978.452/0001-41, situada a AV INDEPENDENCIA, 1142 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
GILBERTO CIRILO MARCELLO, inscrito(a) no CPF n° 284.927.499-20, residente e domiciliado(a) na 
R PADRE CIRILO, S/N - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na 
qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, 
referente ao Processo LicitatOrio Pregao 63/2018, Ata de Registro de Precos n° 261/2018, em 
conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse pUblico da Ata de Registro de 
Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacao de Servico n° 261/2018, celebrado entre 
as partes em 03/07/2018, referente a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto e a CONTRATAcA0 
DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO 
E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos e de R$ 94.752,60 (Noventa e Quatro Mil, 
Setecentos e cinquenta e dois Reais e Sessenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

IL ER
/1

1 O CIRILO MARCELLO 
Representante Legal 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP 

Contratada 
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CONTRATO N° 239/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E INCASUL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.76010001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado INCASUL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP,CNPJ 75.978.45210001-41, AV 
INDEPENDENCIA, 1142 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse 
ato representada pelo Sr(a). GILBERTO CIRILO MARCELLO , CPF N° 284.927.499-20, vem firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas 
as condicoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 63/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as clausulas e condigoes a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcA0 DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 
SERVIcOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera executer o servigo solicitado em ate 02 (dois) dias 

Citeis apos a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo:  

Codigo Descricao do produtoiservioo 
do 
produto/ 

fV1 

37288 PRESTAcA0 DE SERVIc0 DE 
TORNO MECANICO 

Marca do  
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidade -Preto 
unitano 

Preto total 

INCASUL H 524,50 120,00 62.940,00 

37288 

37290 

PRESTAcA0 DE SERVIc0 DE INCASUL 
TORNO MECANICO EXCLUSIVO 
ME/EPP 
PRESTAQAO DE SERVIc0 DE INCASUL 
SOLDA 	ELETRICA 	COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

H 27,10 120,00 3.252,00 

H 317,34 90,00 28.560,60 

94.752,60 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos em perfeitas condigOes, acompanhado da 
arespectiva note fiscal constando detalhadamente as indicacoes da marca, fabric 	razo de 

garantia; 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administracao, inerentes ao 
Servicos da presente licitacao; 

4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovacao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada, exceto nas 
condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes do fornecedor, atraves de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato e de R$ 94.752,60( Noventa e Quatro Mil, Setecentos e Cinqiienta e 

Dois Reals e Sessenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima este° incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraceo, materiais de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servicos contratado. 

6.2. Os precos sacs fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 02/07/2019 e encerramento 

em 30/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos sera() realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servicos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servicos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 apOs a comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 
Onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta elet-rOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especia dn quanta 
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a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
connprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indite de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera executar o servico solicitado em ate 02 (dois) dias 

Oteis apOs a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacoes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificative da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

f) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificard a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, iuntamente com a respective note de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes,selain  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no sublem 
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9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao qera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento confiqura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, 

confiqurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem preiulzo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacties deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o  

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle  

Interne ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de &ciao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correreo a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizageo do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, a qual competira dirimir as 
dOvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dare ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas, vicios redibitarios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas corn 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-äo pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os 
acrescimos ou supressOes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratagao. 

	

12.1.2. 	As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por canto). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogagao, respeitar-se-6 o Indica INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sangoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratagdo, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisio do 
contrato por ato unilateral da Administragao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulagao corn as demais sangoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de contratar corn 
a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a AdmOistracao P blica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja Pr 	IVic110/4 r bilitagao 
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perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dais) anos. 

13.4. 	As sancoes de suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambenn ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades sera° aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, com os meios e recursos que Ihes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Pirblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitacao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sancoes, levara em consideracao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem coma o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas sera° recolhidas em favor do MunicIpio, no prazo maxima de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Munidpio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangoes aqui previstas sac independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. PLAk.,4,bt,),L. 	Quiwiti.- odas ACA 	EAd 
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao POblica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, coma forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. CLAUSULA DECIMA QU1N,TA - DA RESCIA0,,CON'TFLATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificaceies, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacties, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagao a Administragao; 
f) A subcontratagao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem coma a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administragao e autorizacao em contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinacoes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insoivencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteragao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Razoes de interesse pUblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigoes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizacoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizacOes e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagoes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca major, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sancoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou annigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretart a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancoes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DFI CIMA Si.,XT A - DOS CASO,S  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situagoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de-1990 --pOdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementat29---2-37,  de 06, e na 
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Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigoes. 

17. LA,usuLkaakmersiTimA_ DA PUBLIQLQAq 

	

17.1. 	A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Otil 
do mas seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. LAUS A DEC 	 DO FO 

	

18.1. 	As questoes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um so efeito. 

Capanema, 02 de julho de 2019 

AMERICA BELLE 	 LBERTO CIRILO MARCELLO 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
Contratante 	 AGRICOLAS LTDA - EPP 

Contratada 
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AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema-PR, 	de julho de 19 

ii)it'j  

DRO ISBRECHT 
sentante Legal 

ISB 	ISBRECHT LTDA - ME 
Contratada 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 72.441.363/0001-
73, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE 
OPERARIO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) DARCY PEDRO 
ISBRECHT, inscrito(a) no CPF n° 555.120.389-15, residente e domiciliado(a) na RUA OIAPOS, 132 - -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o Contratual, referente ao 
Processo Licitat6rio Pregao 63/2018, Ata de Registro de Pregos n° 262/2018, ern conformidade corn a 
clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse publico da Ata de Registro de Pregos firmada em 
03/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo n° 262/2018, celebrado entre 
as partes em 03/07/2018, referente a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO 
DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVICOS DE TORNO MECANICO 
E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PCJBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 187.000,50 (Cento e Oitenta e Sete Mil 
Reais e Cinquenta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 
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CONTRATO N° 242/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E ISBRECHT & 
ISBRECHT LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
represented° pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado ISBRECHT & ISBRECHT LTDA - 
ME,CNPJ 72.441.363/0001-73, AV RIO GRANDE DO SUL, 1078 BARRACAO - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SAO JOSE OPERARIO, MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). DARCY 
PEDRO ISBRECHT , CPF N° 555.120.389-15, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas as condicOes estabelecidas no Pregao 

Presencial N° 63/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicOes a 
seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 
SERVIcOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera executar o servico solicitado em ate 02 (dois) dias 

Oteis ap6s a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Cbdigo 
do 
produto/ 
servtoo 

Descricao do produto/servico Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidade 'fr Preco 
unitaria 

Preco total 

43297 PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
MAO DE OBRA DE MECANICA, 
PARA VEICULOS DE 	PORTE 
MEDIO, TAIS COMO: 	MICRO- 
ONIBUS, 	VANS 	E 
AMBULANCIAS. 

ISBRECHT H 2.520,00 59,00 148.680,00 

43297 PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
MAO DE OBRA DE MECANICA, 
PARA VEICULOS DE 	PORTE 
MEDIO, TAIS COMO: MICRO- 
ONIBUS, 	VANS 	E 
AMBULANCIAS. 	EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ISBRECHT H 649,50 59,00 38.320,50 

187.000,50 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigOes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao 
Servigos da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor do contrato e de R$ 187.000,50 (Cento e Oitenta e Sete Mil Reais e Cincidenta 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materiais de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 02/07/2019 e encerramento 

em 30/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos sera° realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servigos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo pa 
pagamento iniciar-se-6 apOs a comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualq 
onus para a Contratante. 
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a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

I 	(6 / 100)  
365  

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera executar o servigo solicitado em ate 02 (dois) dias 

Citeis ap6s a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacties: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagdo dos servigos a serem executados; 

c) Local onde sera° prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servigo, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigao; 

1) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 
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9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora  

do certame, luntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos servicos caso estes selam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informaciies previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao qera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento confiqura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, 

confiqurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem preiuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.84612013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apos o 

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de &ciao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAQA0 ORCAMENTARIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos, a qual competira dirimir as 
d0vidas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dara ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execugao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas c 
a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualm 
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envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os 
acrescimos ou supress6es que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inid6neo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 )̀/0 sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infragao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, 

com 	
havendo,i 

possibilidade de cumulagao co as demais sangoes cabiveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar corn 
a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao POblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos preju Izos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sancoes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades sera° aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sanca'o de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Publica a de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sancoes, levara em consideracao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancties aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CL 	 C 	 ME DI 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao PrIblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSULA DEcanADmotTA - DA RESCISA0 CONTARATUAC 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidad 

da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



a 

Municipio de Capanema - PR 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontrataoao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administragao e autorizacao ern contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinag'Oes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Razoes de interesse publico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execuoao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pilblica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizacoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desnnobilizagoes e mobilizacOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacOes assumidas ate que seja normalizada a 
situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprinnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sancoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devert ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizoi 
causados a CONTRATANTE, alem das sangoes previstas neste instrumento. 
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16. Au S ULA iat 	TA „-,Dos ciAsbwmissolii 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situagoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3/22, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigoes. 

17. CL,41.JSQI,K 	 DAP tatill ChiaCi  

	

17.1. 	A publicagao resumida do instrumento de contrato no Dian° Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA NLIMA OintWA - DO FORO  

	

18.1. 	As questOes decorrentes da utilizageo do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apps lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanim , 02 de juiho de 2019 

SBRECHT 
tante Legal 

ECHT LTDA - ME 
tratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E JOSE ROBERTO 
WOLF MECANICA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
00.260.540/0001-04, situada a AV PARANA, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) JOSE ROBERTO WOLF, inscrito(a) no CPF n° 
638.487.919-00, residente e domiciliado(a) na RUA TIBIRIcA, 289 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 
JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado 
entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 63/2018, Ata 
de Registro de Pregos n° 263/2018, ern conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de 
interesse publico da Ata de Registro de Pregos firmada em 03/07/2018, resolvendo rescindir o referida 
Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo n° 263/2018, celebrado entre 
as partes em 03/07/2018, referente a Pregao Presencial 63/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcA0 
DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENcA0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIcOS DE TORNO MECANICO 
E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) digs. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 184.256,68 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, 
Duzentos e Cinquenta e seis Reais e Sessenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 02 de julho de 2019 

J ke-11 
JOSE ROBERTO WOLF 

Representante Legal 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Contratada 
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CONTRATO N° 244/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E JOSE 
ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME,CNPJ 00.260.540/0001-04, AV PARANA, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). JOSE ROBERTO WOLF , CPF N° 
638.487.919-00, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislacao pertinente, obedecidas as condicoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 63/2018, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicoes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 
SERVICOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRACAO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera executar o servico solicitado em ate 02 (dois) dias 

Oteis apOs a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Cadigo 
do 
produto/ 
pervico 

Descrip,ao do produto/servigo Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Prego 
unitario 

Preto total 

37289 PRESTACAO DE SERVICO DE MECANICA H 217,00 142,00 30.814,00 
SOLDA 	MIG 	COM PARANA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
COMPLETO E EQUIPAMENTO 

43294 PRESTAQAO DE SERVIcOS DE MECANICA H 1.311,178 60,00 78.670,68 
MAO DE OBRA DE MECANICA PARANA 
PESADA, PARA 	CAMINHOES E 
ONIBUS. 

43295 PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE MECANICA H 1.206,00 62,00 74.772,00 
MAO DE OBRA DE MECANICA PARANA 
PESADA, PARA MAQUINAS. 

184.256,68 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos em perfeitas condicoes, acompanhado da 
respective nota fiscal constando detalhadamente as indicacOes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administracao, inerentes ao 
Servicos da presente licitacao; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, OF- motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada, exceto nas 
condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e hortrio; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacoes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato e de R$ 184.256,68 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e 

Cinqiienta e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materiais de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servicos contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 02/07/2019 e encerramento 

ern 30/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ap6s a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servicos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servicos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para 
pagamento 	 ap6s a comprovagao da regularizagao da situacao, nao acarretando qualquer 
Onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
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a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante dep6sito 
em conta corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I (61100) 
365 

N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera executar o servico solicitado em ate 02 (dois) dias 

Citeis ap6s a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacaes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde sera() prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificard a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos servicos caso estes seiam 

solicitados sem a elaboracdo do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  
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9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao sera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacdo e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do atop 

confiqurando a me-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem preiuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.84612013.  

9.7. As solicitacaes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o 

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de &ciao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizageo do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Services Urbanos, a qual competira dirimir as 
duvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dara ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nee exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicoes tecnicas, vicios redibiterios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
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12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os 
acrescimos ou supress6es que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-a o Indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratagao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administragao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulagao corn as demais sangoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar corn 
a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao POblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
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perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sancoes de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administracao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
Publica a de connpetencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitacao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levara em consideracao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas sera() recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxima de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. cLAusut..46k g 	QuARTA MENDAS ACAUTELARAS 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao PUblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. CLAUSULA DECIMA QUANTA - DA R4SGIS40 CONTAATU41  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administracao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinacOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execuoao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Raz6es de interesse public() de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisicOes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execuoao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizagOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizacees e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pOblica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materials, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca major, regularmente comprovada, impeditiva 
da execuoao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sancoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera() formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancoes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DtClIVIA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. 	Os casos omissos ou situacOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposioOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
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Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulannentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. lc  LAUSU LA ragicithk4utiA- QA PbEiLic,,Aaci 

	

17.1. 	A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Otil 
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULADtCIMA OITAVA - DO FORD 

	

18.1. 	As questoes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera° processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 02 de juiho de 2019 

C/Y 

	 / 	cifcyzAA --L7 

JOSE ROBERTO WOLF 
Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Contratada 
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NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Administracao 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viacao, Obras e Servicos 
Urbanos do vencimento de alguns contratos no mes de AGOSTO/2019 conforme relacao em 
anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitacoes que precisam ser feitas 
novamente e tambern as solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitacOes que ir5o vencer, as demais informacoes como data 
do vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

PREGAO 
PRESENCIAL 
83/2018 

AQUISIcA0 DE PNEUS, CAMARAS, BICOS E PROTETORES 
PARA CAMINHOES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES 
DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
9412018 

AQUISIcAO DE MATERIAL DE CONSTRUcAO, MATERIAL ELETRICO 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAcA0 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
89/2018 

AQUISIcA0 DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIAQAO, OBRAS E SERVIcOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
63/2018 

CONTRATAcAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENcA0 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, 
COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E SERVIcOS DE TORNO MECANICO 
E SOLDAS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRA9A0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREQOS 

Lembrando que os que sac) Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem 
ser aditivados, deverao ser feitas licitacOes novas. 

Capanema, 12 de julho de 2019 

/1' 	r 

Knger Becker Pagani 
Pregoeir, / Presidente da Comissao Permanente de 

A rtura e Julgamento de Licitacoes 
2 / ,L2// 
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